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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 008

 

AO CONTRATO 001/2022

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa D. MARTINS DE LIMA -

 

ME.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valores

 

do contrato, em razão da 
segunda e terceira reprogramações orçamentárias da obra de demolição de blocos de madeira e construção 
de novas salas, conforme justicado no processo administrativo 96964/2021. 

 

Em relação à segunda reprogramação, constatou-se que o reajuste anterior não considerou a 
reprogramação de valor contratual já realizada, sendo necessário, portanto, o acréscimo de R$ 44.492,99 
(quarenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e dois reais e noventa e nove centavos)

 

ao valor 
contratual, conforme planilhas atualizadas. 

 
A terceira reprogramação contratual

 

resultou em um índice de reajuste de 21,424%, aplicável sobre a 
parcela reprogramada da obra, o que representa um valor adicional de R$ 97.989,99 (noventa e sete mil, 
novecentos e oitenta e nove reais e noventa e nove centavos).

 Em razão dos reajustes ora pactuados
 

perfazem o valor de R$ 142.482,98 (cento e quarenta e dois mil, 
quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e oito centavos), assim o valor global do contrato passa de R$ 
1.806.222,35 (...) para R$ 1.948.705,33 (um milhão, novecentos e quarenta e oito mil, setecentos e cinco 
reais e trinta e três centavos)  permanecendo inalteradas as demais condições contratuais. Referente à 
contratação de empresa especializada para demolição de blocos de madeira e construção de novas salas 
de aula, cozinha, refeitório, pátio e sala dos professores em alvenaria na Escola Antônio Joaquim de Moura 
Andrade, conforme solicitação n° 1121/2021 e C.I nº 265/2021 a pedido da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte. Essa solicitação foi feita com base no artigo 65, da Lei nº 8.666/93.

 

Nova Andradina-MS, 17

 

de

 

junho de 2025.

 
 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI,

   

WAGNER CARLOS PERIGO

 

Prefeito Municipal

     

Secretária Municipal de Educação

 

Contratante

      

Cultura e Esportes

 
   

Ordenadora de despesas

 
   

Contratante

 
 

D. MARTINS DE LIMA -

 

ME

 

Danilo Martins De Lima

 

Contratado
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002

 

AO CONTRATO Nº 063/2024

 
CONTRATANTES:

 

o

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a M. R. DE SOUSA DISTRIBUIDORA 
DE GAS:

 
DO

 

ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a nalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre os dias 01/07/2025 à 30/12/2025 06 (seis) meses conforme dispõe o item 9.1 da cláusula 
oitava, bem como manter os valores pactuados previsto na cláusula oitava item 8.1 no valor de R$ 9.261,00 (nove 
mil, duzentos e sessenta e um reais) tendo em vista o interesse da administração pública na contratação de 
empresa para aquisição de água mineral em galões de 20 litros, água mineral sem gás garrafa 500 ml, agua 
mineral em copos de 200 ml e gelo de água ltrada em barra de 10 kg, para atender a Secretaria Municipal de 
Finanças e Gestão e seus departamentos, Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social em seus 
projetos sociais, Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado e Secretaria 
Municipal de Planejamento e Administração, pelo período de 12(doze) meses, conforme solicitações de compra 
nº 127/2023, 128/2023, 103/2023, 05/2023, 130/2023, 132/2023, 133/2023, 131/2023, Comunicação Siga nº PM-
CIN-2023/0989, com fundamento no art. 57, II, art. 65, da Lei 8.666/93. 

 

Nova Andradina, MS, 25
 

de junho
 

de 2025.
 

 

Wagner Carlos Perigo

     

M. R. DE SOUSA DISTRIBUIDORA DE GAS

 

Secretário

 

Municipal de Educação

   

Edilson Gonçalves Dias

 

Cultura e Esportes

  

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 93/2025

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA

 

e por outro lado a COOPERATIVA DE 
PRODUÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO SANTO OLGA –

 

COOPAOLGA.

 

OBJETO:

 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

 

FAMILIAR

 

PARA

 

ALIMENTAÇÃO

 

ESCOLAR,

 

para

 

alunos

 

da

 

rede

 

de

 

educação

 

básica

 

pública,

 

verba

 

FNDE/PNAE,

 

no ano letivo

 

de

 

2025, descritos

 

no quadro previsto na Cláusula

 

Quarta, todos

 

de

 

acordo 
com

 

a

 

chamada

 

pública n.º 001/2025, o qual ca fazendo parte integrante do presente CONTRATO, 
independentemente de

 

anexação

 

ou transcrição.

 

VALOR:

 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$

 

40.000,00

 

quarenta

 

mil

 

reais)

 

por

 

DAP

 

por

 

ano

 

civil, referente

 

à

 

sua

 

produção, conforme

 

a

 

legislação

 

do

 

Programa

 

Nacional

 

de Alimentação

 

Escolar.

 
Pelo

 

fornecimento

 

dos

 

gêneros

 

alimentícios,

 

nos

 

quantitativos

 

descritos

 

abaixo

 

(no

 

quadro),

 

de

 

Gêneros

 
Alimentícios

 

da

 

Agricultura

 

Familiar,

 

o

 

(a)

 

CONTRATADO

 

(A)

 

receberá

 

o

 

valor

 

total

 

de

 

R$

 

2.508.773,70 
(dois milhões, quinhentos e oito mil, setecentos e setenta e três reais e setenta centavos).

 DOTAÇÃO:
 

As despesas decorrentes do presente CONTRATO correrão à conta das seguintes dotações
 orçamentárias:

 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
Dotação Orçamentária  2.023 –  Manutenção e enc. c/ Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE  

Elemento de Despesa: -
  

3.3.90.30.00.00.00.00 -
 
1.552.0000 Material de Consumo

 

Cód. Reduzido
 

–
 

39
 

Elemento de Despesa: -
  

3.3.90.30.00.00.00.00 –
 

1.500.1001 Material de Consumo
 

Cód. Reduzido

 

–

 

39

 

VIGÊNCIA:

 

O presente CONTRATO vigorará por 12 (doze) meses após sua publicação no PNCP, 
podendo ser prorrogado, conforme disposto no art. 105 da Lei Federal 14133/2021.

 
 
       

Nova Andradina MS, 23

 

de

 

junho

 

de 2025.

 
 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

Contratante

 
 

WAGNER CARLOS PERIGO

  

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DOS 

 

Secretário Municipal de Educação

 

AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO 

 

Cultura e Esportes

 

SANTO OLGA -

 

COOPAOLGA

  

Ordenadora de despesas

  

Osmar De Castro Lemes

 

Contratante

 

Contratado
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PORTARIA/SEMEC Nº 73, DE 26 DE JUNHO  DE 2025.  
 

Dispõe sobre a Comissão De Monitoramento e Controle e 
a designação de Fiscais dos Termos de Execução Cultural 
referentes ao Edital de Chamamento Público nº 01/2025 –  

PNAB. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, WAGNER CARLOS PERIGO, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Edital de Chamamento Público nº 01/2025, que 
regulamenta a seleção de projetos culturais com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
(Lei nº 14.399/2022) 

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para integrarem a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E CONTROLE, 
responsável por acompanhar a execução dos Termos de Execução Cultural e analisar os pedidos de alteração 
encaminhados pelos proponentes: 

I – Daniela Maldonado Basso; 

II – Rodrigo da Silva Souza; e 

III – Eidinaldo Junior de Oliveira Lima. 
 

Art. 2º Compete à Comissão de Monitoramento e Controle: 

I – Receber, analisar e deliberar sobre os pedidos de alteração de objeto, cronograma, metas, local de 
realização e demais ajustes admitidos nos Termos de Execução Cultural ;   

II – Monitorar o cumprimento do objeto pactuado;  

III – Emitir parecer técnico sobre o Relatório de Execução do Objeto apresentado pelo proponente;  
IV – Subsidiar os processos de avaliação e julgamento da prestação de informações e relatórios nanceiros, 
com base nos pareceres elaborados pelos scais. 

 
Art. 3º Designar os seguintes servidores para atuarem como FISCAIS DOS TERMOS DE EXECUÇÃO 
CULTURAL, conforme distribuição constante em ANEXO I desta Portaria:  

I – Daniela Maldonado Basso;  
II – Rodrigo da Silva Souza;  
III – Eidinaldo Junior de Oliveira Lima;  
IV – Camila Fernanda Pereira Luz;  
V – Amaryllis Garcia Marques;  
VI – Ana Lucia Ferreira Vasconcellos. 

 
Art. 4º A designação dos scais foi realizada com base em sorteio, respeitando a equidade na distribuição dos 
projetos culturais. 

 
Art. 5º Compete aos scais: 

I – Acompanhar a execução dos projetos, in loco ou por meio de documentação encaminhada;  
II – Monitorar a realização das atividades e o cumprimento do objeto cultural;  
III – Encaminhar os relatórios e documentações para análise nal e arquivamento junto aos processos;  
IV – Informar à Comissão de Monitoramento e Controle eventuais inconsistências, descumprimentos ou 
irregularidades identicadas;  
V – Fornecer elementos técnicos para subsidiar a análise da Comissão no julgamento das  prestações de 
contas. 

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Nova Andradina - MS, 26 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

WAGNER CARLOS PERIGO  
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte  
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ANEXO I – DISTRIBUIÇÃO DE FISCAIS POR PROJETO  
 

Nº 
TERMO 

NOME DO PROPONENTE NOME DO PROJETO FISCAL  

1 Gilmar de Andrade As Paredes têm Ouvido a Arte  Camila Fernanda Pereira Luz  

2 Marilza da Cruz Xavier Axé em Foco 
Amaryllis Garcia Marques  

3 Bárbara Emanuelle da Silva 
Ballestero 

Rolê classe a-quero Di Novo 
Eidinaldo Junior de Oliveira Lima  

4 Felipe Eduardo Barreto Brito Corações de Junho – Rock, 
Romance e Nostalgia Rodrigo da Silva Souza  

5 Sáimenton Santos Pereira Música INOVA 
Camila Fernanda Pereira Luz  

6 Talia Roberta Dos Santo 
Lourenço 

Batuqueiros de Nagô 
Rodrigo da Silva Souza  

7 Ana Flávia Basso Royer Uma Noite na Broadway 
Camila Fernanda Pereira Luz  

8 Fernando Gomes Gonçalves 
de Morais 

Invisíveis 
Daniela Maldonado Basso  

9 Herin Rehder Pereira 
Santana 

As Três Filhas de Maria 
Josefina. 

Daniela Maldonado Basso  

10 Juliana Zampieri Nora Pluft, O Fantasminha  Amaryllis Garcia Marques  

11 Leonardo Sampaio dos 
Santos  

Circula Enygma 
Daniela Maldonado Basso  

12 Julio Matheus dos Santos da 
Silva 

A noiva do vampiro 
Eidinaldo Junior de Oliveira Lima  

13 Rafael Vasconcelos da Silva Confecção de Coleção: Tinta 
no Pano 

Rodrigo da Silva Souza  

14 Rozilene Hermes Crochê na Passarela Eidinaldo Junior de Oliveira Lima  

15 Ana Carla Flores da Silva Slam Sobresentir Amaryllis Garcia Marques  

16 Ercília de Carvalho Moreira 8° Encontro de Carros Antigos 
– Os Reliqueiros 

Amaryllis Garcia Marques  

17 Jaqueline Seram da Silva Vale das Ruas - 8a Edição Camila Fernanda Pereira Luz  

18 Miguel dos Santos Geraldo Expresso do Hip-Hop: Da Rua 
ao Museu 

Eidinaldo Junior de Oliveira Lima  

19 Pedro Henrique Bernardo 
dos Santos 

Estação Hip Hop - Black 
Power 

Rodrigo da Silva Souza  

20 Ana Clara Castro Lima Sem Nome Eidinaldo Junior de Oliveira Lima  

21 Elaine Alves Arruda 
 

Arte, Pintura E Expressão. Daniela Maldonado Basso  

22 Isabela Gomes Do 
Nascimento Fiirst 

Virtuosa Ana Lucia Ferreira Vasconcellos  

23 Jéssica De Souza Lima 
 

Animais E Flores Que Vejo  
 

Rodrigo da Silva Souza  

24 Luana De Siqueira Brasil “Seriema”. Ana Lucia Ferreira Vasconcellos  

25 Lucimar Vargas De Siqueira “Ipê Amarelo”. Amaryllis Garcia Marques  
26 Maria Aline Jesuino 

 

Bahia, A Mãe De Todos Os 
Povos. 
 

Ana Lucia Ferreira Vasconcellos  

27 Marina Ferreira Da Silva “O Olhar Entre Cores” Daniela Maldonado Basso  

28 Poliana Rodrigues Da Silva 
 

Minha Arte, Nossa Arte. 
 

Ana Lucia Ferreira Vasconcellos  
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Processo Administrativo Disciplinar n.º 111.460/2023 
Investigado: D. R. C. de S.  
 

DECISÃO 
 
O presente Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado pela Portaria PGM nº. 

64, de 23 de janeiro de 2023, a m de apurar os fatos narrados no Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-
AUX.EMERGENCIAL-SERV./MC, consistentes, em tese, no recebimento indevido do auxílio emergencial 
por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, inclusive, pela servidora D. R. C. de S.                                   

 
O Coordenador da Comissão de Correição Administrativa convocou os membros, 

oportunidade em que deliberaram acerca dos trabalhos a serem executados (s. 30/32). 
 
A Comissão citou e intimou a servidora investigada para apresentar defesa prévia 

acerca dos fatos narrados no prazo de 10 (dez) dias úteis (f. 34/35). A servidora apresentou defesa prévia, 
dentro do prazo hábil, por meio do Patrono constituído, conforme se vislumbra às s. 37-42.  

 
Em seguida, pelo Coordenador da Comissão Processante foi expedida a C.I nº. 

30/2023/CORREIÇÃO à Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos, solicitando anotações 
desabonadoras e elogios ou até mesmo informações quanto à existência de condenações em outros 
processos administrativos disciplinares ou sindicâncias (s. 44). 

 
Em resposta, a Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos juntou cópia 

do termo de posse e informou que inexistem quaisquer anotações desabonadoras e eventuais elogios 
quanto à servidora investigada (s. 45/46).  

 
Na sequência, foi expedido mandado de intimação ao patrono e à investigada a m 

de oportunizar manifestação quanto aos documentos acostados, eventual rol de testemunhas a serem 
arroladas, bem como da designação da audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de outubro de 
2024, às 09h15 (f. 48-51).  

 
Em seguida, na data e horário mencionado, foi realizado o interrogatório da servidora 

municipal investigada (s. 52-54).  Por conseguinte, foi juntado aos autos o termo de assentada constante 
nas s. 55/56.  

 
Na sequência, a servidora apresentou comprovante de devolução quanto aos valores 

recebidos a título de auxílio emergencial, no aporte de R$ 600,00 (seiscentos reais), conforme comprovante 
de pagamento acostado às s. 57. 

 
Em sede de alegações nais (f. 58/65), a servidora investigada alega que fez o 

cadastro para ser agraciada com o auxílio emergencial acreditando ter os requisitos necessários para este, 
porém, após tomar ciência da irregularidade, devolveu os valores recebidos aos cofres da União. 

 
Em continuidade, argumentou que agiu de boa-fé e que inexiste quaisquer ilícitos 

passíveis de sanção, tanto na esfera administrativa, quanto na cível e criminal. Argumentou que o 
recebimento indevido do auxílio não guarda relação com a função pública exercida no Município de Nova 
Andradina, razão pela qual não pode ser aplicada quaisquer das sanções previstas na Lei Complementar 
nº. 41/2002. 

 
De tal forma, requereu que o presente processo fosse julgado improcedente e, 

consequentemente, pugnou pela absolvição e posterior arquivamento do feito.  
 
A Comissão de Correição Administrativa elaborou o relatório nal, no qual concluiu 

pela condenação da servidora investigada, ante o conjunto probatório acostado quanto à prática dos 
ilícitos funcionais descritos na Portaria PGM nº. 64, de 23 de janeiro de 2023, sugerindo a aplicação da 
penalidade de suspensão, prevista no artigo 208, II, e com fulcro nos artigos 247 e 251, caput, da Lei 
Complementar Municipal 42/2002. 

 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública é regida à luz dos 

princípios constitucionais inscritos na Carta Magna, especialmente no caput do artigo 37:  
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer do Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eciência 
(...). 

 
Com efeito, o administrador público municipal deve calcar seus atos no princípio da 

legalidade, isto é, somente é possível realizar os atos previstos em lei. O princípio da legalidade 
administrativa apresenta-se com um conteúdo mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (art. 5°, II, CF), uma vez que a Administração somente pode agir segundo a lei (secundum 
legem), conforme ensinam Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino1: 

 
O princípio da legalidade administrativa tem, para a administração pública, um 
conteúdo muito mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (CF, art. 5°, II). Por outro lado, para o administrado, o princípio 
da legalidade administrativa representa uma garantia constitucional, 
exatamente porque lhe assegura que a atuação da administração estará 
limitada estritamente ao que dispuser a lei. 
[...] Vale dizer, para que haja atuação administrativa não é suciente a mera 
inexistência de proibição legal; é imprescindível que a lei preveja ou autorize 
aquela atuação. 
Em suma, a administração, além de não poder atuar contra a lei ou além da 
lei, somente pode agir segundo a lei (a atividade administrativa não pode ser 
contra legem nem praeter legem, mas apenas secundum legem). Os atos 
eventualmente praticados em desobediência a tais parâmetros são atos 
inválidos e podem ter a sua ilegalidade ou ilegitimidade decretada pela própria 
administração que os haja editado (autotutela administrativa), ou, desde que 
provocado, pelo Poder Judiciário. 

 
Nesse ínterim, acolho na íntegra as fundamentações do relatório nal apresentado 

pela Comissão de Correição Administrativa, com todas as nuances que nele se encontram, de modo que o 
integro a decisão, e assim acrescento: 

 
A Portaria PGM nº. 64, de 23 de janeiro de 2023, a m de apurar os fatos narrados no 

Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-AUX.EMERGENCIAL-SERV. /MC, consistentes, em tese, no recebimento 
indevido do auxílio emergencial por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, 
inclusive, pela servidora D. R. C. de S. 

 
Assim, se restar comprovada a responsabilidade da servidora investigada, culminará 

na condenação desta em decorrência das seguintes irregularidades funcionais: inobservância do dever de 
ser leal às instituições que servir (art. 198, IV, da LC 042/2002); inobservância quanto às normas legais e 
regulamentares (art. 198, V, da LC 042/2002); manter conduta compatível com a moralidade administrativa 
(art. 198, X, da LC 042/2002); proibição quanto à retirada, modicação ou substituição de livro ou 
documento de órgão municipal, com o m de criar direito ou obrigação, ou de alterar a verdade dos fatos, 
bem como apresentar documento falso com a mesma nalidade (art. 199, II, da LC 42/2002). 

 
Por m, conforme sublinhado pela PGM nº. 64, de 23 de janeiro de 2023, a demissão 

será aplicada nos casos de transgressão aos incisos do artigo 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé (art. 212, I, da LC 042/2002). 

 
Pois bem, analisando-se detidamente os presentes autos, verica-se que a servidora 

investigada deve ser condenada pela prática de parte dos ilícitos funcionais descritos na PGM nº. 64, de 
23 de janeiro de 2023, pelos fatos que se passa a expor:  

 
O auxílio emergencial foi instituído pela Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, como 

uma medida excepcional de proteção social adotada durante o período de enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia do coronavírus (Covid-19).  

 
Nesse contexto, zeram jus ao recebimento do auxílio, no valor de R$ 600,00 

(seiscentos reais), pelo período de 3 (três) meses, aqueles que atendiam de forma cumulativa os requisitos 
dispostos no art. 2º da norma, quais sejam: 

                                                           
1 PAULO, Vicente; ALEXRANDRINO, Marcelo. Direito Constitucional Descomplicado. 15ª ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 2016. p. 347 
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I - ser maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães 
adolescentes;  
II - não ter emprego formal ativo;  
III - não ser titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneciário do 
seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvado, nos termos dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  
IV - ter renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) saláriomínimo ou 
renda familiar mensal total de até 3 (três) salários mínimos;  
V - não ter recebido no ano de 2018 rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 
centavos); e  
VI – que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);  
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua 
na forma do caput ou do art. 21, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de junho 
de 1991; ou  
c) trabalhador informal, empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 
natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, 
ou que, nos termos de autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.  
 

Em continuidade, o artigo 2º, § 5º, da norma, foi categórico ao descrever que é 
considerado empregado formal os empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos, independentemente da relação 
jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre 
nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo. 

 
Em 2 de setembro de 2020, foi editada a Medida Provisória nº 1.000, que instituiu o 

auxílio emergencial residual, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 300,00 (trezentos reais), não 
fazendo jus ao recebimento aqueles que: 

 
I - tinham vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento 
do auxílio emergencial;  
II - obtiveram benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-
desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o 
recebimento do auxílio emergencial, ressalvados os benefícios do Programa 
Bolsa Família;  
III - auferiram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo 
e renda familiar mensal total acima de três salários mínimos; IV - residissem 
no exterior;  
V - receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) no ano de 2019;  
VI - tinham, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens 
ou direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais);  
VII - no ano de 2019, receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou 
tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais);  
VIII - tinham sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos V, VI ou VII, na condição de:  

a) cônjuge;  
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha lho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou  
c) lho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio; 

IX - estivessem presos em regime fechado;  
X - tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 
adolescentes; e  
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XI - possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na 
forma do regulamento.  
 

A referida MP, assim como a Lei º. 13.982/2020, também teve o cuidado de descrever 
quem é considerado empregado formal:  

os empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado nos termos 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, e todos os agentes públicos, independentemente da 
relação jurídica, incluídos os ocupantes de cargo ou função temporários ou 
de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os titulares de 
mandato eletivo. 
 

No ano seguinte, foi publicada a Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021, 
que instituiu o auxílio emergencial em 2021, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) aos beneficiários do auxílio emergencial instituído pela Lei nº 13.982/2020, e 
pela Medida Provisória nº 1.000/2020, sendo vedado o recebimento por aqueles que:  

 
I - tinham vínculo de emprego formal ativo;  
II - recebiam recursos nanceiros provenientes de benefício previdenciário, 
assistencial ou trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvados o abono-salarial e os benefícios do Programa Bolsa Família;  
III - auram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo;  
IV - eram membro de família que aura renda mensal total acima de três 
salários mínimos;  
V - residiam no exterior, na forma denida em regulamento;  
VI - receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) em 2019;  
VII - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou 
direitos, inclusive a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais);  
VIII - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados 
exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) no ano de 2019;  
IX - foram incluídos, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos VI, VII ou VIII, na condição de:  

a) cônjuge;  
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha lho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou  
c) lho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio;  

X - estavam presos em regime fechado ou tenha seu número no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF vinculado, como instituidor, à concessão de auxílio-
reclusão;  
XI - tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 
adolescentes;  
XII - possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal ou 
tenha seu CPF vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte 
de qualquer natureza;  
XIII - estivessem com o auxílio emergencial de 2020 ou o auxílio emergencial 
residual cancelado no momento da avaliação da elegilibilidade para o Auxílio 
Emergencial 2021;  
XIV - não tenham movimentado os valores relativos ao auxílio emergencial de 
2020 disponibilizados na conta contábil ou na poupança digital aberta, 
conforme denido em regulamento; e  
XV - fossem estagiário, residente médico ou residente multiprofissional, 
beneciário de bolsa de estudo da Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior - Capes, de bolsas do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Cientíco e Tecnológico - CNPq ou de outras bolsas de 
estudo concedidas por órgão público municipal, estadual, distrital ou federal. 
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Tal norma estabeleceu, assim como fez a Lei nº. 13.982/2020 e MP 1.000/2020, que 

o agente público, de qualquer natureza, é considerado empregado formal, logo, não fazia jus ao 
recebimento do auxílio emergencial fornecido pelo Governo Federal.  

 
De tal modo, não há que se falar em eventual desconhecimento quanto à proibição 

de o servidor público receber o auxílio emergencial, eis que em nosso ordenamento jurídico ninguém se 
escusa de cumprir a lei alegando que não a conhece (art. 3º, do Decreto-Lei nº. 4.657/1942 – Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  

 
Não obstante a isso, os critérios para fazer jus ao benefício foram amplamente 

divulgados pela mídia e pelos canais ociais do Governo Federal e constavam de forma clara nas 
plataformas de solicitação do auxílio, como o aplicativo e o site da Caixa Econômica Federal. Logo, não se 
pode alegar erro justicável por parte do servidor público que, mesmo diante de vedação expressa, 
solicitou ou recebeu indevidamente o benefício. 

 
Ademais, é incontroverso que houve o recebimento indevido do auxílio emergencial 

fornecido pelo Governo Federal pela servidora D. R. C. de S. Tanto é fato que a servidora investigada 
assumiu ter recebido e, ao supostamente notar que não possuía direito a recebê-lo, procedeu com a sua 
devolução.  

 
Da mesma forma, sustenta-se que houve violação ao princípio da isonomia, ao 

argumento de que não lhe foi concedido o mesmo tratamento dispensado a outros servidores 
eventualmente envolvidos em situações semelhantes.  

 
Nessa toada, a servidora alega que, em nenhum momento foi previamente contatada 

por autoridade competente com o intuito de solicitar a devolução voluntária dos valores percebidos, tendo 
sido diretamente submetida à instauração do processo administrativo disciplinar, sem que lhe fosse 
oportunizada uma etapa prévia de regularização, o que, em seu entender, congura tratamento desigual e 
desproporcional. 

 
Nesse sentido, entende-se que a infração funcional cometida pelo agente público com 

a solicitação e recebimento do auxílio emergencial atingiu, sim, a Administração Pública Municipal. De tal 
modo, não cabe aventar pela atipicidade da conduta por não ter atingido diretamente o patrimônio do 
Município de Nova Andradina, entidade com a qual o agente público mantém vínculo estatutário.  

 
Isso porque a conduta dos agentes públicos deve se pautar pelo ordenamento jurídico 

pátrio, cabendo aos agentes públicos a observância aos deveres e princípios preconizados na Constituição 
Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº. 42/2002).  

 
Ademais, considerando a vontade e a consciência da ilicitude por parte do agente, 

diante da falsidade ideológica ocorrida no momento da solicitação do auxílio emergencial, bem como a 
nalidade de obtenção de valores indevidos para si, entendo ser necessária a sua repreensão no âmbito 
disciplinar.  

 
Nessa seara, é imprescindível considerar o contexto excepcional e emergencial em 

que foi instituído o auxílio emergencial, benefício de natureza assistencial, criado pela Lei nº 13.982/2020, 
como uma medida de enfrentamento aos efeitos socioeconômicos provocados pela pandemia da COVID-
19.  

 
O referido auxílio destinava-se prioritariamente à população em situação de 

vulnerabilidade social e econômica, com especial foco em trabalhadores informais, microempreendedores 
individuais (MEIs), autônomos e desempregados, os quais, diante das restrições sanitárias e econômicas, 
encontraram-se privados de sua principal ou única fonte de renda. 

 
Ademais, não se pode olvidar que o Município de Nova Andradina em nenhum 

momento procedeu com o atraso dos pagamentos dos servidores públicos ou a interrupção dos contratos 
temporários, de modo que não houve a afetação da renda destes últimos capaz de subsidiar eventual 
pedido do benefício, 

 
Não obstante a gravidade da conduta, o caso concreto demanda uma análise 

individualizada, orientada, sobretudo, pelos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da 
nalidade pedagógica da sanção disciplinar.  
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Nesse sentido, destaca-se que a servidora assumiu o erro, reconheceu a indevida 

percepção do auxílio e procedeu com a devolução espontânea dos valores aos cofres públicos, o que 
demonstra arrependimento e contribui para a reparação do dano causado à Administração Pública.  

 
Ademais, não há indícios de que tenha havido má-fé qualificada ou o uso de meios 

fraudulentos deliberadamente complexos para burlar o sistema de controle. Portanto, incabível a 
subsunção do fato à norma preconizada no art. 212, I, da Lei Complementar 42/20022. 

 
Ainda que se possa falar em falsidade ideológica na autodeclaração de elegibilidade 

ao benefício, é importante ponderar que, durante o período pandêmico, os critérios de concessão e a 
operacionalização da política pública apresentaram falhas e inconsistências, inclusive permitindo a 
concessão automática em determinados casos, sem análise criteriosa da base de dados de vínculos 
públicos. Tais fatores, ainda que não justiquem a conduta, podem mitigar sua reprovabilidade. 

 
Nessa seara, o princípio da proporcionalidade, conforme discorre o doutrinador Celso 

Antônio Bandeira de Melo3, consiste em: 
 
“...signica o princípio da razoabilidade que “a Administração, ao atuar no 
exercício de discrição, terá que obedecer a critérios aceitáveis do ponto de 
vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas 
e respeitosas das nalidades que presidiram a outorga da competência 
exercida. Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas 
inconvenientes, mas também ilegítimas – e, portanto, jurisdicionalmente 
invalidáveis -, as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas 
com desconsideração às situações e circunstâncias que seriam atendidas por 
quem tivesse atributos normais de prudência, sensatez e disposição de 
acatamento às nalidades da lei atributiva da discrição manejada”. (negritamos 
e grifamos) 

 
Ademais, o doutrinador Alexandre Mazza4 aduz que o princípio da razoabilidade se 

consubstancia no equilíbrio, coerência e bom senso dos agentes públicos no exercício de suas funções. 
 

No Direito Administrativo, o princípio da razoabilidade impõe a obrigação de os 
agentes públicos realizarem suas funções com equilíbrio, coerência e bom 
senso. Não basta atender à nalidade pública predenida pela lei, importa 
também saber como o m público deve ser atendido. Trata-se de exigência 
implícita na legalidade.  

Comportamentos imoderados, abusivos, irracionais, desequilibrados, 
inadequados, desmedidos, incoerentes ou desarrazoados não são 
compatíveis com o interesse público, pois geram a possibilidade de invalidação 
judicial ou administrativa do ato deles resultante. 

 
Por outro lado, atrelado ao princípio da razoabilidade, o princípio da proporcionalidade 

possui suma importância no controle dos atos sancionatórios, os quais devem guardar “relação de 
congruência com a lesividade e gravidade da conduta que se tenciona reprimir ou prevenir. A noção é 
intuitiva: uma infração leve deve receber uma sanção branda; a uma falta grave deve corresponder 
uma punição severa”5. 

 
Desta feita, a conduta perpetrada pela servidora investigada transgrediu parte dos 

ilícitos preceituados na Portaria PGM nº. 64, de 23 de janeiro de 2023, tendo em vista o conjunto probatório 
que carreia os autos comprovar a materialidade e autoria.  

 

                                                           
2 A demissão será aplicada nos casos de transgressão dos incisos do art. 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé. 
3 Apud ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, VICENTE. Direito Administrativo Descomplicado, 
23ª Ed. São Paulo. Editora Método. 2015. p. 232 
4 MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Administrativo, 7ª Edição, São Paulo, Saraiva, 2016, 
p. 102 
5 ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. 23ª ed. 
São Palo: Éditora Método. 2015. p. 233. 
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Por outro lado, não se pode desconsiderar a devolução dos valores recebidos por 
parte da servidora investigada, a qual, embora não descaracterize a infração funcional nem afaste a ilicitude 
da conduta praticada, constitui elemento relevante a ser considerado na dosimetria da sanção disciplinar a 
ser aplicada. 

 
Assim, a devolução espontânea dos valores percebidos indevidamente, ainda que 

realizada somente após a constatação do erro ou do risco de responsabilização, demonstra certo grau de 
arrependimento por parte da servidora e cooperação para com a apuração dos fatos, podendo ser 
interpretada como atenuante no âmbito da responsabilidade administrativa. 

 
Tal postura contribui, ainda que de forma limitada, para mitigar os efeitos lesivos 

decorrentes da infração, especialmente sob o prisma do interesse público e da moralidade administrativa, 
que são pilares fundamentais da atuação dos servidores públicos.  

 
Nesse sentido, o retorno dos valores aos cofres públicos, ainda que pertencentes à 

União, revela-se como um comportamento reparatório que deve ser sopesado com equilíbrio e 
proporcionalidade no momento da aplicação da penalidade. 

 
Sendo assim, em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 

entendo ser medida adequada a aplicação da penalidade de advertência à servidora investigada, a 
m de repelir o cometimento de atos dessa espécie.  

 
Nesse sentido, Diogenes Gasparini ensina que “os objetivos da sanção disciplinar são 

a manutenção norma, regular, da função administrativa, o resguardo do prestígio que essa atividade tem 
para com os administrados, seus beneciários últimos, a reeducação dos servidores, salvo quando se tratar 
de pena expulsiva, e a exemplarização.6 

 
Ante ao exposto, com base nos princípios que regem o Direito Administrativo, 

especialmente o da Legalidade, e diante do conjunto probatório carreado aos autos e da 
fundamentação acima lançada, decido: 

 
a) pela CONDENAÇÃO da servidora pública municipal D. R. C. de S. em relação 

à parte dos ilícitos funcionais preconizados na Portaria PGM nº. 64, de 23 de janeiro de 2023, 
tipicados nos incisos IV, V e X do artigo 198, e inciso III do artigo 199, todos da Lei Complementar 
42/2002; e  

 
b) pela ABSOLVIÇÃO da servidora investigada, por falta de provas, quanto à 

transgressão preconizada no artigo 212, I, também da Lei Complementar 42/2002.  
 
De tal forma, com fundamento no artigo 208, I, da Lei Complementar 042/2002, 

aplico a pena de ADVERTÊNCIA à servidora pública investigada, ante a devolução espontânea dos 
valores percebidos indevidamente. 

 
 

Às intimações e providências necessárias.  
 

Nova Andradina - MS, 04 de junho de 2025.  
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
Prefeito Municipal 

                                                           
6 GASPARINI, Diogenes. Direito administrativo. 13ª ed., São Paulo: Saraiva, 2008, p. 1013 
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Processo Administrativo Disciplinar n.º 111.420/2023 
Investigado: E. A. G.  
 

DECISÃO 
 
O presente Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado pela Portaria PGM nº. 

25, de 23 de janeiro de 2023, a m de apurar os fatos narrados no Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-
AUX.EMERGENCIAL-SERV./MC, consistentes, em tese, no recebimento indevido do auxílio emergencial 
por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, inclusive, pelo servidora E. A. G.                                

 
O Coordenador da Comissão de Correição Administrativa convocou os membros, 

oportunidade em que deliberaram acerca dos trabalhos a serem executados (s. 30/32). 
 
A Comissão citou e intimou o servidor investigado para apresentar defesa prévia 

acerca dos fatos narrados no prazo de 10 (dez) dias úteis (f. 34/35). O servidor apresentou defesa prévia, 
dentro do prazo hábil, por meio do Patrono constituído, conforme se vislumbra às s. 37-39.  

 
Em seguida, pelo Coordenador da Comissão Processante foi expedida a C.I nº. 

30/2023/CORREIÇÃO à Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos, solicitando anotações 
desabonadoras e elogios ou até mesmo informações quanto à existência de condenações em outros 
processos administrativos disciplinares ou sindicâncias (s. 41). 

 
Em  resposta, a Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos juntou cópia 

do termo de posse e informou que inexistem quaisquer anotações desabonadoras e eventuais elogios 
quanto ao  servidor investigado (s. 42/43).  

 
Na sequência, foi expedido mandado de intimação ao patrono e ao investigado a m 

de oportunizar manifestação quanto aos documentos acostados, eventual rol de testemunhas a serem 
arroladas, bem como da designação da audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de outubro de 
2024, às 07h15 (f. 45-48).  

 
Por conseguinte, foi juntado aos autos o termo de assentada constante nas s. 49/50. 

Em seguida, na data e horário mencionado, foi realizado o interrogatório do servidor municipal investigado 
(s. 51-53).   

 
Em sede de alegações nais (f. 54/61), o servidor investigado alega que sua esposa 

fez o cadastro para o auxílio emergencial acreditando que o servidor tinha os requisitos necessários para 
este, porém, após tomarem  ciência da irregularidade, o servidor devolveu os valores recebidos aos cofres 
da União.  

 
Na sequência, o servidor apresentou comprovante de devolução quanto aos valores 

recebidos a título de auxílio emergencial, com valores acrescidos de multa no aporte total de R$ 1.816,44 
(mil e oitocentos e dezesseis  reais e quarenta e quatro centavos), conforme comprovante de pagamento 
acostado às s. 62.  

 
Em continuidade, argumentou que agiu de boa-fé e que inexiste quaisquer ilícitos 

passíveis de sanção, tanto na esfera administrativa, quanto na cível e criminal. Argumentou que o 
recebimento indevido do auxílio não guarda relação com a função pública exercida no Município de Nova 
Andradina, razão pela qual não pode ser aplicada quaisquer das sanções previstas na Lei Complementar 
nº. 41/2002.  

 

De tal forma, requereu que o presente processo fosse julgado improcedente e, 
consequentemente, pugnou pela absolvição e posterior arquivamento do feito.  

 

A Comissão de Correição Administrativa elaborou o relatório nal, no qual concluiu 
pela condenação da servidora investigada, ante o conjunto probatório acostado quanto à prática dos 
ilícitos funcionais descritos na Portaria PGM nº. 25, de 23 de janeiro de 2023, sugerindo a aplicação da 
penalidade de suspensão, prevista no artigo 208, II, e com fulcro nos artigos 247 e 251, caput, da Lei 
Complementar Municipal 42/2002. 

 

É o relatório. Passo à decisão. 
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Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública é regida à luz dos 
princípios constitucionais inscritos na Carta Magna, especialmente no caput do artigo 37:  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer do Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eciência 
(...). 

 
Com efeito, o administrador público municipal deve calcar seus atos no princípio da 

legalidade, isto é, somente é possível realizar os atos previstos em lei. O princípio da legalidade 
administrativa apresenta-se com um conteúdo mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (art. 5°, II, CF), uma vez que a Administração somente pode agir segundo a lei (secundum 
legem), conforme ensinam  Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino1: 

 
O princípio da legalidade administrativa tem, para a administração pública, um 
conteúdo muito mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (CF, art. 5°, II). Por outro lado, para o administrado, o princípio 
da legalidade administrativa representa uma garantia constitucional, 
exatamente porque lhe assegura que a atuação da administração estará 
limitada estritamente ao que dispuser a lei. 
[...] Vale dizer, para que haja atuação administrativa não é suciente a mera 
inexistência de proibição legal; é imprescindível que a lei preveja ou autorize 
aquela atuação. 
Em suma, a administração, além de não poder atuar contra a lei ou além da 
lei, somente pode agir segundo a lei (a atividade administrativa não pode ser 
contra legem nem praeter legem, mas apenas secundum legem). Os atos 
eventualmente praticados em desobediência a tais parâmetros são atos 
inválidos e podem ter a sua ilegalidade ou ilegitimidade decretada pela própria 
administração que os haja editado (autotutela administrativa), ou, desde que 
provocado, pelo Poder Judiciário. 

 
Nesse ínterim, acolho na íntegra as fundamentações do relatório nal apresentado 

pela Comissão de Correição Administrativa, com todas as nuances que nele se encontram, de modo que o 
integro a decisão, e assim acrescento: 

 
A Portaria PGM nº. 25, de 23 de janeiro de 2023, a m de apurar os fatos narrados no 

Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-AUX.EMERGENCIAL-SERV. /MC, consistentes, em tese, no recebimento 
indevido do auxílio emergencial por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, 
inclusive, pelo  servidor E. A. G.  

 
Assim, se restar comprovada a responsabilidade do servidor investigado, culminará 

na condenação desta em decorrência das seguintes irregularidades funcionais: inobservância do dever de 
ser leal às instituições que servir (art. 198, IV, da LC 042/2002); inobservância quanto às normas legais e 
regulamentares (art. 198, V, da LC 042/2002); manter conduta compatível com a moralidade administrativa 
(art. 198, X, da LC 042/2002); proibição quanto à retirada, modicação ou substituição de livro ou 
documento de órgão municipal, com o m de criar direito ou obrigação, ou de alterar a verdade dos fatos, 
bem como apresentar documento falso com a mesma nalidade (art. 199, II, da LC 42/2002). 

 

Por m, conforme sublinhado pela PGM nº. 25, de 23 de janeiro de 2023, a demissão 
será aplicada nos casos de transgressão aos incisos do artigo 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé (art. 212, I, da LC 042/2002). 

 

Pois bem, analisando-se detidamente os presentes autos, verica-se que a servidora 
investigada deve ser condenada pela prática de parte dos ilícitos funcionais descritos na PGM nº. 25, de 
23 de janeiro de 2023, pelos fatos que se passa a expor:  

 

O auxílio emergencial foi instituído pela Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, como 
uma medida excepcional de proteção social adotada durante o período de enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia do coronavírus (Covid-19).  

 
                                                           
1  PAULO, Vicente; ALEXRANDRINO, Marcelo. Direito Constitucional Descomplicado. 15ª ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 2016. p. 347 
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Nesse contexto, zeram jus ao recebimento do auxílio, no valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais), pelo período de 3 (três) meses, aqueles que atendiam de forma cumulativa os requisitos 
dispostos no art. 2º da norma, quais sejam: 

 
I - ser maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães 
adolescentes;  
II - não ter emprego formal ativo;  
III - não ser titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneciário do 
seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvado, nos termos dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  
IV - ter renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) saláriomínimo ou 
renda familiar mensal total de até 3 (três) salários mínimos;  
V - não ter recebido no ano de 2018 rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 
centavos); e  
VI – que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);  
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua 
na forma do caput ou do art. 21, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de junho 
de 1991; ou  
c) trabalhador informal, empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 
natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, 
ou que, nos termos de autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV. 
 

Em continuidade, o artigo 2º, § 5º, da norma, foi categórico ao descrever que é 
considerado empregado formal os empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos, independentemente da relação 
jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre 
nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo. 

 
Em 2 de setembro de 2020, foi editada a Medida Provisória nº 1.000, que instituiu o 

auxílio emergencial residual, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 300,00 (trezentos reais), não 
fazendo jus ao recebimento aqueles que: 

 
I - tinham vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento 
do auxílio emergencial;  
II - obtiveram benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-
desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o 
recebimento do auxílio emergencial, ressalvados os benefícios do Programa 
Bolsa Família;  
III - auferiram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo 
e renda familiar mensal total acima de três salários mínimos; IV - residissem 
no exterior;  
V - receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) no ano de 2019;  
VI - tinham, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens 
ou direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais);  

VII - no ano de 2019, receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou 
tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais);  

VIII - tinham sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos V, VI ou VII, na condição de:  

a) cônjuge;  

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha lho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou  

c) lho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
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2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio; 

IX - estivessem presos em regime fechado;  
X - tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 
adolescentes; e  
XI - possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na 
forma do regulamento.  
 

A referida MP, assim como a Lei º. 13.982/2020, também teve o cuidado de descrever 
quem é considerado empregado formal:  

os empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado nos termos 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, e todos os agentes públicos, independentemente da 
relação jurídica, incluídos os ocupantes de cargo ou função temporários ou 
de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os titulares de 
mandato eletivo. 
 

No ano seguinte, foi publicada a Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021, 
que instituiu o auxílio emergencial em 2021, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) aos beneficiários do auxílio emergencial instituído pela Lei nº 13.982/2020, e 
pela Medida Provisória nº 1.000/2020, sendo vedado o recebimento por aqueles que:  

 
I - tinham vínculo de emprego formal ativo;  
II - recebiam recursos nanceiros provenientes de benefício previdenciário, 
assistencial ou trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvados o abono-salarial e os benefícios do Programa Bolsa Família;  
III - auram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo;  
IV - eram membro de família que aura renda mensal total acima de três 
salários mínimos;  
V - residiam no exterior, na forma denida em regulamento;  
VI - receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) em 2019;  
VII - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou 
direitos, inclusive a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais);  
VIII - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados 
exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) no ano de 2019;  
IX - foram incluídos, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos VI, VII ou VIII, na condição de:  

a) cônjuge;  
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha lho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou  
c) lho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio;  

X - estavam presos em regime fechado ou tenha seu número no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF vinculado, como instituidor, à concessão de auxílio-
reclusão;  

XI - tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 
adolescentes;  

XII - possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal ou 
tenha seu CPF vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte 
de qualquer natureza;  

XIII - estivessem com o auxílio emergencial de 2020 ou o auxílio emergencial 
residual cancelado no momento da avaliação da elegilibilidade para o Auxílio 
Emergencial 2021;  
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XIV - não tenham movimentado os valores relativos ao auxílio emergencial de 
2020 disponibilizados na conta contábil ou na poupança digital aberta, 
conforme denido em regulamento; e  
XV - fossem estagiário, residente médico ou residente multiprofissional, 
beneciário de bolsa de estudo da Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior - Capes, de bolsas do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Cientíco e Tecnológico - CNPq ou de outras bolsas de 
estudo concedidas por órgão público municipal, estadual, distrital ou federal. 

 
Tal norma estabeleceu, assim como fez a Lei nº. 13.982/2020 e MP 1.000/2020, que 

o agente público, de qualquer natureza, é considerado empregado formal, logo, não fazia jus ao 
recebimento do auxílio emergencial fornecido pelo Governo Federal.  

 
De tal modo, não há que se falar em eventual desconhecimento quanto à proibição 

de o servidor público receber o auxílio emergencial, eis que em nosso ordenamento jurídico ninguém se 
escusa de cumprir a lei alegando que não a conhece (art. 3º, do Decreto-Lei nº. 4.657/1942 – Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  

 
Não obstante a isso, os critérios para fazer jus ao benefício foram amplamente 

divulgados pela mídia e pelos canais ociais do Governo Federal e constavam de forma clara nas 
plataformas de solicitação do auxílio, como o aplicativo e o site da Caixa Econômica Federal. Logo, não se 
pode alegar erro justicável por parte do servidor público que, mesmo diante de vedação expressa, 
solicitou ou recebeu indevidamente o benefício. 

 
Ademais, é incontroverso que houve o recebimento indevido do auxílio emergencial 

fornecido pelo Governo Federal pelo servidor E. A. G. Tanto é fato que  o servidor investigado assumiu ter 
recebido e, ao supostamente notar que não possuía direito a recebê-lo, procedeu com a sua devolução.  

 
Da mesma forma, sustenta-se que houve violação ao princípio da isonomia, ao 

argumento de que não lhe foi concedido o mesmo tratamento dispensado a outros servidores 
eventualmente envolvidos em situações semelhantes.  

 
Nessa toada, o servidor alega que, em nenhum momento foi previamente contatado 

por autoridade competente com o intuito de solicitar a devolução voluntária dos valores percebidos, tendo 
sido diretamente submetido à instauração do processo administrativo disciplinar, sem que lhe fosse 
oportunizada uma etapa prévia de regularização, o que, em seu entender, congura tratamento desigual e 
desproporcional.  

 
Nesse  sentido, entende-se que a infração funcional cometida pelo agente público com 

a solicitação e recebimento do auxílio emergencial atingiu, sim, a Administração Pública Municipal. De tal 
modo, não cabe aventar pela atipicidade da conduta por não ter atingido diretamente o patrimônio do 
Município de Nova Andradina, entidade com a qual o agente público mantém vínculo estatutário. 

 
Isso porque a conduta dos agentes públicos deve se pautar pelo ordenamento jurídico 

pátrio, cabendo aos agentes públicos a observância aos deveres e princípios preconizados na Constituição 
Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº. 42/2002).  

 

Ademais, considerando a vontade e a consciência da ilicitude por parte do agente, 
diante da falsidade ideológica ocorrida no momento da solicitação do auxílio emergencial, bem como a 
nalidade de obtenção de valores indevidos para si, entendo ser necessária a sua repreensão no âmbito 
disciplinar.  

 

Nessa seara, é imprescindível considerar o contexto excepcional e emergencial em 
que foi instituído o auxílio emergencial, benefício de natureza assistencial, criado pela Lei nº 13.982/2020, 
como uma medida de enfrentamento aos efeitos socioeconômicos provocados pela pandemia da COVID-
19.  

 

O referido auxílio destinava-se prioritariamente à população em situação de 
vulnerabilidade social e econômica, com especial foco em trabalhadores informais, microempreendedores 
individuais (MEIs), autônomos e desempregados, os quais, diante das restrições sanitárias e econômicas, 
encontraram-se privados de sua principal ou única fonte de renda. 
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Ademais, não se pode olvidar que o Município de Nova Andradina em nenhum 
momento procedeu com o atraso dos pagamentos dos servidores públicos ou a interrupção dos contratos 
temporários, de modo que não houve a afetação da renda destes últimos capaz de subsidiar eventual 
pedido do benefício,  

 
Não obstante a gravidade da conduta, o caso concreto demanda uma análise 

individualizada, orientada, sobretudo, pelos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da 
nalidade pedagógica da sanção disciplinar.  

 
Nesse sentido, destaca-se que a servidora assumiu o erro, reconheceu a indevida 

percepção do auxílio e procedeu com a devolução espontânea dos valores aos cofres públicos, o que 
demonstra arrependimento e contribui para a reparação do dano causado à Administração Pública. 

 
Ademais, não há indícios de que tenha havido má-fé qualificada ou o uso de meios 

fraudulentos deliberadamente complexos para burlar o sistema de controle. Portanto, incabível a 
subsunção do fato à norma preconizada no art. 212, I, da Lei Complementar 42/20022. 

 
Ainda que se possa falar em falsidade ideológica na autodeclaração de elegibilidade 

ao benefício, é importante ponderar que, durante o período pandêmico, os critérios de concessão e a 
operacionalização da política pública apresentaram falhas e inconsistências, inclusive permitindo a 
concessão automática em determinados casos, sem análise criteriosa da base de dados de vínculos 
públicos. Tais fatores, ainda que não justiquem a conduta, podem mitigar sua reprovabilidade. 

 
Nessa seara, o princípio da proporcionalidade, conforme discorre o doutrinador Celso 

Antônio Bandeira de Melo3, consiste em: 
 
“...signica o princípio da razoabilidade que “a Administração, ao atuar no 
exercício de discrição, terá que obedecer a critérios aceitáveis do ponto de 
vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas 
e respeitosas das nalidades que presidiram a outorga da competência 
exercida. Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas 
inconvenientes, mas também ilegítimas – e, portanto, jurisdicionalmente 
invalidáveis -, as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas 
com desconsideração às situações e circunstâncias que seriam atendidas por 
quem tivesse atributos normais de prudência, sensatez e disposição de 
acatamento às nalidades da lei atributiva da discrição manejada”. (negritamos 
e grifamos) 

 
Ademais, o doutrinador Alexandre Mazza4 aduz que o princípio da razoabilidade se 

consubstancia no equilíbrio, coerência e bom senso dos agentes públicos no exercício de suas funções. 
 

No Direito Administrativo, o princípio da razoabilidade impõe a obrigação de os 
agentes públicos realizarem suas funções com equilíbrio, coerência e bom 
senso. Não basta atender à nalidade pública predenida pela lei, importa 
também saber como o m público deve ser atendido. Trata-se de exigência 
implícita na legalidade.  

Comportamentos imoderados, abusivos, irracionais, desequilibrados, 
inadequados, desmedidos, incoerentes ou desarrazoados não são 
compatíveis com o interesse público, pois geram a possibilidade de invalidação 
judicial ou administrativa do ato deles resultante. 

 

Por outro lado, atrelado ao princípio da razoabilidade, o princípio da proporcionalidade 
possui suma importância no controle dos atos sancionatórios, os quais devem guardar “relação de 
congruência com a lesividade e gravidade da conduta que se tenciona reprimir ou prevenir. A noção é 

                                                           
2  A demissão será aplicada nos casos de transgressão dos incisos do art. 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé.  
3  Apud ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, VICENTE. Direito Administrativo Descomplicado, 
23ª Ed. São Paulo. Editora Método. 2015. p. 232 
4  MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Administrativo, 7ª Edição, São Paulo, Saraiva, 2016, 
p. 102  
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intuitiva: uma infração leve deve receber uma sanção branda; a uma falta grave deve corresponder 
uma punição severa”5.  

 
Desta feita, a conduta perpetrada pela servidora investigada transgrediu parte dos 

ilícitos preceituados na  Portaria PGM nº. 25, de 23 de janeiro de 2023, tendo em vista o conjunto probatório 
que carreia os autos comprovar a materialidade e autoria.  

 
Por outro lado, não se pode desconsiderar a devolução dos valores recebidos por 

parte do  servidor investigado, a qual, embora não descaracterize a infração funcional nem afaste a ilicitude 
da conduta praticada, constitui elemento relevante a ser considerado na dosimetria da sanção disciplinar a 
ser aplicada.  

 
Assim, a devolução espontânea dos valores percebidos indevidamente, ainda que 

realizada somente após a constatação do erro ou do risco de responsabilização, demonstra certo grau de 
arrependimento por parte da servidora e cooperação para com a apuração dos fatos, podendo ser 
interpretada como atenuante no âmbito da responsabilidade administrativa. 

 
Tal postura contribui, ainda que de forma limitada, para mitigar os efeitos lesivos 

decorrentes da infração, especialmente sob o prisma do interesse público e da moralidade administrativa, 
que são pilares fundamentais da atuação dos servidores públicos.  

 
Nesse sentido, o retorno dos valores aos cofres públicos, ainda que pertencentes à 

União, revela-se como um comportamento reparatório que deve ser sopesado com equilíbrio e 
proporcionalidade no momento da aplicação da penalidade. 

 
Sendo assim, em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 

entendo ser medida adequada a aplicação da penalidade de advertência à servidora investigada, a 
m de repelir o cometimento de atos dessa espécie.  

 
Nesse sentido, Diogenes Gasparini ensina que “os objetivos da sanção disciplinar são 

a manutenção norma, regular, da função administrativa, o resguardo do prestígio que essa atividade tem 
para com os administrados, seus beneciários últimos, a reeducação dos servidores, salvo quando se tratar 
de pena expulsiva, e a exemplarização.6 

 
Ante ao exposto, com base nos princípios que regem o Direito Administrativo, 

especialmente o da Legalidade, e diante do conjunto probatório carreado aos autos e da 
fundamentação acima lançada, decido: 

 
a) pela CONDENAÇÃO do servidor público municipal E. A. G. em relação à parte 

dos ilícitos funcionais preconizados na Portaria PGM nº. 25, de 23 de janeiro de 2023, tipicados 
nos incisos IV, V e X do artigo 198, e inciso III do artigo 199, todos da Lei Complementar 42/2002; e  

 
b) pela ABSOLVIÇÃO da servidora investigada, por falta de provas, quanto à 

transgressão preconizada no artigo 212, I, também da Lei Complementar 42/2002.  
 
De tal forma, com fundamento no artigo 208, I, da Lei Complementar 042/2002, 

aplico a pena de ADVERTÊNCIA ao servidor público investigado, ante a devolução espontânea dos 
valores percebidos indevidamente. 

 
 

Às intimações e providências necessárias.  
 

Nova Andradina - MS, 04 de junho de 2025.  
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

Prefeito Municipal 

                                                           
5  ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. 23ª ed. 
São Palo: Éditora Método. 2015. p. 233. 
6  GASPARINI, Diogenes. Direito administrativo. 13ª ed., São Paulo: Saraiva, 2008, p. 1013 
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Processo Administrativo Disciplinar n.º 111.441/2023 

Investigado: E. G. da R. 
 

DECISÃO 
 

O presente Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado pela Portaria PGM nº. 
46, de 23 de janeiro de 2023, a m de apurar os fatos narrados no Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-
AUX.EMERGENCIAL-SERV./MC, consistentes, em tese, no recebimento indevido do auxílio emergencial 
por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, inclusive, pela servidora E. G. da R.  

 

O Coordenador da Comissão de Correição Administrativa convocou os membros, 
oportunidade em que deliberaram acerca dos trabalhos a serem executados (s. 30/32).  

 

A Comissão citou e intimou a servidora investigada para apresentar defesa prévia 
acerca dos fatos narrados no prazo de 10 (dez) dias úteis (f. 34/35). A servidora apresentou defesa prévia, 
dentro do prazo hábil, por meio do Patrono constituído, conforme se vislumbra às s. 37/39.  

 

Em seguida, pelo Coordenador da Comissão Processante foi expedida a C.I nº. 
30/2023/CORREIÇÃO à Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos, solicitando anotações 
desabonadoras e elogios ou até mesmo informações quanto à existência de condenações em outros 
processos administrativos disciplinares ou sindicâncias (s. 41). 

 

Em resposta, a Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos juntou cópia 
do termo de posse e informou que inexistem quaisquer anotações desabonadoras e eventuais elogios 
quanto à servidora investigada (s. 42/43).  

 
Na sequência, foi expedido mandado de intimação ao patrono e à  investigada a m 

de oportunizar manifestação quanto aos documentos acostados, eventual rol de testemunhas a serem 
arroladas, bem como da designação da audiência de instrução e julgamento para o dia 23  de outubro de 
2024, às 07h15 (f. 45-48).  

 
Por conseguinte, foi juntado aos autos o termo de assentada constante nas s. 49/50. 

Em seguida, na data e horário mencionado, foi realizado o interrogatório da servidora municipal investigada 
(s. 51-53) 

 
Na sequência, a servidora apresentou comprovante de devolução quanto aos valores 

recebidos a título de auxílio emergencial, no aporte de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme 
comprovante de pagamento acostado às s. 54. 

 
Em sede de alegações nais (f. 56/64), a servidora investigada alega que recebeu o 

auxílio de forma automática, uma vez que, a mesma não conseguiu realizar o cadastro para ser agraciada 
com os valores do auxílio. Após tomar ciência da irregularidade, a servidora devolveu os valores recebidos 
aos cofres da União. 

 
Em continuidade, argumentou que agiu de boa-fé e que inexiste quaisquer ilícitos 

passíveis de sanção, tanto na esfera administrativa, quanto na cível e criminal. Argumentou que o 
recebimento indevido do auxílio não guarda relação com a função pública exercida no Município  de Nova 
Andradina, razão pela qual não pode ser aplicada quaisquer das sanções previstas na Lei Complementar 
nº. 41/2002. 

 
De tal forma, requereu que o presente processo fosse julgado improcedente e, 

consequentemente, pugnou pela absolvição e posterior arquivamento do feito.  
 
A Comissão de Correição Administrativa elaborou o relatório nal, no qual concluiu 

pela condenação da servidora investigada, ante o conjunto probatório acostado quanto à  prática dos 
ilícitos funcionais descritos na Portaria PGM nº. 46, de 23 de janeiro de 2023, sugerindo a aplicação da 
penalidade de suspensão, prevista no artigo 208, II, e com fulcro nos  artigos 247 e 251, caput,  da Lei 
Complementar Municipal 42/2002. 

 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública é regida à luz dos 

princípios constitucionais inscritos na Carta Magna, especialmente no caput do artigo 37:   
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer do Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eciência 
(...). 

 

Com efeito, o administrador público municipal deve calcar seus atos no princípio da 
legalidade, isto é, somente é possível realizar os atos previstos em lei. O princípio da legalidade 
administrativa apresenta-se com um conteúdo mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (art. 5°, II, CF), uma vez que a Administração somente pode agir segundo a lei (secundum 
legem), conforme ensinam Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino1: 

 

O princípio da legalidade administrativa tem, para a  administração pública, um 
conteúdo muito mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (CF, art. 5°, II). Por outro lado, para o administrado, o princípio 
da legalidade administrativa representa uma garantia constitucional, 
exatamente porque lhe assegura que a atuação da administração estará 
limitada estritamente ao que dispuser a lei. 

[...] Vale dizer, para que haja atuação administrativa não é suciente a mera 
inexistência de proibição legal; é imprescindível que a lei preveja ou autorize 
aquela atuação. 

Em suma, a administração, além de não poder atuar contra a lei ou além da 
lei, somente pode agir segundo a lei (a atividade administrativa não pode ser 
contra legem nem praeter legem, mas apenas secundum legem). Os atos 
eventualmente praticados em desobediência a tais parâmetros são atos 
inválidos e podem ter a sua ilegalidade ou ilegitimidade decretada pela própria 
administração que os haja editado (autotutela administrativa), ou, desde que 
provocado, pelo Poder Judiciário. 

 
Nesse ínterim, acolho na íntegra as fundamentações do relatório nal apresentado 

pela Comissão de Correição Administrativa, com todas as nuances que nele se encontram, de modo que o 
integro a decisão, e assim acrescento: 

 
A Portaria PGM nº. 46, de 23 de janeiro de 2023, a m de apurar os fatos narrados no 

Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-AUX.EMERGENCIAL-SERV. /MC, consistentes, em tese, no recebimento 
indevido do auxílio emergencial por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, 
inclusive, pela servidora E. G. da R. 

 
Assim, se restar comprovada a responsabilidade da servidora investigada, culminará 

na condenação desta em decorrência das seguintes irregularidades funcionais: inobservância do dever de 
ser leal às instituições que servir (art. 198, IV, da LC 042/2002); inobservância quanto às normas legais e 
regulamentares (art. 198, V, da LC 042/2002); manter conduta compatível com a moralidade administrativa 
(art. 198, X, da LC 042/2002); proibição quanto à retirada, modicação ou substituição de livro ou 
documento de órgão municipal, com o m de criar direito ou obrigação, ou de alterar a verdade dos fatos, 
bem como apresentar documento falso com a mesma nalidade (art. 199, II, da LC 42/2002).  

 
Por m, conforme sublinhado pela PGM nº. 46, de 23 de janeiro de 2023, a demissão 

será aplicada nos casos de transgressão aos incisos do artigo 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé (art. 212, I, da LC 042/2002). 

 
Pois bem, analisando-se detidamente os presentes autos, verica-se que a servidora 

investigada deve ser condenada pela prática de parte dos ilícitos funcionais descritos na PGM nº. 46, de 
23 de janeiro de 2023, pelos fatos que se passa a expor:  

 
O auxílio emergencial foi instituído pela Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, como 

uma medida excepcional de proteção social adotada durante o período de enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia do coronavírus (Covid-19).  

 
Nesse contexto, zeram jus ao recebimento do auxílio, no valor de R$ 600,00 

(seiscentos reais), pelo período de 3 (três) meses, aqueles que atendiam de forma cumulativa os requisitos 
dispostos no art. 2º da norma, quais sejam: 
                                                           
1
 PAULO, Vicente; ALEXRANDRINO, Marcelo. Direito Constitucional Descomplicado. 15ª ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 2016. p. 347 
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I - ser maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães 
adolescentes;  

II - não ter emprego formal ativo;  

III - não ser titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneciário do 
seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvado, nos termos dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - ter renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) saláriomínimo ou 
renda familiar mensal total de até 3 (três) salários mínimos;  

V - não ter recebido no ano de 2018 rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 
centavos); e  

VI – que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);  

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua 
na forma do caput ou do art. 21, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de junho 
de 1991; ou  

c) trabalhador informal, empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 
natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, 
ou que, nos termos de autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.  
 

Em continuidade, o artigo 2º, § 5º, da norma, foi categórico ao descrever que é 
considerado empregado formal os empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos, independentemente da relação 
jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre 
nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo. 

 
Em 2 de setembro de 2020, foi editada a Medida Provisória nº 1.000, que instituiu o 

auxílio emergencial residual, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 300,00 (trezentos reais), não 
fazendo jus ao recebimento aqueles que: 

 
I - tinham vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento 
do auxílio emergencial;  
II - obtiveram benefício previdenciário ou assistencial ou  benefício do seguro-
desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o 
recebimento do auxílio emergencial, ressalvados os benefícios do Programa 
Bolsa Família;  
III - auferiram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo 
e renda familiar mensal total acima de três salários mínimos; IV -  residissem 
no exterior;  
V - receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) no ano de 2019;  
VI - tinham, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens 
ou direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais);  
VII - no ano de 2019, receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou 
tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais);  
VIII - tinham sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos V, VI ou VII, na condição de:  

a) cônjuge;  
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha lho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou  
c) lho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja  
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio;  

IX - estivessem presos em regime fechado;  
X - tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 
adolescentes; e  
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XI - possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na 
forma do regulamento.  
 

A referida MP, assim como a Lei º. 13.982/2020, também teve o cuidado de descrever 
quem é considerado empregado formal:  

os empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado nos termos 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, e todos os agentes públicos, independentemente da 
relação jurídica, incluídos os ocupantes de cargo ou função temporários ou 
de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os titulares de 
mandato eletivo. 
 

No ano seguinte, foi publicada a Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021, 
que instituiu o auxílio emergencial em 2021, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) aos beneficiários do auxílio emergencial instituído pela Lei nº 13.982/2020, e 
pela Medida Provisória nº 1.000/2020, sendo vedado o recebimento por aqueles que:  

 

I - tinham vínculo de emprego formal ativo;  

II - recebiam recursos nanceiros provenientes de benefício previdenciário, 
assistencial ou trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvados o abono-salarial e os benefícios do Programa Bolsa Família;  

III - auram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo;  

IV - eram membro de família que aura renda mensal total acima de três 
salários mínimos;  
V - residiam no exterior, na forma denida em regulamento;  
VI - receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) em 2019;  
VII - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou 
direitos, inclusive a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais);  
VIII - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados 
exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) no ano de 2019;  
IX - foram incluídos, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos VI, VII ou VIII, na condição de:  

a) cônjuge;  
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha lho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou  
c) lho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio;  

X - estavam presos em regime fechado ou tenha seu número no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF vinculado, como instituidor, à concessão de auxílio-
reclusão;  
XI - tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 
adolescentes;  
XII - possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal ou 
tenha seu CPF vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte 
de qualquer natureza;  
XIII - estivessem com o auxílio emergencial de 2020 ou o auxílio emergencial 
residual cancelado no momento da avaliação da elegilibilidade para o Auxílio 
Emergencial 2021;  
XIV - não tenham movimentado os valores relativos ao auxílio emergencial de 
2020 disponibilizados na conta contábil ou na poupança digital aberta, 
conforme denido em regulamento; e  
XV - fossem estagiário, residente médico ou residente multiprofissional, 
beneciário de bolsa de estudo da Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior - Capes, de bolsas do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Cientíco e Tecnológico -  CNPq ou de outras bolsas de 
estudo concedidas por órgão público municipal, estadual, distrital ou federal.  
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Tal norma estabeleceu, assim como fez a Lei nº. 13.982/2020 e MP 1.000/2020, que 
o agente público, de qualquer natureza, é considerado empregado formal, logo, não fazia jus ao 
recebimento do auxílio emergencial fornecido pelo Governo Federal.  

 

De tal modo, não há que se falar em eventual desconhecimento quanto à proibição 
de o servidor público receber o auxílio emergencial, eis que em nosso ordenamento jurídico ninguém se 
escusa de cumprir a lei alegando que não a conhece (art. 3º, do Decreto-Lei nº. 4.657/1942 –  Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  

 

Não obstante a isso, os critérios para fazer jus ao benefício foram amplamente 
divulgados pela mídia e pelos canais ociais do Governo Federal e constavam de forma clara nas 
plataformas de solicitação do auxílio, como o aplicativo e o site da Caixa Econômica Federal. Logo, não se 
pode alegar erro justicável por parte do servidor público que, mesmo diante de vedação expressa, 
solicitou ou recebeu indevidamente o benefício. 

 

Ademais, é incontroverso que houve o recebimento indevido do auxílio emergencial 
fornecido pelo Governo Federal pela servidora E. G. da R. Tanto é fato  que a servidora investigada assumiu 
ter recebido e, ao supostamente notar que não possuía direito a recebê-lo, procedeu com a sua devolução.  

 

Da mesma forma, sustenta-se que houve violação ao princípio da isonomia, ao 
argumento de que não lhe foi concedido o mesmo tratamento dispensado a outros servidores 
eventualmente envolvidos em situações semelhantes.  

 
Nessa toada, a servidora alega que, em nenhum momento foi previamente contatada 

por autoridade competente com o intuito de solicitar a devolução voluntária dos valores percebidos, tendo 
sido diretamente submetida à instauração do processo administrativo disciplinar, sem que lhe fosse 
oportunizada uma etapa prévia de regularização, o que, em seu entender, congura tratamento desigual e 
desproporcional. 

 
Nesse sentido, entende-se que a infração funcional cometida pelo agente público com 

a solicitação e recebimento do auxílio emergencial atingiu, sim, a Administração Pública Municipal. De tal 
modo, não cabe aventar pela atipicidade da conduta por não ter atingido diretamente o patrimônio  do 
Município de Nova Andradina, entidade com a qual o agente público mantém vínculo estatutário.  

 
Isso porque a conduta dos agentes públicos deve se pautar pelo ordenamento jurídico 

pátrio, cabendo aos agentes públicos a observância aos deveres e princípios preconizados na Constituição 
Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº. 42/2002).  

 
Ademais, considerando a vontade e a consciência da ilicitude por parte do agente, 

diante da falsidade ideológica ocorrida no momento da solicitação do auxílio emergencial, bem como a 
nalidade de obtenção de valores indevidos para si, entendo ser necessária a sua repreensão no âmbito 
disciplinar.  

 
Nessa seara, é imprescindível considerar o contexto excepcional e emergencial em 

que foi instituído o auxílio emergencial, benefício de natureza assistencial, criado pela Lei nº 13.982/2020, 
como uma medida de enfrentamento aos efeitos socioeconômicos provocados pela pandemia da COVID-
19.  

 
O referido auxílio destinava-se prioritariamente à população em situação de 

vulnerabilidade social e econômica, com especial foco em trabalhadores informais, microempreendedores 
individuais (MEIs), autônomos e desempregados, os quais, diante das restrições sanitárias e econômicas, 
encontraram-se privados de sua principal ou única fonte de renda. 

 
Ademais, não se pode olvidar que o Município de Nova Andradina em nenhum 

momento procedeu com o atraso dos pagamentos dos servidores públicos ou a interrupção dos contratos 
temporários, de modo que não houve a afetação da renda destes últimos capaz de subsidiar eventual 
pedido do benefício, 

 
Não obstante a gravidade da conduta, o caso concreto demanda uma análise 

individualizada, orientada, sobretudo, pelos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da 
nalidade pedagógica da sanção disciplinar.  
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Nesse sentido, destaca-se que a servidora assumiu o erro, reconheceu a indevida 
percepção do auxílio e procedeu com a devolução espontânea dos valores aos cofres públicos, o que 
demonstra arrependimento e contribui para a reparação do dano causado à Administração Pública.  

 

Ademais, não há indícios de que tenha havido má-fé qualificada ou o uso de meios 
fraudulentos deliberadamente complexos para burlar o sistema de controle. Portanto, incabível a 
subsunção do fato à norma preconizada no art. 212, I, da Lei Complementar 42/20022.  

 

Ainda que se possa falar em falsidade ideológica na autodeclaração de elegibilidade 
ao benefício, é importante ponderar que, durante o período pandêmico, os critérios de concessão e a 
operacionalização da política pública apresentaram falhas e inconsistências, inclusive permitindo a 
concessão automática em determinados casos, sem análise criteriosa da base de dados de vínculos 
públicos. Tais fatores, ainda que não justiquem a conduta, podem mitigar sua reprovabilidade.  

 

Nessa seara, o princípio da proporcionalidade, conforme discorre o doutrinador Celso 
Antônio Bandeira de Melo3, consiste em: 

 

“...signica o princípio da razoabilidade que “a Administração, ao atuar no 
exercício de discrição, terá que obedecer a critérios aceitáveis do ponto de 
vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas 
e respeitosas das nalidades que presidiram a outorga da competência 
exercida. Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas 
inconvenientes, mas também ilegítimas –  e, portanto, jurisdicionalmente 
invalidáveis -, as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas 
com desconsideração às situações e circunstâncias que seriam atendidas por 
quem tivesse atributos normais de prudência, sensatez e disposição de 
acatamento às nalidades da lei atributiva da discrição manejada”. (negritamos 
e grifamos) 

 
Ademais, o doutrinador Alexandre Mazza4 aduz que o princípio da razoabilidade se 

consubstancia no equilíbrio, coerência e bom senso dos agentes públicos no exercício de suas funções.  
 

No Direito Administrativo, o princípio da razoabilidade impõe a obrigação de os 
agentes públicos realizarem suas funções com equilíbrio, coerência e bom 
senso. Não basta atender à nalidade pública predenida pela lei, importa 
também saber como o m público deve ser atendido. Trata-se de exigência 
implícita na legalidade.  

Comportamentos imoderados, abusivos, irracionais, desequilibrados, 
inadequados, desmedidos, incoerentes ou desarrazoados não são 
compatíveis com o interesse público, pois geram a possibilidade de invalidação 
judicial ou administrativa do ato deles resultante.  

 
Por outro lado, atrelado ao princípio da razoabilidade, o princípio da proporcionalidade 

possui suma importância no controle dos atos sancionatórios, os quais devem guardar “relação de 
congruência com a lesividade e gravidade da conduta que se tenciona reprimir ou prevenir. A noção é 
intuitiva: uma infração leve deve receber uma sanção branda; a uma falta grave deve corresponder 
uma punição severa”5. 

 
Desta feita, a conduta perpetrada pela servidora investigada transgrediu parte dos 

ilícitos preceituados na Portaria PGM nº. 46, de 23 de janeiro de 2023, tendo em vista o conjunto probatório 
que carreia os autos comprovar a materialidade e autoria.  

 
Por outro lado, não se pode desconsiderar a devolução dos valores recebidos por 

parte da servidora investigada, a qual, embora não descaracterize a infração funcional nem afaste a ilicitude 

                                                           
2
 A demissão será aplicada nos casos de transgressão dos incisos do art. 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé. 
3
 Apud ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, VICENTE. Direito Administrativo Descomplicado, 
23ª Ed. São Paulo. Editora Método. 2015. p. 232 
4
 MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Administrativo, 7ª Edição, São Paulo, Saraiva, 2016, 
p. 102 
5
 ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. 23ª ed. 
São Palo: Éditora Método. 2015. p. 233. 
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da conduta praticada, constitui elemento relevante a ser considerado na dosimetria da sanção disciplinar a 
ser aplicada. 

 

Assim, a devolução espontânea dos valores percebidos indevidamente, ainda que 
realizada somente após a constatação do erro ou do risco de responsabilização, demonstra certo grau de 
arrependimento por parte da servidora e cooperação para com a apuração dos fatos, podendo ser 
interpretada como atenuante no âmbito da responsabilidade administrativa.  

 

Tal postura contribui, ainda que de forma limitada, para mitigar os efeitos lesivos 
decorrentes da infração, especialmente sob o prisma do interesse público e da moralidade administrativa, 
que são pilares fundamentais da atuação dos servidores públicos.  

 

Nesse sentido, o retorno dos valores aos cofres públicos, ainda que pertencentes à 
União, revela-se como um comportamento reparatório que deve ser sopesado com equilíbrio e 
proporcionalidade no momento da aplicação da penalidade. 

 

Sendo assim, em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 
entendo ser medida adequada a aplicação da penalidade de advertência à servidora investigada, a 
m de repelir o cometimento de atos dessa espécie.  

 

Nesse sentido, Diogenes Gasparini ensina que “os objetivos da sanção disciplinar são 
a manutenção norma, regular, da função administrativa, o resguardo do prestígio que essa atividade tem 
para com os administrados, seus beneciários últimos, a reeducação dos servidores, salvo quando se tratar 
de pena expulsiva, e a exemplarização.6 

 
Ante ao exposto, com base nos princípios que regem o Direito Administrativo, 

especialmente o da Legalidade, e diante do conjunto probatório carreado aos autos e da 
fundamentação acima lançada, decido: 

 
a) pela CONDENAÇÃO da servidora pública municipal E. G. da R. em relação à 

parte dos ilícitos funcionais preconizados na Portaria PGM nº. 46, de 23 de janeiro de 2023, 
tipicados nos incisos IV, V e X do artigo 198, e inciso III do artigo 199, todos da Lei Complementar 
42/2002; e  

 
b) pela ABSOLVIÇÃO da servidora investigada, por falta de provas, quanto à 

transgressão preconizada no artigo 212, I, também da Lei Complementar 42/2002.  
 
De tal forma, com fundamento no artigo 208, I, da Lei Complementar 042/2002, 

aplico a pena de ADVERTÊNCIA à servidora pública investigada, ante a devolução espontânea dos 
valores percebidos indevidamente. 

 
Às intimações e providências necessárias.  
 

Nova Andradina -  MS, 04 de junho de 2025.  
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
Prefeito Municipal 

                                                           
6
 GASPARINI, Diogenes. Direito administrativo. 13ª ed., São Paulo: Saraiva, 2008, p. 1013  
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Processo Administrativo Disciplinar n.º 111.464/2023 

Investigado: E. F. G 
 

DECISÃO 
 

O presente Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado pela Portaria PGM nº. 
68, de 23 de janeiro de 2023, a m de apurar os fatos narrados no Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-
AUX.EMERGENCIAL-SERV./MC, consistentes, em tese, no recebimento indevido do auxílio emergencial 
por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, inclusive, pela servidora E. F. G.   

 

O Coordenador da Comissão de Correição Administrativa convocou os membros, 
oportunidade em que deliberaram acerca dos trabalhos a serem executados (s. 30/32).  

 

A Comissão citou e intimou a servidora investigada para apresentar defesa prévia 
acerca dos fatos narrados no prazo de 10 (dez) dias úteis (f. 34/35). A servidora apresentou defesa prévia, 
dentro do prazo hábil, por meio do Patrono constituído, conforme se vislumbra às s. 37/42.  

 

Em seguida, pelo Coordenador da Comissão Processante foi expedida a C.I nº. 
30/2023/CORREIÇÃO à Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos, solicitando anotações 
desabonadoras e elogios ou até mesmo informações quanto à existência de condenações em outros 
processos administrativos disciplinares ou sindicâncias (s. 44). 

 

Em resposta, a Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos juntou cópia 
do termo de posse e informou que inexistem quaisquer anotações desabonadoras e eventuais elogios 
quanto à servidora investigada (s. 45/46).  

 
Na sequência, foi expedido mandado de intimação ao patrono e à investigada a m 

de oportunizar manifestação quanto aos documentos acostados, eventual rol de testemunhas a serem 
arroladas, bem como da designação da audiência de instrução e julgamento para o dia 30 de outubro de 
2024, às 10h15 (f. 48-52).  

 
Em seguida, na data e horário mencionado, foi realizado o interrogatório da servidora 

municipal investigada (s. 53-55).  Por conseguinte, foi juntado aos autos o termo de assentada constante 
nas s. 56/57.  

 
Na sequência, a servidora apresentou comprovante de devolução quanto aos valores 

recebidos a título de auxílio emergencial, no aporte de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme 
comprovante de pagamento acostado às s. 58. 

 
Em sede de alegações nais (f. 60/67), a servidora investigada alega que fez o 

cadastro para ser agraciada com o auxílio emergencial acreditando ter os requisitos necessários para este, 
porém, após tomar ciência da irregularidade, devolveu os valores recebidos aos cofres da União.  

 
Em continuidade, argumentou que agiu de boa-fé e que inexiste quaisquer ilícitos 

passíveis de sanção, tanto na esfera administrativa, quanto na cível e criminal. Argumentou que o 
recebimento indevido do auxílio não guarda relação com a função pública exercida no Município de Nova 
Andradina, razão pela qual não pode ser aplicada quaisquer das sanções previstas na Lei Complementar 
nº. 41/2002. 

 
De tal forma, requereu que o presente processo fosse julgado improcedente e, 

consequentemente, pugnou pela absolvição e posterior arquivamento do feito.  
 
A Comissão de Correição Administrativa elaborou o relatório nal, no qual concluiu 

pela condenação da servidora investigada, ante o conjunto probatório acostado quanto à  prática dos 
ilícitos funcionais descritos na Portaria PGM nº. 68, de 23 de janeiro de  2023, sugerindo a aplicação da 
penalidade de suspensão, prevista no artigo 208, II, e com fulcro nos artigos 247 e 251, caput,  da Lei 
Complementar Municipal 42/2002. 

 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública é regida à luz dos 

princípios constitucionais inscritos na Carta Magna, especialmente no caput do artigo 37:   
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer do Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eciência 
(...). 

 

Com efeito, o administrador público municipal deve calcar seus atos no princípio da 
legalidade, isto é, somente é possível realizar os atos previstos em lei. O princípio da legalidade 
administrativa apresenta-se com um conteúdo mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (art. 5°, II, CF), uma vez que a Administração somente pode agir segundo a lei (secundum 
legem), conforme ensinam Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino1: 

 

O princípio da legalidade administrativa tem, para a administração pública, um 
conteúdo muito mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (CF, art. 5°, II). Por outro lado,  para o administrado, o princípio 
da legalidade administrativa representa uma garantia constitucional, 
exatamente porque lhe assegura que a atuação da administração estará 
limitada estritamente ao que dispuser a lei. 

[...] Vale dizer, para que haja atuação  administrativa não é suciente a mera 
inexistência de proibição legal; é imprescindível que a lei preveja ou autorize 
aquela atuação. 

Em suma, a administração, além de não poder atuar contra a lei ou além da 
lei, somente pode agir segundo a lei (a atividade administrativa não pode ser 
contra legem nem praeter legem, mas apenas secundum legem). Os atos 
eventualmente praticados em desobediência a tais parâmetros são atos 
inválidos e podem ter a sua ilegalidade ou ilegitimidade decretada pela própria 
administração que os haja editado (autotutela administrativa), ou, desde que 
provocado, pelo Poder Judiciário. 

 
Nesse ínterim, acolho na íntegra as fundamentações do relatório nal apresentado 

pela Comissão de Correição Administrativa, com todas as nuances que nele se encontram, de modo que o 
integro a decisão, e assim acrescento: 

 
A Portaria PGM nº. 68, de 23 de janeiro de 2023, a m de apurar os fatos narrados no 

Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-AUX.EMERGENCIAL-SERV. /MC, consistentes, em tese, no recebimento 
indevido do auxílio emergencial por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, 
inclusive, pela servidora E. F. G 

 
Assim, se restar comprovada a responsabilidade da servidora investigada, culminará 

na condenação desta em decorrência das seguintes irregularidades funcionais: inobservância do dever de 
ser leal às instituições que servir (art. 198, IV, da LC 042/2002); inobservância quanto às normas legais e 
regulamentares (art. 198, V, da LC 042/2002); manter conduta compatível com a moralidade administrativa 
(art. 198, X, da LC 042/2002); proibição quanto à retirada, modicação ou substituição de livro ou 
documento de órgão municipal, com o m de criar direito ou obrigação, ou de alterar a verdade dos fatos, 
bem como apresentar documento falso com a mesma nalidade (art. 199, II, da LC 42/2002).  

 
Por m, conforme sublinhado pela PGM nº. 68, de 23 de janeiro de 2023, a demissão 

será aplicada nos casos de transgressão aos incisos do artigo 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé (art. 212, I, da LC 042/2002). 

 
Pois bem, analisando-se detidamente os presentes autos, verica-se que a servidora 

investigada deve ser condenada pela prática de parte dos ilícitos funcionais descritos na PGM nº. 68, de 
23 de janeiro de 2023, pelos fatos que se passa a expor:  

 
O auxílio emergencial foi instituído pela Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, como 

uma medida excepcional de proteção social adotada durante o período de enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia do coronavírus (Covid-19).  

 
Nesse contexto, zeram jus ao recebimento do auxílio, no valor de R$ 600,00 

(seiscentos reais), pelo período de 3 (três) meses, aqueles que atendiam de forma cumulativa os requisitos 
dispostos no art. 2º da norma, quais sejam: 

 
                                                           
1
 PAULO, Vicente; ALEXRANDRINO, Marcelo. Direito Constitucional Descomplicado. 15ª ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 2016. p. 347 
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I - ser maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães 
adolescentes;  

II - não ter emprego formal ativo;  

III - não ser titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneciário do 
seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda  federal, 
ressalvado, nos termos dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - ter renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) saláriomínimo ou 
renda familiar mensal total de até 3 (três) salários mínimos;  

V - não ter recebido no ano de 2018 rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 
centavos); e  

VI – que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);  

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua 
na forma do caput ou do art. 21, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de junho 
de 1991; ou  

c) trabalhador informal, empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 
natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, 
ou que, nos termos de autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.  
 

Em continuidade, o artigo 2º, § 5º, da norma, foi categórico ao descrever que é 
considerado empregado formal os empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos, independentemente da relação 
jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre 
nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo. 

 
Em 2 de setembro de 2020, foi editada a Medida Provisória nº 1.000, que instituiu o 

auxílio emergencial residual, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 300,00 (trezentos reais), não 
fazendo jus ao recebimento aqueles que: 

 
I - tinham vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento 
do auxílio emergencial;  
II - obtiveram benefício previdenciário ou assistencial ou  benefício do seguro-
desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o 
recebimento do auxílio emergencial, ressalvados os benefícios do Programa 
Bolsa Família;  
III - auferiram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo 
e renda familiar mensal total acima de três salários mínimos; IV -  residissem 
no exterior;  
V - receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) no ano de 2019;  
VI - tinham, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens 
ou direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais);  
VII - no ano de 2019, receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou 
tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais);  
VIII - tinham sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos V, VI ou VII, na condição de:  

a) cônjuge;  
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha lho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou  
c) lho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja  
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio;  

IX - estivessem presos em regime fechado;  
X - tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 
adolescentes; e  
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XI - possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na 
forma do regulamento.  
 

A referida MP, assim como a Lei º. 13.982/2020, também teve o cuidado de descrever 
quem é considerado empregado formal:  

os empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado nos termos 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, e todos os agentes públicos, independentemente da 
relação jurídica, incluídos os ocupantes de cargo ou função temporários ou 
de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os titulares de 
mandato eletivo. 
 

No ano seguinte, foi publicada a Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021, 
que instituiu o auxílio emergencial em 2021, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) aos beneficiários do auxílio emergencial instituído pela Lei nº 13.982/2020, e 
pela Medida Provisória nº 1.000/2020, sendo vedado o recebimento por aqueles que:  

 

I - tinham vínculo de emprego formal ativo;  

II - recebiam recursos nanceiros provenientes de benefício previdenciário, 
assistencial ou trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvados o abono-salarial e os benefícios do Programa Bolsa Família;  

III - auram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo;  

IV - eram membro de família que aura renda mensal total acima de três 
salários mínimos;  
V - residiam no exterior, na forma denida em regulamento;  
VI - receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) em 2019;  
VII - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou 
direitos, inclusive a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais);  
VIII - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados 
exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) no ano de 2019;  
IX - foram incluídos, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos VI, VII ou VIII, na condição de:  

a) cônjuge;  
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha lho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou  
c) lho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio;  

X - estavam presos em regime fechado ou tenha seu número no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF vinculado, como instituidor, à concessão de auxílio-
reclusão;  
XI - tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 
adolescentes;  
XII - possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal ou 
tenha seu CPF vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte 
de qualquer natureza;  
XIII - estivessem com o auxílio emergencial de 2020 ou o auxílio emergencial 
residual cancelado no momento da avaliação da elegilibilidade para o Auxílio 
Emergencial 2021;  
XIV - não tenham movimentado os valores relativos ao auxílio emergencial de 
2020 disponibilizados na conta contábil ou na poupança digital aberta, 
conforme denido em regulamento; e  
XV - fossem estagiário, residente médico ou residente multiprofissional, 
beneciário de bolsa de estudo da Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior - Capes, de bolsas do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Cientíco e Tecnológico -  CNPq ou de outras bolsas de 
estudo concedidas por órgão público municipal, estadual, distrital ou federal.  
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Tal norma estabeleceu, assim como fez a Lei nº. 13.982/2020 e MP 1.000/2020, que 
o agente público, de qualquer natureza, é considerado empregado formal, logo, não fazia jus ao 
recebimento do auxílio emergencial fornecido pelo Governo Federal.  

 

De tal modo, não há que se falar em eventual desconhecimento  quanto à proibição 
de o servidor público receber o auxílio emergencial, eis que em nosso ordenamento jurídico ninguém se 
escusa de cumprir a lei alegando que não a conhece (art. 3º, do Decreto-Lei nº. 4.657/1942 –  Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  

 

Não obstante a isso, os critérios para fazer jus ao benefício foram amplamente 
divulgados pela mídia e pelos canais ociais do Governo Federal e constavam de forma clara nas 
plataformas de solicitação do auxílio, como o aplicativo e o site da Caixa Econômica Federal. Logo, não se 
pode alegar erro justicável por parte do servidor público que, mesmo diante de vedação expressa, 
solicitou ou recebeu indevidamente o benefício. 

 

Ademais, é incontroverso que houve o recebimento indevido do auxílio emergencial 
fornecido pelo Governo Federal pela servidora E. F. G. Tanto é fato que a servidora investigada assumiu 
ter recebido e, ao supostamente notar que não possuía direito a recebê-lo, procedeu com a sua devolução.  

 

Da mesma forma, sustenta-se que houve violação ao princípio da isonomia, ao 
argumento de que não lhe foi concedido o mesmo tratamento dispensado a outros servidores 
eventualmente envolvidos em situações semelhantes.  

 
Nessa toada, a servidora alega que, em nenhum momento foi previamente contatada 

por autoridade competente com o intuito de solicitar a devolução voluntária dos valores percebidos, tendo 
sido diretamente submetida à instauração do processo administrativo disciplinar, sem que lhe fosse 
oportunizada uma etapa prévia de regularização, o que, em seu entender, congura tratamento desigual e 
desproporcional. 

 
Nesse sentido, entende-se que a infração funcional cometida pelo agente público com 

a solicitação e recebimento do auxílio emergencial atingiu, sim, a Administração Pública Municipal. De tal 
modo, não cabe aventar pela atipicidade da conduta por não ter atingido diretamente o patrimônio  do 
Município de Nova Andradina, entidade com a qual o agente público mantém vínculo estatutário.  

 
Isso porque a conduta dos agentes públicos deve se pautar pelo ordenamento jurídico 

pátrio, cabendo aos agentes públicos a observância aos deveres e princípios preconizados na Constituição 
Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº. 42/2002).  

 
Ademais, considerando a vontade e a consciência da ilicitude por parte do agente, 

diante da falsidade ideológica ocorrida no momento da solicitação do auxílio emergencial, bem como a 
nalidade de obtenção de valores indevidos para si, entendo ser necessária a sua repreensão no  âmbito 
disciplinar.  

 
Nessa seara, é imprescindível considerar o contexto excepcional e emergencial em 

que foi instituído o auxílio emergencial, benefício de natureza assistencial, criado pela Lei nº 13.982/2020, 
como uma medida de enfrentamento aos efeitos socioeconômicos provocados pela pandemia da COVID-
19.  

 
O referido auxílio destinava-se prioritariamente à população em situação de 

vulnerabilidade social e econômica, com especial foco em trabalhadores informais, microempreendedores 
individuais (MEIs), autônomos e desempregados, os quais, diante das restrições sanitárias e econômicas, 
encontraram-se privados de sua principal ou única fonte de renda. 

 
Ademais, não se pode olvidar que o Município de Nova Andradina em nenhum 

momento procedeu com o atraso dos pagamentos dos servidores públicos ou a interrupção dos contratos 
temporários, de modo que não houve a afetação da renda destes últimos capaz de subsidiar eventual 
pedido do benefício, 

 
Não obstante a gravidade da conduta, o caso concreto demanda uma análise 

individualizada, orientada, sobretudo, pelos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da 
nalidade pedagógica da sanção disciplinar.  
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Nesse sentido, destaca-se que a servidora assumiu o erro, reconheceu a indevida 
percepção do auxílio e procedeu com a devolução espontânea dos valores aos cofres públicos, o que 
demonstra arrependimento e contribui para a reparação do dano causado à Administração Pública.  

 

Ademais, não há indícios de que tenha havido má-fé qualificada ou o uso de meios 
fraudulentos deliberadamente complexos para burlar o sistema de controle. Portanto, incabível a 
subsunção do fato à norma preconizada no art. 212, I, da Lei Complementar 42/20022.  

 

Ainda que se possa falar em falsidade ideológica na autodeclaração de elegibilidade 
ao benefício, é importante ponderar que, durante o período pandêmico, os critérios de concessão e a 
operacionalização da política pública apresentaram falhas e inconsistências, inclusive permitindo a 
concessão automática em determinados casos, sem análise criteriosa da base de dados de vínculos 
públicos. Tais fatores, ainda que não justiquem a conduta, podem mitigar sua reprovabilidade.  

 

Nessa seara, o princípio da proporcionalidade, conforme discorre o doutrinador Celso 
Antônio Bandeira de Melo3, consiste em: 

 

“...signica o princípio da razoabilidade que “a Administração, ao atuar no 
exercício de discrição, terá que obedecer a critérios aceitáveis do ponto de 
vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas 
e respeitosas das finalidades que presidiram a outorga da competência 
exercida. Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas 
inconvenientes, mas também ilegítimas –  e, portanto, jurisdicionalmente 
invalidáveis -, as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas 
com desconsideração às situações e circunstâncias que seriam atendidas por 
quem tivesse atributos normais de prudência, sensatez e disposição de 
acatamento às nalidades da lei atributiva da discrição manejada”. (negritamos 
e grifamos) 

 
Ademais, o doutrinador Alexandre Mazza4 aduz que o princípio da razoabilidade se 

consubstancia no equilíbrio, coerência e bom senso dos agentes públicos no exercício de suas funções.  
 

No Direito Administrativo, o princípio da razoabilidade impõe a obrigação de os 
agentes públicos realizarem suas funções com equilíbrio, coerência e bom 
senso. Não basta atender à nalidade pública predenida pela lei, importa 
também saber como o m público deve ser atendido. Trata-se de exigência 
implícita na legalidade.  

Comportamentos imoderados, abusivos, irracionais, desequilibrados, 
inadequados, desmedidos, incoerentes ou desarrazoados não são 
compatíveis com o interesse público, pois geram a possibilidade de invalidação 
judicial ou administrativa do ato deles resultante.  

 
Por outro lado, atrelado ao princípio da razoabilidade, o princípio da proporcionalidade 

possui suma importância no controle dos atos sancionatórios, os quais devem guardar “relação de 
congruência com a lesividade e gravidade da conduta que se tenciona reprimir ou prevenir. A noção é 
intuitiva: uma infração leve deve receber uma sanção branda; a uma falta grave deve corresponder 
uma punição severa”5. 

 
Desta feita, a conduta perpetrada pela servidora investigada transgrediu parte dos 

ilícitos preceituados na Portaria PGM nº. 68, de 23 de janeiro de 2023, tendo em vista o conjunto probatório 
que carreia os autos comprovar a materialidade e autoria.  

 
Por outro lado, não se pode desconsiderar a devolução dos valores recebidos por 

parte da servidora investigada, a qual, embora não descaracterize a infração funcional nem afaste a ilicitude 

                                                           
2
 A demissão será aplicada nos casos de transgressão dos incisos do art. 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé. 
3
 Apud ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, VICENTE. Direito Administrativo Descomplicado, 
23ª Ed. São Paulo. Editora Método. 2015. p. 232 
4
 MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Administrativo, 7ª Edição, São Paulo, Saraiva, 2016, 
p. 102 
5
 ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. 23ª ed. 
São Palo: Éditora Método. 2015. p. 233. 
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da conduta praticada, constitui elemento relevante a ser considerado na dosimetria da sanção disciplinar a 
ser aplicada. 

 

Assim, a devolução espontânea dos valores percebidos indevidamente, ainda que 
realizada somente após a constatação do erro ou do risco de responsabilização, demonstra certo grau de 
arrependimento por parte da servidora e cooperação para com a apuração dos fatos, podendo ser 
interpretada como atenuante no âmbito da responsabilidade administrativa.  

 

Tal postura contribui, ainda que de forma limitada, para mitigar os efeitos lesivos 
decorrentes da infração, especialmente sob o prisma do interesse público e da moralidade administrativa, 
que são pilares fundamentais da atuação dos servidores públicos.  

 

Nesse sentido, o retorno dos valores aos cofres públicos, ainda que pertencentes à 
União, revela-se como um comportamento reparatório que deve ser sopesado com equilíbrio e 
proporcionalidade no momento da aplicação da penalidade. 

 

Sendo assim, em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 
entendo ser medida adequada a aplicação da penalidade de advertência à servidora investigada, a 
m de repelir o cometimento de atos dessa espécie.  

 

Nesse sentido, Diogenes Gasparini ensina que “os objetivos da sanção disciplinar são 
a manutenção norma, regular, da função administrativa, o resguardo do prestígio que essa atividade tem 
para com os administrados, seus beneciários últimos, a reeducação dos servidores, salvo quando se tratar 
de pena expulsiva, e a exemplarização.6 

 
Ante ao exposto, com base nos princípios que regem o Direito Administrativo, 

especialmente o da Legalidade, e diante do conjunto probatório carreado aos autos e da 
fundamentação acima lançada, decido: 

 
a) pela CONDENAÇÃO da servidora pública municipal E. F. G.  em relação à parte 

dos ilícitos funcionais preconizados na Portaria PGM nº. 68, de 23 de janeiro de 2023, tipicados 
nos incisos IV, V e X do artigo 198, e inciso III do artigo 199, todos da Lei Complementar 42/2002; e  

 
b) pela ABSOLVIÇÃO da servidora investigada, por falta de provas, quanto à 

transgressão preconizada no artigo 212, I, também da Lei Complementar 42/2002.  
 
De tal forma, com fundamento no artigo 208, I, da Lei Complementar 042/2002, 

aplico a pena de ADVERTÊNCIA à servidora pública investigada, ante a devolução espontânea dos 
valores percebidos indevidamente. 

 
 

Às intimações e providências necessárias.  
 

Nova Andradina -  MS, 04 de junho de 2025.  
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
Prefeito Municipal 

                                                           
6
 GASPARINI, Diogenes. Direito administrativo. 13ª ed., São Paulo: Saraiva, 2008, p. 1013  
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Processo Administrativo Disciplinar n.º 111.422/2023 
Investigado: H. R. de B. 
 

DECISÃO 
 
O presente Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado pela Portaria PGM nº. 

27, de 23 de janeiro de 2023, a m de apurar os fatos narrados no Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-
AUX.EMERGENCIAL-SERV./MC, consistentes, em tese, no recebimento indevido do auxílio emergencial 
por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, inclusive, pela servidora H. R. de B. 

 
O Coordenador da Comissão de Correição Administrativa convocou os membros, 

oportunidade em que deliberaram acerca dos trabalhos a serem executados (s. 30/32). 
 
A Comissão citou e intimou a servidora investigada para apresentar defesa prévia 

acerca dos fatos narrados no prazo de 10 (dez) dias úteis (f. 34/36). A servidora apresentou defesa prévia, 
dentro do prazo hábil, por meio do Patrono constituído, conforme se vislumbra às s. 37/39.  

 
Em seguida, pelo Coordenador da Comissão Processante foi expedida a C.I nº. 

30/2023/CORREIÇÃO à Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos, solicitando anotações 
desabonadoras e elogios ou até mesmo informações quanto à existência de condenações em outros 
processos administrativos disciplinares ou sindicâncias (s. 41). 

 
Em resposta, a Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos juntou cópia 

do termo de posse e informou que inexistem quaisquer anotações desabonadoras e eventuais elogios 
quanto à servidora investigada (s. 42/43).  

 
Na sequência, foi expedido mandado de intimação ao patrono e à investigada a m 

de oportunizar manifestação quanto aos documentos acostados, eventual rol de testemunhas a serem 
arroladas, bem como da designação da audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de outubro de 
2024, às 08h15 (f. 45-48).  

 
Por conseguinte, foi juntado aos autos o termo de assentada constante nas s. 49/50. 

Em seguida, na data e horário mencionado, foi realizado o interrogatório da servidora municipal investigada 
(s. 51-53)  

 
Em sede de alegações nais (f. 55/63), a servidora investigada alega que acreditava 

preencher os requisitos para ser agraciada com os valores do auxílio. Após tomar ciência da irregularidade, 
a servidora devolveu os valores recebidos aos cofres da União. 

 
Na sequência, a servidora apresentou comprovante de devolução quanto aos valores 

recebidos a título de auxílio emergencial, no aporte de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme 
comprovante de pagamento acostado às s. 64. 

 
Em continuidade, argumentou que agiu de boa-fé e que inexiste quaisquer ilícitos 

passíveis de sanção, tanto na esfera administrativa, quanto na cível e criminal. Argumentou que o 
recebimento indevido do auxílio não guarda relação com a função pública exercida no Município de Nova 
Andradina, razão pela qual não pode ser aplicada quaisquer das sanções previstas na Lei Complementar 
nº. 41/2002. 

 
De tal forma, requereu que o presente processo fosse julgado improcedente e, 

consequentemente, pugnou pela absolvição e posterior arquivamento do feito.  
 
A Comissão de Correição Administrativa elaborou o relatório nal, no qual concluiu 

pela condenação da servidora investigada, ante o conjunto probatório acostado quanto à prática dos 
ilícitos funcionais descritos na Portaria PGM nº. 27, de 23 de janeiro de 2023, sugerindo a aplicação da 
penalidade de suspensão, prevista no artigo 208, II, e com fulcro nos artigos 247 e 251, caput, da Lei 
Complementar Municipal 42/2002. 

 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública é regida à luz dos 

princípios constitucionais inscritos na Carta Magna, especialmente no caput do artigo 37:  
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer do Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eciência 
(...). 

 
Com efeito, o administrador público municipal deve calcar seus atos no princípio da 

legalidade, isto é, somente é possível realizar os atos previstos em lei. O princípio da legalidade 
administrativa apresenta-se com um conteúdo mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (art. 5°, II, CF), uma vez que a Administração somente pode agir segundo a lei (secundum 
legem), conforme ensinam Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino1: 

 
O princípio da legalidade administrativa tem, para a administração pública, um 
conteúdo muito mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (CF, art. 5°, II). Por outro lado, para o administrado, o princípio 
da legalidade administrativa representa uma garantia constitucional, 
exatamente porque lhe assegura que a atuação da administração estará 
limitada estritamente ao que dispuser a lei. 
[...] Vale dizer, para que haja atuação administrativa não é suciente a mera 
inexistência de proibição legal; é imprescindível que a lei preveja ou autorize 
aquela atuação. 
Em suma, a administração, além de não poder atuar contra a lei ou além da 
lei, somente pode agir segundo a lei (a atividade administrativa não pode ser 
contra legem nem praeter legem, mas apenas secundum legem). Os atos 
eventualmente praticados em desobediência a tais parâmetros são atos 
inválidos e podem ter a sua ilegalidade ou ilegitimidade decretada pela própria 
administração que os haja editado (autotutela administrativa), ou, desde que 
provocado, pelo Poder Judiciário. 

 
Nesse ínterim, acolho na íntegra as fundamentações do relatório nal apresentado 

pela Comissão de Correição Administrativa, com todas as nuances que nele se encontram, de modo que o 
integro a decisão, e assim acrescento: 

 
A Portaria PGM nº. 27, de 23 de janeiro de 2023, a m de apurar os fatos narrados no 

Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-AUX.EMERGENCIAL-SERV. /MC, consistentes, em tese, no recebimento 
indevido do auxílio emergencial por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, 
inclusive, pela servidora H. R. de B. 

 
Assim, se restar comprovada a responsabilidade da servidora investigada, culminará 

na condenação desta em decorrência das seguintes irregularidades funcionais: inobservância do dever de 
ser leal às instituições que servir (art. 198, IV, da LC 042/2002); inobservância quanto às normas legais e 
regulamentares (art. 198, V, da LC 042/2002); manter conduta compatível com a moralidade administrativa 
(art. 198, X, da LC 042/2002); proibição quanto à retirada, modicação ou substituição de livro ou 
documento de órgão municipal, com o m de criar direito ou obrigação, ou de alterar a verdade dos fatos, 
bem como apresentar documento falso com a mesma nalidade (art. 199, II, da LC 42/2002). 

 
Por m, conforme sublinhado pela PGM nº. 27, de 23 de janeiro de 2023, a demissão 

será aplicada nos casos de transgressão aos incisos do artigo 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé (art. 212, I, da LC 042/2002). 

 
Pois bem, analisando-se detidamente os presentes autos, verica-se que a servidora 

investigada deve ser condenada pela prática de parte dos ilícitos funcionais descritos na PGM nº. 27, de 
23 de janeiro de 2023, pelos fatos que se passa a expor:  

 
O auxílio emergencial foi instituído pela Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, como 

uma medida excepcional de proteção social adotada durante o período de enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia do coronavírus (Covid-19).  

 
Nesse contexto, zeram jus ao recebimento do auxílio, no valor de R$ 600,00 

(seiscentos reais), pelo período de 3 (três) meses, aqueles que atendiam de forma cumulativa os requisitos 
dispostos no art. 2º da norma, quais sejam: 

                                                           
1 PAULO, Vicente; ALEXRANDRINO, Marcelo. Direito Constitucional Descomplicado. 15ª ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 2016. p. 347 
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I - ser maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães 
adolescentes;  
II - não ter emprego formal ativo;  
III - não ser titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneciário do 
seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvado, nos termos dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  
IV - ter renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) saláriomínimo ou 
renda familiar mensal total de até 3 (três) salários mínimos;  
V - não ter recebido no ano de 2018 rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 
centavos); e  
VI – que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);  
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua 
na forma do caput ou do art. 21, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de junho 
de 1991; ou  
c) trabalhador informal, empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 
natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, 
ou que, nos termos de autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.  
 

Em continuidade, o artigo 2º, § 5º, da norma, foi categórico ao descrever que é 
considerado empregado formal os empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos, independentemente da relação 
jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre 
nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo. 

 
Em 2 de setembro de 2020, foi editada a Medida Provisória nº 1.000, que instituiu o 

auxílio emergencial residual, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 300,00 (trezentos reais), não 
fazendo jus ao recebimento aqueles que: 

 
I - tinham vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento 
do auxílio emergencial;  
II - obtiveram benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-
desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o 
recebimento do auxílio emergencial, ressalvados os benefícios do Programa 
Bolsa Família;  
III - auferiram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo 
e renda familiar mensal total acima de três salários mínimos; IV - residissem 
no exterior;  
V - receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) no ano de 2019;  
VI - tinham, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens 
ou direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais);  
VII - no ano de 2019, receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou 
tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais);  
VIII - tinham sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos V, VI ou VII, na condição de:  

a) cônjuge;  
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha lho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou  
c) lho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio; 

IX - estivessem presos em regime fechado;  
X - tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 
adolescentes; e  
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XI - possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na 
forma do regulamento.  
 

A referida MP, assim como a Lei º. 13.982/2020, também teve o cuidado de descrever 
quem é considerado empregado formal:  

os empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado nos termos 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, e todos os agentes públicos, independentemente da 
relação jurídica, incluídos os ocupantes de cargo ou função temporários ou 
de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os titulares de 
mandato eletivo. 
 

No ano seguinte, foi publicada a Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021, 
que instituiu o auxílio emergencial em 2021, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) aos beneficiários do auxílio emergencial instituído pela Lei nº 13.982/2020, e 
pela Medida Provisória nº 1.000/2020, sendo vedado o recebimento por aqueles que:  

 
I - tinham vínculo de emprego formal ativo;  
II - recebiam recursos nanceiros provenientes de benefício previdenciário, 
assistencial ou trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvados o abono-salarial e os benefícios do Programa Bolsa Família;  
III - auram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo;  
IV - eram membro de família que aura renda mensal total acima de três 
salários mínimos;  
V - residiam no exterior, na forma denida em regulamento;  
VI - receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) em 2019;  
VII - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou 
direitos, inclusive a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais);  
VIII - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados 
exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) no ano de 2019;  
IX - foram incluídos, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos VI, VII ou VIII, na condição de:  

a) cônjuge;  
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha lho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou  
c) lho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio;  

X - estavam presos em regime fechado ou tenha seu número no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF vinculado, como instituidor, à concessão de auxílio-
reclusão;  
XI - tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 
adolescentes;  
XII - possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal ou 
tenha seu CPF vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte 
de qualquer natureza;  
XIII - estivessem com o auxílio emergencial de 2020 ou o auxílio emergencial 
residual cancelado no momento da avaliação da elegilibilidade para o Auxílio 
Emergencial 2021;  
XIV - não tenham movimentado os valores relativos ao auxílio emergencial de 
2020 disponibilizados na conta contábil ou na poupança digital aberta, 
conforme denido em regulamento; e  
XV - fossem estagiário, residente médico ou residente multiprossional, 
beneciário de bolsa de estudo da Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior - Capes, de bolsas do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Cientíco e Tecnológico - CNPq ou de outras bolsas de 
estudo concedidas por órgão público municipal, estadual, distrital ou federal. 
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Tal norma estabeleceu, assim como fez a Lei nº. 13.982/2020 e MP 1.000/2020, que 

o agente público, de qualquer natureza, é considerado empregado formal, logo, não fazia jus ao 
recebimento do auxílio emergencial fornecido pelo Governo Federal.  

 
De tal modo, não há que se falar em eventual desconhecimento quanto à proibição 

de o servidor público receber o auxílio emergencial, eis que em nosso ordenamento jurídico  ninguém se 
escusa de cumprir a lei alegando que não a conhece (art. 3º, do Decreto-Lei nº. 4.657/1942 – Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  

 
Não obstante a isso, os critérios para fazer jus ao benefício foram amplamente 

divulgados pela mídia e pelos canais ociais do Governo Federal e constavam de forma clara nas 
plataformas de solicitação do auxílio, como o aplicativo e o site da Caixa Econômica Federal. Logo, não se 
pode alegar erro justicável por parte do servidor público que, mesmo diante de vedação expressa, 
solicitou ou recebeu indevidamente o benefício. 

 
Ademais, é incontroverso que houve o recebimento indevido do auxílio emergencial 

fornecido pelo Governo Federal pela servidora H. R. de B. Tanto é fato que a servidora investigada assumiu 
ter recebido e, ao supostamente notar que não possuía direito a recebê-lo, procedeu com a sua devolução.  

 
Da mesma forma, sustenta-se que houve violação ao princípio da isonomia, ao 

argumento de que não lhe foi concedido o mesmo tratamento dispensado a outros servidores 
eventualmente envolvidos em situações semelhantes.  

 
Nessa toada, a servidora alega que, em nenhum momento foi previamente contatada 

por autoridade competente com o intuito de solicitar a devolução voluntária dos valores percebidos, tendo 
sido diretamente submetida à instauração do processo administrativo disciplinar, sem que lhe fosse 
oportunizada uma etapa prévia de regularização, o que, em seu entender, congura tratamento desigual e 
desproporcional. 

 
Nesse sentido, entende-se que a infração funcional cometida pelo agente público com 

a solicitação e recebimento do auxílio emergencial atingiu, sim, a Administração Pública Municipal. De tal 
modo, não cabe aventar pela atipicidade da conduta por não ter atingido diretamente o patrimônio do 
Município de Nova Andradina, entidade com a qual o agente público mantém vínculo estatutário.  

 
Isso porque a conduta dos agentes públicos deve se pautar pelo ordenamento jurídico 

pátrio, cabendo aos agentes públicos a observância aos deveres e princípios preconizados na Constituição 
Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº. 42/2002).  

 
Ademais, considerando a vontade e a consciência da ilicitude por parte do agente, 

diante da falsidade ideológica ocorrida no momento da solicitação do auxílio emergencial, bem como a 
nalidade de obtenção de valores indevidos para si, entendo ser necessária a sua repreensão no âmbito 
disciplinar.  

 
Nessa seara, é imprescindível considerar o contexto excepcional e emergencial em 

que foi instituído o auxílio emergencial, benefício de natureza assistencial, criado pela Lei nº 13.982/2020, 
como uma medida de enfrentamento aos efeitos socioeconômicos provocados pela pandemia da COVID-
19.  

 
O referido auxílio destinava-se prioritariamente à população em situação de 

vulnerabilidade social e econômica, com especial foco em trabalhadores informais, microempreendedores 
individuais (MEIs), autônomos e desempregados, os quais, diante das restrições sanitárias e econômicas, 
encontraram-se privados de sua principal ou única fonte de renda. 

 
Ademais, não se pode olvidar que o Município de Nova Andradina em nenhum 

momento procedeu com o atraso dos pagamentos dos servidores públicos ou a interrupção dos contratos 
temporários, de modo que não houve a afetação da renda destes últimos capaz de subsidiar eventual 
pedido do benefício, 

 
Não obstante a gravidade da conduta, o caso concreto demanda uma análise 

individualizada, orientada, sobretudo, pelos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da 
finalidade pedagógica da sanção disciplinar.  
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Nesse sentido, destaca-se que a servidora assumiu o erro, reconheceu a indevida 
percepção do auxílio e procedeu com a devolução espontânea dos valores aos cofres públicos, o que 
demonstra arrependimento e contribui para a reparação do dano causado à Administração Pública.  

 
Ademais, não há indícios de que tenha havido má-fé qualificada ou o uso de meios 

fraudulentos deliberadamente complexos para burlar o sistema de controle. Portanto, incabível a 
subsunção do fato à norma preconizada no art. 212, I, da Lei Complementar 42/20022. 

 
Ainda que se possa falar em falsidade ideológica na autodeclaração de elegibilidade 

ao benefício, é importante ponderar que, durante o período pandêmico, os critérios de concessão e a 
operacionalização da política pública apresentaram falhas e inconsistências, inclusive permitindo a 
concessão automática em determinados casos, sem análise criteriosa da base de dados de vínculos 
públicos. Tais fatores, ainda que não justiquem a conduta, podem mitigar sua reprovabilidade. 

 
Nessa seara, o princípio da proporcionalidade, conforme discorre o doutrinador Celso 

Antônio Bandeira de Melo3, consiste em: 
 
“...signica o princípio da razoabilidade que “a Administração, ao atuar no 
exercício de discrição, terá que obedecer a critérios aceitáveis do ponto de 
vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas 
e respeitosas das nalidades que presidiram a outorga da competência 
exercida. Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas 
inconvenientes, mas também ilegítimas – e, portanto, jurisdicionalmente 
invalidáveis -, as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas 
com desconsideração às situações e circunstâncias que seriam atendidas por 
quem tivesse atributos normais de prudência, sensatez e disposição de 
acatamento às nalidades da lei atributiva da discrição manejada”. (negritamos 
e grifamos) 

 
Ademais, o doutrinador Alexandre Mazza4 aduz que o princípio da razoabilidade se 

consubstancia no equilíbrio, coerência e bom senso dos agentes públicos no exercício de suas funções. 
 

No Direito Administrativo, o princípio da razoabilidade impõe a obrigação de os 
agentes públicos realizarem suas funções com equilíbrio, coerência e bom 
senso. Não basta atender à nalidade pública predenida pela lei, importa 
também saber como o m público deve ser atendido. Trata-se de exigência 
implícita na legalidade.  

Comportamentos imoderados, abusivos, irracionais, desequilibrados, 
inadequados, desmedidos, incoerentes ou desarrazoados não são 
compatíveis com o interesse público, pois geram a possibilidade de invalidação 
judicial ou administrativa do ato deles resultante. 

 
Por outro lado, atrelado ao princípio da razoabilidade, o princípio da proporcionalidade 

possui suma importância no controle dos atos sancionatórios, os quais devem guardar “relação de 
congruência com a lesividade e gravidade da conduta que se tenciona reprimir ou prevenir. A noção é 
intuitiva: uma infração leve deve receber uma sanção branda; a uma falta grave deve corresponder 
uma punição severa”5. 

 
Desta feita, a conduta perpetrada pela servidora investigada transgrediu parte dos 

ilícitos preceituados na Portaria PGM nº. 27, de 23 de janeiro de 2023, tendo em vista o conjunto probatório 
que carreia os autos comprovar a materialidade e autoria.  

 

                                                           
2 A demissão será aplicada nos casos de transgressão dos incisos do art. 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé. 
3 Apud ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, VICENTE. Direito Administrativo Descomplicado, 
23ª Ed. São Paulo. Editora Método. 2015. p. 232 
4 MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Administrativo, 7ª Edição, São Paulo, Saraiva, 2016, 
p. 102 
5 ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. 23ª ed. 
São Palo: Éditora Método. 2015. p. 233. 
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Por outro lado, não se pode desconsiderar a devolução dos valores recebidos por 
parte da servidora investigada, a qual, embora não descaracterize a infração funcional nem afaste a ilicitude 
da conduta praticada, constitui elemento relevante a ser considerado na dosimetria da sanção disciplinar a 
ser aplicada. 

 
Assim, a devolução espontânea dos valores percebidos indevidamente, ainda que 

realizada somente após a constatação do erro ou do risco de responsabilização, demonstra certo grau de 
arrependimento por parte da servidora e cooperação para com a apuração dos fatos, podendo ser 
interpretada como atenuante no âmbito da responsabilidade administrativa. 

 
Tal postura contribui, ainda que de forma limitada, para mitigar os efeitos lesivos 

decorrentes da infração, especialmente sob o prisma do interesse público e da moralidade administrativa, 
que são pilares fundamentais da atuação dos servidores públicos.  

 
Nesse sentido, o retorno dos valores aos cofres públicos, ainda que pertencentes à 

União, revela-se como um comportamento reparatório que deve ser sopesado com equilíbrio e 
proporcionalidade no momento da aplicação da penalidade. 

 
Sendo assim, em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 

entendo ser medida adequada a aplicação da penalidade de advertência à servidora investigada, a 
m de repelir o cometimento de atos dessa espécie.  

 
Nesse sentido, Diogenes Gasparini ensina que “os objetivos da sanção disciplinar são 

a manutenção norma, regular, da função administrativa, o resguardo do prestígio que essa atividade tem 
para com os administrados, seus beneciários últimos, a reeducação dos servidores, salvo quando se tratar 
de pena expulsiva, e a exemplarização.6 

 
Ante ao exposto, com base nos princípios que regem o Direito Administrativo, 

especialmente o da Legalidade, e diante do conjunto probatório carreado aos autos e da 
fundamentação acima lançada, decido: 

 
a) pela CONDENAÇÃO da servidora pública municipal H. R. de B. em relação à 

parte dos ilícitos funcionais preconizados na Portaria PGM nº. 27, de 23 de janeiro de 2023, 
tipicados nos incisos IV, V e X do artigo 198, e inciso III do artigo 199, todos da Lei Complementar 
42/2002; e  

 
b) pela ABSOLVIÇÃO da servidora investigada, por falta de provas, quanto à 

transgressão preconizada no artigo 212, I, também da Lei Complementar 42/2002.  
 
De tal forma, com fundamento no artigo 208, I, da Lei Complementar 042/2002, 

aplico a pena de ADVERTÊNCIA à servidora pública investigada, ante a devolução espontânea dos 
valores percebidos indevidamente. 

 
 

Às intimações e providências necessárias.  
 

Nova Andradina - MS, 04 de junho de 2025.  
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
Prefeito Municipal 

                                                           
6 GASPARINI, Diogenes. Direito administrativo. 13ª ed., São Paulo: Saraiva, 2008, p. 1013 
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Processo Administrativo Disciplinar n.º 111.423/2023 

Investigado: J. D. P . de O. 
 

DECISÃO 
 

O presente Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado pela Portaria PGM nº. 
28, de 23 de janeiro de 2023, a m de apurar os fatos narrados no Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-
AUX.EMERGENCIAL-SERV./MC, consistentes, em tese, no recebimento indevido do auxílio emergencial 
por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, inclusive, pela servidora J. D. P. de O.                                         

 

O Coordenador da Comissão de Correição Administrativa convocou os membros, 
oportunidade em que deliberaram acerca dos trabalhos a serem executados (s. 31/33).  

 

A Comissão citou e intimou a servidora investigada para apresentar defesa prévia 
acerca dos fatos narrados no prazo de 10 (dez) dias úteis (f. 35/36). A servidora apresentou defesa prévia, 
dentro do prazo hábil, por meio do Patrono constituído, conforme se vislumbra às s. 38-41.  

 

Em seguida, pelo Coordenador da Comissão Processante foi expedida a C.I nº. 
30/2023/CORREIÇÃO à Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos, solicitando anotações 
desabonadoras e elogios ou até mesmo informações quanto à existência de condenações em outros 
processos administrativos disciplinares ou sindicâncias (fls. 43). 

 

Em resposta, a Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos juntou cópia 
do termo de posse e informou que inexistem quaisquer anotações desabonadoras e eventuais elogios 
quanto à servidora investigada (s. 44/45).  

 
Na sequência, foi expedido mandado de intimação ao patrono e à investigada a m 

de oportunizar manifestação quanto aos documentos acostados, eventual rol de testemunhas a serem 
arroladas, bem como da designação da audiência de instrução e julgamento para o dia 24  de outubro  de 
2024, às 08h15 (f. 47-50).  

 
Por conseguinte, foi juntado aos autos o termo de assentada constante nas s. 51/52. 

Em seguida, na data e horário mencionado, foi realizado o interrogatório da servidora municipal investigada 
(s. 53-55).   

 
Em sede de alegações nais (f. 57/65), a servidora investigada alega que fez o 

cadastro para ser agraciada com o auxílio emergencial acreditando ter os requisitos necessários para este, 
porém, após tomar ciência da irregularidade, devolveu os valores recebidos aos cofres da União.  

 
Na sequência, a servidora apresentou comprovante de devolução quanto aos valores 

recebidos a título de auxílio emergencial, no aporte de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), conforme 
comprovante de pagamento acostado às s. 66. 

 
Em continuidade, argumentou que agiu de boa-fé e que inexiste quaisquer ilícitos 

passíveis de sanção, tanto na esfera administrativa, quanto na cível e criminal. Argumentou que o 
recebimento indevido do auxílio não guarda relação com a função pública exercida  no Município de Nova 
Andradina, razão pela qual não pode ser aplicada quaisquer das sanções previstas na Lei Complementar 
nº. 41/2002. 

 
De tal forma, requereu que o presente processo fosse julgado improcedente e, 

consequentemente, pugnou pela absolvição e posterior arquivamento do feito.  
 
A Comissão de Correição Administrativa elaborou o relatório nal, no qual concluiu 

pela condenação da servidora investigada, ante o conjunto probatório acostado quanto à  prática dos 
ilícitos funcionais descritos na Portaria PGM nº. 28, de 23 de janeiro de 2023, sugerindo a aplicação da 
penalidade de suspensão, prevista no artigo 208, II, e com fulcro nos artigos 247 e 251, caput,  da Lei 
Complementar Municipal 42/2002. 

 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública é regida à luz dos 

princípios constitucionais inscritos na Carta Magna, especialmente no caput do artigo 37:   
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer do Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eciência 
(...). 

 

Com efeito, o administrador público municipal deve calcar seus atos no princípio da 
legalidade, isto é, somente é possível realizar os atos previstos em lei. O princípio da legalidade 
administrativa apresenta-se com um conteúdo mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (art. 5°, II, CF), uma vez que a Administração somente pode agir segundo a lei (secundum 
legem), conforme ensinam Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino1: 

 

O princípio da legalidade administrativa tem, para a administração pública, um 
conteúdo muito mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (CF, art. 5°, II). Por outro lado, para o administrado, o princípio 
da legalidade administrativa representa uma garantia constitucional, 
exatamente porque lhe assegura que a atuação da administração estará 
limitada estritamente ao que dispuser a lei. 

[...] Vale dizer, para que haja atuação administrativa não é suciente a mera 
inexistência de proibição legal; é imprescindível que a lei preveja ou autorize 
aquela atuação. 

Em suma, a administração, além de não poder atuar contra a lei ou além da 
lei, somente pode agir segundo a lei (a atividade administrativa não pode ser 
contra legem nem praeter legem, mas apenas secundum legem). Os atos 
eventualmente praticados em desobediência a tais parâmetros são atos 
inválidos e podem ter a sua ilegalidade ou ilegitimidade decretada pela própria 
administração que os haja editado (autotutela administrativa), ou, desde que 
provocado, pelo Poder Judiciário. 

 
Nesse ínterim, acolho na íntegra as fundamentações do relatório nal apresentado 

pela Comissão de Correição Administrativa, com todas as nuances que nele se encontram, de modo que o 
integro a decisão, e assim acrescento: 

 
A Portaria PGM nº. 28, de 23 de janeiro de 2023, a m de apurar os fatos narrados no 

Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-AUX.EMERGENCIAL-SERV. /MC, consistentes, em tese, no recebimento 
indevido do auxílio emergencial por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, 
inclusive, pela servidora J. D. P . de O. 

 
Assim, se restar comprovada a responsabilidade da servidora investigada, culminará 

na condenação desta em decorrência das seguintes irregularidades funcionais: inobservância do dever de 
ser leal às instituições que servir (art. 198, IV, da LC 042/2002); inobservância quanto às normas legais e 
regulamentares (art. 198, V, da LC 042/2002); manter conduta compatível com a moralidade administrativa 
(art. 198, X, da LC 042/2002); proibição quanto à retirada, modicação ou substituição de livro ou 
documento de órgão municipal, com o m de criar direito ou obrigação, ou de alterar a verdade dos fatos, 
bem como apresentar documento falso com a mesma nalidade (art. 199, II, da LC 42/2002).  

 
Por m, conforme sublinhado pela PGM nº. 28, de 23 de janeiro de 2023, a demissão 

será aplicada nos casos de transgressão aos incisos do artigo 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé (art. 212, I, da LC 042/2002). 

 
Pois bem, analisando-se detidamente os presentes autos, verica-se que a servidora 

investigada deve ser condenada pela prática de parte dos ilícitos funcionais descritos na PGM nº. 28, de 
23 de janeiro de 2023, pelos fatos que se passa a expor:  

 
O auxílio emergencial foi instituído pela Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, como 

uma medida excepcional de proteção social adotada durante o período de enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia do coronavírus (Covid-19).  

 
Nesse contexto, zeram jus ao recebimento do auxílio, no valor de R$ 600,00 

(seiscentos reais), pelo período de 3 (três) meses, aqueles que atendiam de forma cumulativa os requisitos 
dispostos no art. 2º da norma, quais sejam: 

 
                                                           
1
 PAULO, Vicente; ALEXRANDRINO, Marcelo. Direito Constitucional Descomplicado. 15ª ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 2016. p. 347 
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I - ser maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães 
adolescentes;  

II - não ter emprego formal ativo;  

III - não ser titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneciário do 
seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvado, nos termos dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - ter renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) saláriomínimo ou 
renda familiar mensal total de até 3 (três) salários mínimos;  

V - não ter recebido no ano de 2018 rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 
centavos); e  

VI – que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);  

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua 
na forma do caput ou do art. 21, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de junho 
de 1991; ou  

c) trabalhador informal, empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 
natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, 
ou que, nos termos de autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.  
 

Em continuidade, o artigo 2º, § 5º, da norma, foi categórico  ao descrever que é 
considerado empregado formal os empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos, independentemente da relação 
jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre 
nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo. 

 
Em 2 de setembro de 2020, foi editada a Medida Provisória nº 1.000, que instituiu o 

auxílio emergencial residual, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 300,00 (trezentos reais), não 
fazendo jus ao recebimento aqueles que: 

 
I - tinham vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento 
do auxílio emergencial;  
II - obtiveram benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-
desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o 
recebimento do auxílio emergencial, ressalvados os benefícios do Programa 
Bolsa Família;  
III - auferiram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo 
e renda familiar mensal total acima de três salários mínimos; IV -  residissem 
no exterior;  
V - receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) no ano de 2019;  
VI - tinham, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens 
ou direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais);  
VII - no ano de 2019, receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou 
tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais);  
VIII - tinham sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos V, VI ou VII, na condição de:  

a) cônjuge;  
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha lho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou  
c) lho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio; 

IX - estivessem presos em regime fechado;  
X - tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 
adolescentes; e  
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XI - possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na 
forma do regulamento.  
 

A referida MP, assim como a Lei º. 13.982/2020, também teve o cuidado de descrever 
quem é considerado empregado formal:  

os empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado nos termos 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, e todos os agentes públicos, independentemente da 
relação jurídica, incluídos os ocupantes de cargo ou função temporários ou 
de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os titulares de 
mandato eletivo. 
 

No ano seguinte, foi publicada a Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021, 
que instituiu o auxílio emergencial em 2021, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) aos beneficiários do auxílio emergencial instituído pela Lei nº 13.982/2020, e 
pela Medida Provisória nº 1.000/2020, sendo vedado o recebimento por aqueles que:  

 

I - tinham vínculo de emprego formal ativo;  

II - recebiam recursos nanceiros provenientes de benefício previdenciário, 
assistencial ou trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvados o abono-salarial e os benefícios do Programa Bolsa Família;  

III - auram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo;  

IV - eram membro de família que aura renda mensal total acima de três 
salários mínimos;  
V - residiam no exterior, na forma denida em regulamento;  
VI - receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) em 2019;  
VII - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou 
direitos, inclusive a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais);  
VIII - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados 
exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) no ano de 2019;  
IX - foram incluídos, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos VI, VII ou VIII, na condição de:  

a) cônjuge;  
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha lho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou  
c) lho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio;  

X - estavam presos em regime fechado ou tenha seu número no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF vinculado, como instituidor, à concessão de auxílio-
reclusão;  
XI - tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 
adolescentes;  
XII - possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal ou 
tenha seu CPF vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte 
de qualquer natureza;  
XIII - estivessem com o auxílio emergencial de 2020 ou o auxílio emergencial 
residual cancelado no momento da avaliação da elegilibilidade para o Auxílio 
Emergencial 2021;  
XIV - não tenham movimentado os valores relativos ao auxílio emergencial de 
2020 disponibilizados na conta contábil ou na poupança digital aberta, 
conforme denido em regulamento; e  
XV - fossem estagiário, residente médico ou residente multiprossional, 
beneciário de bolsa de estudo da Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior - Capes, de bolsas do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Cientíco e Tecnológico - CNPq ou de outras bolsas de 
estudo concedidas por órgão público municipal, estadual, distrital ou federal.  
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Tal norma estabeleceu, assim como fez a Lei nº. 13.982/2020 e MP 1.000/2020, que 
o agente público, de qualquer natureza, é considerado empregado formal, logo, não fazia jus ao 
recebimento do auxílio emergencial fornecido pelo Governo Federal.  

 

De tal modo, não há que se falar em eventual desconhecimento quanto à proibição 
de o servidor público receber o auxílio emergencial, eis que em nosso ordenamento jurídico  ninguém se 
escusa de cumprir a lei alegando que não a conhece (art. 3º, do Decreto-Lei nº. 4.657/1942 –  Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  

 

Não obstante a isso, os critérios para fazer jus ao benefício foram amplamente 
divulgados pela mídia e pelos canais ociais do Governo Federal e constavam de forma clara nas 
plataformas de solicitação do auxílio, como o aplicativo e o site da Caixa Econômica Federal. Logo, não se 
pode alegar erro justicável por parte do servidor público que, mesmo diante de vedação expressa, 
solicitou ou recebeu indevidamente o benefício. 

 

Ademais, é incontroverso que houve o recebimento indevido do auxílio emergencial 
fornecido pelo Governo Federal pela servidora J. D. P. de O. Tanto é fato que a servidora investigada 
assumiu ter recebido e, ao supostamente notar que não possuía direito a recebê-lo, procedeu com a sua 
devolução.  

 

Da mesma forma, sustenta-se que houve violação ao princípio da isonomia, ao 
argumento de que não lhe foi concedido o mesmo tratamento dispensado a outros servidores 
eventualmente envolvidos em situações semelhantes.  

 
Nessa toada, a servidora alega que, em nenhum momento foi previamente contatada 

por autoridade competente com o intuito de solicitar a devolução voluntária dos valores percebidos, tendo 
sido diretamente submetida à instauração do processo administrativo disciplinar, sem que lhe fosse 
oportunizada uma etapa prévia de regularização, o que, em seu entender, congura tratamento desigual e 
desproporcional. 

 
Nesse sentido, entende-se que a infração funcional cometida pelo agente público com 

a solicitação e recebimento do auxílio emergencial atingiu, sim, a Administração Pública Municipal. De tal 
modo, não cabe aventar pela atipicidade da conduta por não ter atingido diretamente o patrimônio  do 
Município de Nova Andradina, entidade com a qual o agente público mantém vínculo estatutário.  

 
Isso porque a conduta dos agentes públicos deve se pautar pelo ordenamento jurídico 

pátrio, cabendo aos agentes públicos a observância aos deveres e princípios preconizados na Constituição 
Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº. 42/2002).  

 
Ademais, considerando a vontade e a consciência da ilicitude por parte do agente, 

diante da falsidade ideológica ocorrida no momento da solicitação do auxílio emergencial, bem como a 
nalidade de obtenção de valores indevidos para si, entendo ser necessária a sua repreensão no âmbito 
disciplinar.  

 
Nessa seara, é imprescindível considerar o contexto excepcional e emergencial em 

que foi instituído o auxílio emergencial, benefício de natureza assistencial, criado pela Lei nº 13.982/2020, 
como uma medida de enfrentamento aos efeitos socioeconômicos provocados pela pandemia da COVID-
19.  

 
O referido auxílio destinava-se prioritariamente à população em situação de 

vulnerabilidade social e econômica, com especial foco em trabalhadores informais, microempreendedores 
individuais (MEIs), autônomos e desempregados, os quais, diante das restrições sanitárias e econômicas, 
encontraram-se privados de sua principal ou única fonte de renda. 

 
Ademais, não se pode olvidar que o Município de Nova Andradina em nenhum 

momento procedeu com o atraso dos pagamentos dos servidores públicos ou a interrupção dos contratos 
temporários, de modo que não houve a afetação da renda destes últimos capaz de subsidiar eventual 
pedido do benefício, 

 
Não obstante a gravidade da conduta, o caso concreto demanda uma análise 

individualizada, orientada, sobretudo, pelos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da 
nalidade pedagógica da sanção disciplinar.  
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Nesse sentido, destaca-se que a servidora assumiu o erro, reconheceu a indevida 
percepção do auxílio e procedeu com a devolução espontânea dos valores aos cofres públicos, o que 
demonstra arrependimento e contribui para a reparação do dano causado à Administração Pública.  

 

Ademais, não há indícios de que tenha havido má-fé qualificada ou o uso de meios 
fraudulentos deliberadamente complexos para burlar o sistema de controle. Portanto, incabível a  

subsunção do fato à norma preconizada no art. 212, I, da Lei Complementar 42/20022.  
 

Ainda que se possa falar em falsidade ideológica na autodeclaração de elegibilidade 
ao benefício, é importante ponderar que, durante o período pandêmico, os critérios de concessão e a 
operacionalização da política pública apresentaram falhas e inconsistências, inclusive permitindo a 
concessão automática em determinados casos, sem análise criteriosa da base de dados de vínculos 
públicos. Tais fatores, ainda que não justiquem a conduta, podem mitigar sua reprovabilidade.  

 

Nessa seara, o princípio da proporcionalidade, conforme discorre o doutrinador Celso 
Antônio Bandeira de Melo3, consiste em: 

 

“...signica o princípio da razoabilidade que “a Administração, ao atuar no 
exercício de discrição, terá que obedecer a critérios aceitáveis do ponto de 
vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas 
e respeitosas das nalidades que presidiram a outorga da competência 
exercida. Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas 
inconvenientes, mas também ilegítimas – e, portanto, jurisdicionalmente 
invalidáveis -, as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas 
com desconsideração às situações e circunstâncias que seriam atendidas por 
quem tivesse atributos normais de prudência, sensatez e disposição de 
acatamento às nalidades da lei atributiva da discrição manejada”. (negritamos 
e grifamos) 

 
Ademais, o doutrinador Alexandre Mazza4 aduz que o princípio da razoabilidade se 

consubstancia no equilíbrio, coerência e bom senso dos agentes públicos no exercício de suas funções.  
 

No Direito Administrativo, o princípio da razoabilidade impõe a obrigação de os 
agentes públicos realizarem suas funções com equilíbrio, coerência e bom 
senso. Não basta atender à nalidade pública predenida pela lei, importa 
também saber como o m público deve ser atendido. Trata-se de exigência 
implícita na legalidade.  

Comportamentos imoderados, abusivos, irracionais, desequilibrados, 
inadequados, desmedidos, incoerentes ou desarrazoados não são 
compatíveis com o interesse público, pois geram a possibilidade de invalidação 
judicial ou administrativa do ato deles resultante. 

 
Por outro lado, atrelado ao princípio da razoabilidade, o princípio da proporcionalidade 

possui suma importância no controle dos atos sancionatórios, os quais devem guardar “relação de 
congruência com a lesividade e gravidade da conduta que se tenciona reprimir ou prevenir. A noção é 
intuitiva: uma infração leve deve receber uma sanção branda; a uma falta grave deve corresponder 
uma punição severa”5. 

 
Desta feita, a conduta perpetrada pela servidora investigada transgrediu parte dos 

ilícitos preceituados na Portaria PGM nº. 28, de 23 de janeiro de 2023, tendo em vista o conjunto probatório 
que carreia os autos comprovar a materialidade e autoria.  

 

                                                           
2
 A demissão será aplicada nos casos de transgressão dos incisos do art. 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé. 
3
 Apud ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, VICENTE. Direito Administrativo Descomplicado, 
23ª Ed. São Paulo. Editora Método. 2015. p. 232 
4
 MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Administrativo, 7ª Edição, São Paulo, Saraiva, 2016, 
p. 102 
5
 ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. 23ª ed. 
São Palo: Éditora Método. 2015. p. 233. 



54

Ano: X - N°2092 27 de junho 2025, sexta-feira

Por outro lado, não se pode desconsiderar a devolução dos valores recebidos por 
parte da servidora investigada, a qual, embora não descaracterize a infração funcional nem afaste a ilicitude 
da conduta praticada, constitui elemento relevante a ser considerado na dosimetria da sanção disciplinar a 
ser aplicada. 

 

Assim, a devolução espontânea dos valores percebidos indevidamente, ainda que 
realizada somente após a constatação do erro ou do risco de responsabilização, demonstra certo grau de 
arrependimento por parte da servidora e cooperação para com a apuração dos fatos, podendo ser 
interpretada como atenuante no âmbito da responsabilidade administrativa. 

 

Tal postura contribui, ainda que de forma limitada, para mitigar os efeitos lesivos 
decorrentes da infração, especialmente sob o prisma do interesse público e da moralidade administrativa, 
que são pilares fundamentais da atuação dos servidores públicos.  

 

Nesse sentido, o retorno dos valores aos cofres públicos, ainda que pertencentes à 
União, revela-se como um comportamento reparatório que deve ser sopesado com equilíbrio e 
proporcionalidade no momento da aplicação da penalidade. 

 

Sendo assim, em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 
entendo ser medida adequada a aplicação da penalidade de advertência à servidora investigada, a 
m de repelir o cometimento de atos dessa espécie.  

 

Nesse sentido, Diogenes Gasparini ensina que “os objetivos da sanção disciplinar são 
a manutenção norma, regular, da função administrativa, o resguardo do prestígio que essa atividade tem 
para com os administrados, seus beneciários últimos, a reeducação dos servidores, salvo quando se tratar 
de pena expulsiva, e a exemplarização.6 

 
Ante ao exposto, com base nos princípios que regem o Direito Administrativo, 

especialmente o da Legalidade, e diante do conjunto probatório carreado aos autos e da 
fundamentação acima lançada, decido: 

 
a) pela CONDENAÇÃO da servidora pública municipal J. D. P . de O. em relação 

à parte dos ilícitos funcionais preconizados na Portaria PGM nº. 28, de 23 de janeiro de 2023, 
tipicados nos incisos IV, V e X do artigo 198, e inciso III do artigo 199, todos da Lei Complementar 
42/2002; e  

 
b) pela ABSOLVIÇÃO da servidora investigada, por falta de provas, quanto à 

transgressão preconizada no artigo 212, I, também da Lei Complementar 42/2002.  
 
De tal forma, com fundamento no artigo 208, I, da Lei Complementar 042/2002, 

aplico a pena de ADVERTÊNCIA à servidora pública investigada, ante a devolução espontânea dos 
valores percebidos indevidamente. 

 
 
 

Às intimações e providências necessárias.  
 

Nova Andradina - MS, 04 de junho de 2025.  
 

 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

Prefeito Municipal 

                                                           
6
 GASPARINI, Diogenes. Direito administrativo. 13ª ed., São Paulo: Saraiva, 2008, p. 1013  
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Processo Administrativo Disciplinar n.º 111.441/2023 

Investigado: N. S. A. S. 
 

DECISÃO 
 

O presente Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado pela Portaria  PGM  nº. 
56, de 23 de janeiro de 2023, a m de apurar os fatos narrados no Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-
AUX.EMERGENCIAL-SERV./MC, consistentes, em tese, no recebimento indevido do auxílio emergencial 
por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, inclusive, pela servidora N. S. A. S.  

 

O Coordenador da Comissão de Correição Administrativa convocou os membros, 
oportunidade em que deliberaram acerca dos trabalhos a serem executados (s. 30/32).  

 

A Comissão citou e intimou a servidora investigada para apresentar  defesa prévia 
acerca dos fatos narrados no prazo de 10 (dez) dias úteis (f. 34/35). A servidora apresentou defesa prévia, 
dentro do prazo hábil, por meio do Patrono constituído, conforme se vislumbra às s. 37/40.  

 

Em seguida, pelo Coordenador da Comissão Processante foi expedida a C.I nº. 
30/2023/CORREIÇÃO à Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos, solicitando anotações 
desabonadoras e elogios ou até mesmo informações quanto à existência de condenações em outros 
processos administrativos disciplinares ou sindicâncias (s. 45). 

 

Em resposta, a Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos juntou cópia 
do termo de posse e informou que inexistem quaisquer anotações desabonadoras e eventuais elogios 
quanto à servidora investigada (s. 43/44).  

 
Na sequência, foi expedido mandado de intimação ao patrono e à investigada a m 

de oportunizar manifestação quanto aos documentos acostados, eventual rol de testemunhas a serem 
arroladas, bem como da designação da audiência de instrução e julgamento para o dia 31  de outubro de 
2024, às 10h15 (f. 46/49). 

 
Na data e horário mencionado, foi realizado o interrogatório da servidora municipal 

investigada (s. 50-52), conforme o termo de assentada das s. 53/54.  
 
Na sequência, a servidora apresentou comprovante de devolução quanto aos valores 

recebidos a título de auxílio emergencial, no aporte de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), conforme 
comprovante de pagamento acostado às s. 55. 

 
Em sede de alegações nais (f. 56/63), a servidora investigada alega que recebeu o 

auxílio de forma automática, sendo que, a mesma não teria realizado nenhum cadastro para ser agraciada 
com os valores do auxílio, e após tomar ciência da irregularidade, a servidora devolveu os valores recebidos 
aos cofres da União. 

 
Em continuidade, argumentou que agiu de boa-fé e que inexiste quaisquer ilícitos 

passíveis de sanção, tanto na esfera administrativa, quanto na cível e criminal. Argumentou que o 
recebimento indevido do auxílio não guarda relação com a função pública exercida no Município de Nova 
Andradina, razão pela qual não pode ser aplicada quaisquer das sanções previstas na Lei Complementar 
nº. 41/2002. 

 
De tal forma, requereu que o presente processo fosse julgado improcedente e, 

consequentemente, pugnou pela absolvição e posterior arquivamento do feito.   
 
A Comissão de Correição Administrativa elaborou o relatório nal, no qual concluiu 

pela condenação da servidora investigada, ante o conjunto probatório acostado quanto à  prática dos 
ilícitos funcionais descritos na Portaria PGM nº. 56, de 23 de janeiro de 2023, sugerindo a aplicação da 
penalidade de suspensão, prevista no artigo 208, II, e com fulcro nos artigos 247 e 251, caput,  da Lei 
Complementar Municipal 42/2002. 

 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública é regida à luz dos 

princípios constitucionais inscritos na Carta Magna, especialmente no caput do artigo 37:   
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer do Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eciência 
(...). 

 

Com efeito, o administrador público municipal deve calcar seus atos no princípio da 
legalidade, isto é, somente é possível realizar os atos previstos em lei. O princípio da legalidade 
administrativa apresenta-se com um conteúdo mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (art. 5°, II, CF), uma vez que a Administração somente pode agir segundo a lei (secundum 
legem), conforme ensinam Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino1: 

 

O princípio da legalidade administrativa tem, para a administração pública, um 
conteúdo muito mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (CF, art. 5°, II). Por outro lado, para o administrado, o princípio 
da legalidade administrativa representa uma garantia constitucional, 
exatamente porque lhe assegura que a atuação da administração estará 
limitada estritamente ao que dispuser a lei. 

[...] Vale dizer, para que haja atuação administrativa não é suciente a mera 
inexistência de proibição legal; é imprescindível que a lei preveja ou autorize 
aquela atuação. 

Em suma, a administração, além de não poder atuar contra a lei ou além da 
lei, somente pode agir segundo a lei (a atividade administrativa não pode ser 
contra legem nem praeter legem, mas apenas secundum legem). Os atos 
eventualmente praticados em desobediência a tais parâmetros são atos 
inválidos e podem ter a sua ilegalidade ou ilegitimidade decretada pela própria 
administração que os haja editado (autotutela administrativa), ou, desde que 
provocado, pelo Poder Judiciário. 

 
Nesse ínterim, acolho na íntegra as fundamentações do relatório nal apresentado 

pela Comissão de Correição Administrativa, com todas as nuances que nele se encontram, de modo que o 
integro a decisão, e assim acrescento: 

 
A Portaria PGM nº. 56, de 23 de janeiro de 2023, a m de apurar  os fatos narrados no 

Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-AUX.EMERGENCIAL-SERV. /MC, consistentes, em tese, no recebimento 
indevido do auxílio emergencial por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, 
inclusive, pela servidora N. S. A. S. 

 
Assim, se restar comprovada a responsabilidade da servidora investigada, culminará 

na condenação desta em decorrência das seguintes irregularidades funcionais: inobservância do dever de 
ser leal às instituições que servir (art. 198, IV, da LC 042/2002); inobservância quanto às normas legais e 
regulamentares (art. 198, V, da LC 042/2002); manter conduta compatível com a moralidade administrativa 
(art. 198, X, da LC 042/2002); proibição quanto à retirada, modicação ou substituição de livro ou 
documento de órgão municipal, com o m de criar direito ou obrigação, ou de alterar a verdade dos fatos, 
bem como apresentar documento falso com a mesma nalidade (art. 199, II, da LC 42/2002).  

 
Por m, conforme sublinhado pela PGM nº. 56, de 23 de janeiro de 2023, a  demissão 

será aplicada nos casos de transgressão aos incisos do artigo 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé (art. 212, I, da LC 042/2002). 

 
Pois bem, analisando-se detidamente os presentes autos, verica-se que a  servidora  

investigada deve ser condenada pela prática de parte dos ilícitos funcionais descritos na PGM  nº. 56, de 
23 de janeiro de 2023, pelos fatos que se passa a expor:  

 
O auxílio emergencial foi instituído pela Lei nº 13.982, de 2 de abril  de 2020, como 

uma medida excepcional de proteção social adotada durante o período de enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia do coronavírus (Covid-19).  

 
Nesse contexto, fizeram jus ao recebimento do auxílio, no valor de R$ 600,00 

(seiscentos reais), pelo período de 3 (três) meses, aqueles que atendiam de forma cumulativa os  requisitos 
dispostos no art. 2º da norma, quais sejam: 

 
                                                           
1
 PAULO, Vicente; ALEXRANDRINO, Marcelo. Direito Constitucional Descomplicado. 15ª ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 2016. p. 347 
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I - ser maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães 
adolescentes;  

II - não ter emprego formal ativo;  

III - não ser titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneciário do 
seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvado, nos termos dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - ter renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) saláriomínimo ou 
renda familiar mensal total de até 3 (três) salários mínimos;  

V - não ter recebido no ano de 2018 rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 
centavos); e  

VI – que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);  

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua 
na forma do caput ou do art. 21, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de junho 
de 1991; ou  

c) trabalhador informal, empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 
natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, 
ou que, nos termos de autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.  
 

Em continuidade, o artigo 2º, § 5º, da norma, foi categórico ao descrever que é 
considerado empregado formal os empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos, independentemente da relação 
jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre 
nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo. 

 
Em 2 de setembro de 2020, foi editada a Medida  Provisória nº 1.000,  que instituiu o 

auxílio emergencial residual, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 300,00 (trezentos reais), não 
fazendo jus ao recebimento aqueles que: 
 

I - tinham vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento 
do auxílio emergencial;  
II - obtiveram benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-
desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o 
recebimento do auxílio emergencial, ressalvados os benefícios do Programa 
Bolsa Família;  
III - auferiram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo 
e renda familiar mensal total acima de três salários mínimos; IV -  residissem 
no exterior;  
V - receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) no ano de 2019;  
VI - tinham, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens 
ou direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais);  
VII - no ano de 2019, receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou 
tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais);  
VIII - tinham sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos V, VI ou VII, na condição de:  

a) cônjuge;  
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha lho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou  
c) lho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio;  

IX - estivessem presos em regime fechado;  
X - tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 
adolescentes; e  
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XI - possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na 
forma do regulamento.  
 

A referida MP, assim como a Lei º. 13.982/2020, também teve o cuidado de descrever 
quem é considerado empregado formal:  

os empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado nos termos 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, e todos os agentes públicos, independentemente da 
relação jurídica, incluídos os ocupantes de cargo ou função temporários ou 
de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os titulares de 
mandato eletivo. 
 

No ano seguinte, foi publicada a Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021, 
que instituiu o auxílio emergencial em 2021, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) aos beneficiários do auxílio emergencial instituído pela Lei nº 13.982/2020, e 
pela Medida Provisória nº 1.000/2020, sendo vedado o recebimento por aqueles que:  

 

I - tinham vínculo de emprego formal ativo;  

II - recebiam recursos nanceiros provenientes de benefício previdenciário, 
assistencial ou trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvados o abono-salarial e os benefícios do Programa Bolsa Família;  

III - auram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo;  

IV - eram membro de família que aura renda mensal total acima de três 
salários mínimos;  
V - residiam no exterior, na forma denida em regulamento;  
VI - receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) em 2019;  
VII - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou 
direitos, inclusive a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais);  
VIII - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados 
exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) no ano de 2019;  
IX - foram incluídos, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos VI, VII ou VIII, na condição de:  

a) cônjuge;  
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha lho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou  
c) lho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio;  

X - estavam presos em regime fechado ou tenha seu número no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF vinculado, como instituidor, à concessão de auxílio-
reclusão;  
XI - tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 
adolescentes;  
XII - possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal ou 
tenha seu CPF vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte 
de qualquer natureza;  
XIII - estivessem com o auxílio emergencial de 2020 ou o auxílio emergencial 
residual cancelado no momento da avaliação da elegilibilidade para o Auxílio 
Emergencial 2021;  
XIV - não tenham movimentado os valores relativos ao auxílio emergencial de 
2020 disponibilizados na conta contábil ou na poupança digital aberta, 
conforme denido em regulamento; e  
XV - fossem estagiário, residente médico ou residente multiprofissional, 
beneciário de bolsa de estudo da Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior - Capes, de bolsas do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Cientíco e Tecnológico -  CNPq ou de outras bolsas de 
estudo concedidas por órgão público municipal, estadual, distrital ou federal.  
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Tal norma estabeleceu, assim como fez a Lei nº. 13.982/2020 e MP 1.000/2020, que 
o agente público, de qualquer natureza, é considerado empregado formal, logo, não fazia jus ao 
recebimento do auxílio emergencial fornecido pelo Governo Federal.  

 

De tal modo, não há que se falar em eventual desconhecimento quanto à proibição 
de o servidor público receber o auxílio emergencial, eis que em nosso ordenamento jurídico ninguém se 
escusa de cumprir a lei alegando que não a conhece (art. 3º, do Decreto-Lei nº. 4.657/1942 –  Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  

 

Não obstante a isso, os critérios para fazer jus ao benefício foram amplamente 
divulgados pela mídia e pelos canais ociais do Governo Federal e constavam de forma clara nas 
plataformas de solicitação do auxílio, como o aplicativo e o site da Caixa Econômica Federal. Logo, não se 
pode alegar erro justicável por parte do servidor público que, mesmo diante de vedação expressa, 
solicitou ou recebeu indevidamente o benefício. 

 

Ademais, é incontroverso que houve o recebimento indevido do auxílio emergencial 
fornecido pelo Governo Federal pela servidora N. S. A. S. Tanto é fato que a servidora investigada assumiu 
ter recebido e, ao supostamente notar que não possuía direito a recebê-lo, procedeu com a sua devolução.  

 

Da mesma forma, sustenta-se que houve violação ao princípio da isonomia, ao 
argumento de que não lhe foi concedido o mesmo tratamento dispensado a outros servidores 
eventualmente envolvidos em situações semelhantes.  

 
Nessa toada, a servidora alega que, em nenhum momento foi previamente contatada 

por autoridade competente com o intuito de solicitar a devolução voluntária dos valores percebidos, tendo 
sido diretamente submetida à instauração do processo administrativo disciplinar, sem que lhe fosse 
oportunizada uma etapa prévia de regularização, o que, em seu entender, congura tratamento desigual e 
desproporcional. 

 
Nesse sentido, entende-se que a infração funcional cometida pelo agente público com 

a solicitação e recebimento do auxílio emergencial atingiu, sim, a Administração Pública Municipal. De tal 
modo, não cabe aventar pela atipicidade da conduta por não ter atingido diretamente o patrimônio  do 
Município de Nova Andradina, entidade com a qual o agente público mantém vínculo estatutário.  

 
Isso porque a conduta dos agentes públicos deve se pautar pelo ordenamento  jurídico 

pátrio, cabendo aos agentes públicos a observância aos deveres e princípios  preconizados na  Constituição 
Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº. 42/2002).  

 
Ademais, considerando a vontade e a consciência da ilicitude por parte do agente, 

diante da falsidade ideológica ocorrida no momento da solicitação do auxílio emergencial, bem como a 
nalidade de obtenção de valores indevidos para si, entendo ser necessária a sua repreensão no âmbito 
disciplinar.  

 
Nessa seara, é imprescindível considerar o contexto excepcional e emergencial em 

que foi instituído o auxílio emergencial, benefício de natureza assistencial, criado pela Lei nº 13.982/2020,  
como uma medida de enfrentamento aos efeitos socioeconômicos provocados pela pandemia da COVID-
19.  

 
O referido auxílio destinava-se prioritariamente à população em situação de 

vulnerabilidade social e econômica, com especial foco em trabalhadores informais, microempreendedores 
individuais (MEIs), autônomos e desempregados, os quais, diante das restrições sanitárias e econômicas, 
encontraram-se privados de sua principal ou única fonte de renda. 

 
Ademais, não se pode olvidar que o Município de Nova Andradina em nenhum 

momento procedeu com o atraso dos pagamentos dos servidores públicos ou a interrupção dos contratos 
temporários, de modo que não houve a afetação da renda destes últimos capaz de subsidiar eventual 
pedido do benefício, 

 
Não obstante a gravidade da conduta, o caso concreto demanda uma análise 

individualizada, orientada, sobretudo, pelos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da 
nalidade pedagógica da sanção disciplinar.  
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Nesse sentido, destaca-se que a servidora assumiu o erro, reconheceu a indevida 
percepção do auxílio e procedeu com a devolução espontânea dos valores aos cofres públicos, o que 
demonstra arrependimento e contribui para a reparação do dano causado à Administração Pública.  

 

Ademais, não há indícios de que tenha havido má-fé qualificada ou o uso de meios 
fraudulentos deliberadamente complexos para burlar o sistema de controle.  Portanto, incabível a 
subsunção do fato à norma preconizada no art. 212, I, da Lei Complementar 42/20022.  

 

Ainda que se possa falar em falsidade ideológica na autodeclaração de elegibilidade 
ao benefício, é importante ponderar que, durante o período pandêmico, os critérios de concessão e a 
operacionalização da política pública apresentaram falhas e inconsistências, inclusive permitindo a 
concessão automática em determinados casos, sem análise criteriosa da base de dados de vínculos 
públicos. Tais fatores, ainda que não justiquem a conduta, podem mitigar sua reprovabilidade.  

 

Nessa seara, o princípio da proporcionalidade, conforme discorre o doutrinador Celso 
Antônio Bandeira de Melo3, consiste em: 

 

“...signica o princípio da razoabilidade que “a Administração, ao atuar no 
exercício de discrição, terá que obedecer a critérios aceitáveis do ponto de 
vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas 
e respeitosas das nalidades que presidiram a outorga da competência 
exercida. Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas 
inconvenientes, mas também ilegítimas –  e, portanto, jurisdicionalmente 
invalidáveis -, as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas 
com desconsideração às situações e circunstâncias que seriam atendidas por 
quem tivesse atributos normais de prudência, sensatez e disposição de 
acatamento às nalidades da lei atributiva da discrição manejada”. (negritamos 
e grifamos) 

 
Ademais, o doutrinador Alexandre Mazza4 aduz que o princípio da razoabilidade se 

consubstancia no equilíbrio, coerência e bom senso dos agentes públicos  no exercício de suas funções.  
 

No Direito Administrativo, o princípio da razoabilidade impõe a obrigação de os 
agentes públicos realizarem suas funções com equilíbrio, coerência e bom 
senso. Não basta atender à nalidade pública predenida pela lei, importa 
também saber como o m público deve ser atendido. Trata-se de exigência 
implícita na legalidade.  

Comportamentos imoderados, abusivos, irracionais, desequilibrados, 
inadequados, desmedidos, incoerentes ou desarrazoados não são 
compatíveis com o interesse público, pois geram a possibilidade de invalidação 
judicial ou administrativa do ato deles resultante.  

 
Por outro lado, atrelado ao princípio da razoabilidade, o princípio da proporcionalidade 

possui suma importância no controle dos atos sancionatórios, os quais devem guardar “relação de 
congruência com a lesividade e gravidade da conduta que se tenciona reprimir ou prevenir. A noção é 
intuitiva: uma infração leve deve receber uma sanção branda; a uma falta grave deve corresponder 
uma punição severa”5. 

 
Desta feita, a conduta perpetrada pela servidora investigada transgrediu  parte dos 

ilícitos preceituados na Portaria PGM nº. 56, de 23 de janeiro de 2023, tendo em vista o conjunto probatório 
que carreia os autos comprovar a materialidade e autoria.  

 
Por outro lado, não se pode desconsiderar a devolução dos valores recebidos por 

parte da servidora investigada, a qual, embora não descaracterize a infração funcional nem afaste a ilicitude 

                                                           
2
 A demissão será aplicada nos casos de transgressão dos incisos do art. 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé. 
3
 Apud ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, VICENTE. Direito Administrativo Descomplicado, 
23ª Ed. São Paulo. Editora Método. 2015. p. 232 
4
 MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Administrativo, 7ª Edição, São Paulo, Saraiva, 2016, 
p. 102 
5
 ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. 23ª ed. 
São Palo: Éditora Método. 2015. p. 233. 
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da conduta praticada, constitui elemento relevante a ser considerado na dosimetria da sanção disciplinar a 
ser aplicada. 

 

Assim, a devolução espontânea dos valores percebidos indevidamente, ainda que 
realizada somente após a constatação do erro ou do risco de responsabilização, demonstra certo grau de 
arrependimento por parte da servidora e cooperação para com a apuração dos fatos, podendo ser 
interpretada como atenuante no âmbito da responsabilidade administrativa.  

 

Tal postura contribui, ainda que de forma limitada, para mitigar os efeitos lesivos 
decorrentes da infração, especialmente sob o prisma do interesse público e da moralidade administrativa, 
que são pilares fundamentais da atuação dos servidores públicos.  

 

Nesse sentido, o retorno dos valores aos cofres públicos, ainda que pertencentes à 
União, revela-se como um comportamento reparatório que deve ser sopesado com equilíbrio e 
proporcionalidade no momento da aplicação da penalidade. 

 

Sendo assim, em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 
entendo ser medida adequada a aplicação da penalidade de advertência à servidora investigada, a 
m de repelir o cometimento de atos dessa espécie.  

 

Nesse sentido, Diogenes Gasparini ensina que “os objetivos da sanção disciplinar são 
a manutenção norma, regular, da função administrativa, o resguardo do prestígio que essa atividade tem 
para com os administrados, seus beneciários últimos, a reeducação dos servidores, salvo quando se tratar 
de pena expulsiva, e a exemplarização.6 

 
Ante ao exposto, com base nos princípios que regem o Direito Administrativo, 

especialmente o da Legalidade, e diante do conjunto probatório carreado aos autos e da 
fundamentação acima lançada, decido: 

 
a) pela CONDENAÇÃO da servidora pública municipal  N. S. A. S.  em relação à 

parte dos ilícitos funcionais preconizados na Portaria PGM nº. 56, de 23 de janeiro de 2023, 
tipicados nos incisos IV, V e X do artigo 198, e inciso III do artigo 199, todos da Lei Complementar 
42/2002; e  

 
b) pela ABSOLVIÇÃO da servidora investigada, por falta de provas, quanto à 

transgressão preconizada no artigo 212, I, também da Lei Complementar 42/2002.  
 
De tal forma, com fundamento no artigo 208, I, da Lei Complementar 042/2002, 

aplico a pena de ADVERTÊNCIA à servidora pública investigada, ante a devolução espontânea dos 
valores percebidos indevidamente. 

 
Às intimações e providências necessárias.  
 

Nova Andradina -  MS, 04  de junho de 2025.   
 

 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

Prefeito Municipal 

                                                           
6
 GASPARINI, Diogenes. Direito administrativo. 13ª ed., São Paulo: Saraiva, 2008, p. 1013  
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Processo Administrativo Disciplinar n.º 111.453/2023 
Investigado: P . A. R. C. 
 

DECISÃO 
 
O presente Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado pela Portaria PGM nº. 

57, de 23 de janeiro de 2023, a m de apurar os fatos narrados no Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-
AUX.EMERGENCIAL-SERV./MC, consistentes, em tese, no recebimento indevido do auxílio emergencial 
por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, inclusive, pela servidora P. A. R. C.  

 
O Coordenador da Comissão de Correição Administrativa convocou os membros, 

oportunidade em que deliberaram acerca dos trabalhos a serem executados (s. 31/33). 
 
A Comissão citou e intimou a servidora investigada para apresentar defesa prévia 

acerca dos fatos narrados no prazo de 10 (dez) dias úteis (f. 34/36). A servidora apresentou defesa prévia, 
dentro do prazo hábil, por meio do Patrono constituído, conforme se vislumbra às s. 38/40.  

 
Em seguida, pelo Coordenador da Comissão Processante foi expedida a C.I nº. 

30/2023/CORREIÇÃO à Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos, solicitando anotações 
desabonadoras e elogios ou até mesmo informações quanto à existência de condenações em outros 
processos administrativos disciplinares ou sindicâncias (s. 42). 

 
Em resposta, a Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos juntou cópia 

do termo de posse e informou que inexistem quaisquer anotações desabonadoras e eventuais elogios 
quanto à servidora investigada (s. 43/44).  

 
Na sequência, foi expedido mandado de intimação ao patrono e à investigada a m 

de oportunizar manifestação quanto aos documentos acostados, eventual rol de testemunhas a serem 
arroladas, bem como da designação da audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de outubro de 
2024, às 08h15 (f. 46-49).  

 
Em seguida, na data e horário mencionado, foi realizado o interrogatório da servidora 

municipal investigada (s. 50-52) Por conseguinte, foi juntado aos autos o termo de assentada constante 
nas s. 53/55. 

 
Na sequência, a servidora apresentou comprovante de devolução quanto aos valores 

recebidos a título de auxílio emergencial, no aporte de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), conforme 
comprovante de pagamento acostado às s. 56. 

 
Em sede de alegações nais (f. 57/64), a servidora investigada alega que acreditava 

preencher os requisitos para ser agraciada com os valores do auxílio. Após tomar ciência da irregularidade, 
a servidora devolveu os valores recebidos aos cofres da União. 

 
Em continuidade, argumentou que agiu de boa-fé e que inexiste quaisquer ilícitos 

passíveis de sanção, tanto na esfera administrativa, quanto na cível e criminal. Argumentou que o 
recebimento indevido do auxílio não guarda relação com a função pública exercida no Município de Nova 
Andradina, razão pela qual não pode ser aplicada quaisquer das sanções previstas na Lei Complementar 
nº. 41/2002. 

 
De tal forma, requereu que o presente processo fosse julgado improcedente e, 

consequentemente, pugnou pela absolvição e posterior arquivamento do feito.  
 
A Comissão de Correição Administrativa elaborou o relatório nal, no qual concluiu 

pela condenação da servidora investigada, ante o conjunto probatório acostado quanto à prática dos 
ilícitos funcionais descritos na Portaria PGM nº. 57, de 23 de janeiro de 2023, sugerindo a aplicação da 
penalidade de suspensão, prevista no artigo 208, II, e com fulcro nos artigos 247 e 251, caput, da Lei 
Complementar Municipal 42/2002. 

 
É o relatório. Passo à decisão. 
 
Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública é regida à luz dos 

princípios constitucionais inscritos na Carta Magna, especialmente no caput do artigo 37:  
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer do Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eciência 
(...). 

 
Com efeito, o administrador público municipal deve calcar seus atos no princípio da 

legalidade, isto é, somente é possível realizar os atos previstos em lei. O princípio da legalidade 
administrativa apresenta-se com um conteúdo mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (art. 5°, II, CF), uma vez que a Administração somente pode agir segundo a lei (secundum 
legem), conforme ensinam Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino1: 

 
O princípio da legalidade administrativa tem, para a administração pública, um 
conteúdo muito mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (CF, art. 5°, II). Por outro lado,  para o administrado, o princípio 
da legalidade administrativa representa uma garantia constitucional, 
exatamente porque lhe assegura que a atuação da administração estará 
limitada estritamente ao que dispuser a lei. 
[...] Vale dizer, para que haja atuação  administrativa não é suciente a mera 
inexistência de proibição legal; é imprescindível que a lei preveja ou autorize 
aquela atuação. 
Em suma, a administração, além de não poder atuar contra a lei ou além da 
lei, somente pode agir segundo a lei (a atividade administrativa não pode ser 
contra legem nem praeter legem, mas apenas secundum legem). Os atos 
eventualmente praticados em desobediência a tais parâmetros são atos 
inválidos e podem ter a sua ilegalidade ou ilegitimidade decretada pela própria 
administração que os haja editado (autotutela administrativa), ou, desde que 
provocado, pelo Poder Judiciário. 

 
Nesse ínterim, acolho na íntegra as fundamentações do relatório nal apresentado 

pela Comissão de Correição Administrativa, com todas as nuances que nele se encontram, de modo que o 
integro a decisão, e assim acrescento: 

 
A Portaria PGM nº. 57, de 23 de janeiro de 2023, a m de apurar os fatos narrados no 

Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-AUX.EMERGENCIAL-SERV. /MC, consistentes, em tese, no recebimento 
indevido do auxílio emergencial por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, 
inclusive, pela servidora P. A. R. C. 

 
Assim, se restar comprovada a responsabilidade da servidora investigada, culminará 

na condenação desta em decorrência das seguintes irregularidades funcionais: inobservância do dever de 
ser leal às instituições que servir (art. 198, IV, da LC 042/2002); inobservância quanto às normas legais e 
regulamentares (art. 198, V, da LC 042/2002); manter conduta compatível com a moralidade administrativa 
(art. 198, X, da LC 042/2002); proibição quanto à retirada, modicação ou substituição de livro ou 
documento de órgão municipal, com o m de criar direito ou obrigação, ou de alterar a verdade dos fatos, 
bem como apresentar documento falso com a mesma nalidade (art. 199, II, da LC 42/2002). 

 
Por m, conforme sublinhado pela PGM nº. 57, de 23 de janeiro de 2023, a demissão 

será aplicada nos casos de transgressão aos incisos do artigo 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé (art. 212, I, da LC 042/2002). 

 
Pois bem, analisando-se detidamente os presentes autos, verica-se que a servidora 

investigada deve ser condenada pela prática de parte dos ilícitos funcionais descritos na PGM nº. 57, de 
23 de janeiro de 2023, pelos fatos que se passa a expor:  

 
O auxílio emergencial foi instituído pela Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, como 

uma medida excepcional de proteção social adotada durante o período de enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia do coronavírus (Covid-19).  

 
Nesse contexto, zeram jus ao recebimento do auxílio, no valor de R$ 600,00 

(seiscentos reais), pelo período de 3 (três) meses, aqueles que atendiam de forma cumulativa os requisitos 
dispostos no art. 2º da norma, quais sejam: 

                                                           
1 PAULO, Vicente; ALEXRANDRINO, Marcelo. Direito Constitucional Descomplicado. 15ª ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 2016. p. 347 
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I - ser maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães 
adolescentes;  
II - não ter emprego formal ativo;  
III - não ser titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneciário do 
seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvado, nos termos dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  
IV - ter renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) saláriomínimo ou 
renda familiar mensal total de até 3 (três) salários mínimos;  
V - não ter recebido no ano de 2018 rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 
centavos); e  
VI – que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);  
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua 
na forma do caput ou do art. 21, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de junho 
de 1991; ou  
c) trabalhador informal, empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 
natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, 
ou que, nos termos de autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.  
 

Em continuidade, o artigo 2º, § 5º, da norma, foi categórico ao descrever que é 
considerado empregado formal os empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos, independentemente da relação 
jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre 
nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo. 

 
Em 2 de setembro de 2020, foi editada a Medida Provisória nº 1.000, que instituiu o 

auxílio emergencial residual, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 300,00 (trezentos reais), não 
fazendo jus ao recebimento aqueles que: 

 
I - tinham vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento 
do auxílio emergencial;  
II - obtiveram benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-
desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o 
recebimento do auxílio emergencial, ressalvados os benefícios do Programa 
Bolsa Família;  
III - auferiram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo 
e renda familiar mensal total acima de três salários mínimos; IV - residissem 
no exterior;  
V - receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) no ano de 2019;  
VI - tinham, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens 
ou direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais);  
VII - no ano de 2019, receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou 
tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais);  
VIII - tinham sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos V, VI ou VII, na condição de:  

a) cônjuge;  
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha lho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou  
c) lho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio; 

IX - estivessem presos em regime fechado;  
X - tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 
adolescentes; e  
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XI - possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na 
forma do regulamento.  
 

A referida MP, assim como a Lei º. 13.982/2020, também teve o cuidado de descrever 
quem é considerado empregado formal:  

os empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado nos termos 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, e todos os agentes públicos, independentemente da 
relação jurídica, incluídos os ocupantes de cargo ou função temporários ou 
de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os titulares de 
mandato eletivo. 
 

No ano seguinte, foi publicada a Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021, 
que instituiu o auxílio emergencial em 2021, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) aos beneficiários do auxílio emergencial instituído pela Lei nº 13.982/2020, e 
pela Medida Provisória nº 1.000/2020, sendo vedado o recebimento por aqueles que:  

 
I - tinham vínculo de emprego formal ativo;  
II - recebiam recursos nanceiros provenientes de benefício previdenciário, 
assistencial ou trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvados o abono-salarial e os benefícios do Programa Bolsa Família;  
III - auram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo;  
IV - eram membro de família que aura renda mensal total acima de três 
salários mínimos;  
V - residiam no exterior, na forma denida em regulamento;  
VI - receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) em 2019;  
VII - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou 
direitos, inclusive a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais);  
VIII - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados 
exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) no ano de 2019;  
IX - foram incluídos, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos VI, VII ou VIII, na condição de:  

a) cônjuge;  
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha lho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou  
c) lho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio;  

X - estavam presos em regime fechado ou tenha seu número no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF vinculado, como instituidor, à concessão de auxílio-
reclusão;  
XI - tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 
adolescentes;  
XII - possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal ou 
tenha seu CPF vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte 
de qualquer natureza;  
XIII - estivessem com o auxílio emergencial de 2020 ou o auxílio emergencial 
residual cancelado no momento da avaliação da elegilibilidade para o Auxílio 
Emergencial 2021;  
XIV - não tenham movimentado os valores relativos ao auxílio emergencial de 
2020 disponibilizados na conta contábil ou na poupança digital aberta, 
conforme denido em regulamento; e  
XV - fossem estagiário, residente médico ou residente multiprofissional, 
beneciário de bolsa de estudo da Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior - Capes, de bolsas do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Cientíco e Tecnológico - CNPq ou de outras bolsas de 
estudo concedidas por órgão público municipal, estadual, distrital ou federal. 
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Tal norma estabeleceu, assim como fez a Lei nº. 13.982/2020 e MP 1.000/2020, que 

o agente público, de qualquer natureza, é considerado empregado formal, logo, não fazia jus ao 
recebimento do auxílio emergencial fornecido pelo Governo Federal.  

 
De tal modo, não há que se falar em eventual desconhecimento quanto à proibição 

de o servidor público receber o auxílio emergencial, eis que em nosso ordenamento jurídico ninguém se 
escusa de cumprir a lei alegando que não a conhece (art. 3º, do Decreto-Lei nº. 4.657/1942 – Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  

 
Não obstante a isso, os critérios para fazer jus ao benefício foram amplamente 

divulgados pela mídia e pelos canais ociais do Governo Federal e constavam de forma clara nas 
plataformas de solicitação do auxílio, como o aplicativo e o site da Caixa Econômica Federal. Logo, não se 
pode alegar erro justicável por parte do servidor público que, mesmo diante de vedação expressa, 
solicitou ou recebeu indevidamente o benefício. 

 
Ademais, é incontroverso que houve o recebimento indevido do auxílio emergencial 

fornecido pelo Governo Federal pela servidora P. A. R. C. Tanto é fato  que a servidora investigada assumiu 
ter recebido e, ao supostamente notar que não possuía direito a recebê-lo, procedeu com a sua devolução.  

 
Não obstante, ao ser indagada pelo seu patrono se, ao realizar o cadastro a mesma 

teria informado que se tratava de servidora pública, a mesma armou “sim, coloquei”, conforme consta nos 
autos na . 51. 

 
Da mesma forma, sustenta-se que houve violação ao princípio da isonomia, ao 

argumento de que não lhe foi concedido o mesmo tratamento dispensado a outros servidores 
eventualmente envolvidos em situações semelhantes.  

 
Nessa toada, a servidora alega que, em nenhum momento foi previamente contatada 

por autoridade competente com o intuito de solicitar a devolução voluntária dos valores percebidos, tendo 
sido diretamente submetida à instauração do processo administrativo disciplinar, sem que lhe fosse 
oportunizada uma etapa prévia de regularização, o que, em seu entender, congura tratamento desigual e 
desproporcional. 

 
Nesse sentido, entende-se que a infração funcional cometida pelo agente público com 

a solicitação e recebimento do auxílio emergencial atingiu, sim, a Administração Pública Municipal. De tal 
modo, não cabe aventar pela atipicidade da conduta por não ter atingido diretamente o patrimônio  do 
Município de Nova Andradina, entidade com a qual o agente público mantém vínculo estatutário.  

 
Isso porque a conduta dos agentes públicos deve se pautar pelo ordenamento jurídico 

pátrio, cabendo aos agentes públicos a observância aos deveres e princípios preconizados na Constituição 
Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº. 42/2002).  

 
Ademais, considerando a vontade e a consciência da ilicitude por parte do agente, 

diante da falsidade ideológica ocorrida no momento da solicitação do auxílio emergencial, bem como a 
nalidade de obtenção de valores indevidos para si, entendo ser necessária a sua repreensão no âmbito 
disciplinar.  

 
Nessa seara, é imprescindível considerar o contexto excepcional e emergencial em 

que foi instituído o auxílio emergencial, benefício de natureza assistencial, criado pela Lei nº 13.982/2020, 
como uma medida de enfrentamento aos efeitos socioeconômicos provocados pela pandemia da COVID-
19.  

 
O referido auxílio destinava-se prioritariamente à população em situação de 

vulnerabilidade social e econômica, com especial foco em trabalhadores informais, microempreendedores 
individuais (MEIs), autônomos e desempregados, os quais, diante das restrições sanitárias e econômicas, 
encontraram-se privados de sua principal ou única fonte de renda. 

 
Ademais, não se pode olvidar que o Município de Nova Andradina em nenhum 

momento procedeu com o atraso dos pagamentos dos servidores públicos ou a interrupção dos contratos 
temporários, de modo que não houve a afetação da renda destes últimos capaz de subsidiar eventual 
pedido do benefício, 
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Não obstante a gravidade da conduta, o caso concreto demanda uma análise 
individualizada, orientada, sobretudo, pelos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da 
nalidade pedagógica da sanção disciplinar.  

 
Nesse sentido, destaca-se que a servidora assumiu o erro, reconheceu a indevida 

percepção do auxílio e procedeu com a devolução espontânea dos valores aos cofres públicos, o que 
demonstra arrependimento e contribui para a reparação do dano causado à Administração Pública.  

 
Ademais, não há indícios de que tenha havido má-fé qualificada ou o uso de meios 

fraudulentos deliberadamente complexos para burlar o sistema de controle. Portanto, incabível a 
subsunção do fato à norma preconizada no art. 212, I, da Lei Complementar 42/20022. 

 
Ainda que se possa falar em falsidade ideológica na autodeclaração de elegibilidade 

ao benefício, é importante ponderar que, durante o período pandêmico, os critérios de concessão e a 
operacionalização da política pública apresentaram falhas e inconsistências, inclusive permitindo a 
concessão automática em determinados casos, sem análise criteriosa da base de dados de vínculos 
públicos. Tais fatores, ainda que não justiquem a conduta, podem mitigar sua reprovabilidade. 

 
Nessa seara, o princípio da proporcionalidade, conforme discorre o doutrinador Celso 

Antônio Bandeira de Melo3, consiste em: 
 
“...significa o princípio da razoabilidade que “a Administração, ao atuar no 
exercício de discrição, terá que obedecer a critérios aceitáveis do ponto de 
vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas 
e respeitosas das nalidades que presidiram a outorga da competência 
exercida. Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas 
inconvenientes, mas também ilegítimas – e, portanto, jurisdicionalmente 
invalidáveis -, as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas 
com desconsideração às situações e circunstâncias que seriam atendidas por 
quem tivesse atributos normais de prudência, sensatez e disposição de 
acatamento às nalidades da lei atributiva da discrição manejada”. (negritamos 
e grifamos) 

 
Ademais, o doutrinador Alexandre Mazza4 aduz que o princípio da razoabilidade se 

consubstancia no equilíbrio, coerência e bom senso dos agentes públicos no exercício de suas funções. 
 

No Direito Administrativo, o princípio da razoabilidade impõe a obrigação de os 
agentes públicos realizarem suas funções com equilíbrio, coerência e bom 
senso. Não basta atender à nalidade pública predenida pela lei, importa 
também saber como o m público deve ser atendido. Trata-se de exigência 
implícita na legalidade.  

Comportamentos imoderados, abusivos, irracionais, desequilibrados, 
inadequados, desmedidos, incoerentes ou desarrazoados não são 
compatíveis com o interesse público, pois geram a possibilidade de invalidação 
judicial ou administrativa do ato deles resultante. 

 
Por outro lado, atrelado ao princípio da razoabilidade, o princípio da proporcionalidade 

possui suma importância no controle dos atos sancionatórios, os quais devem guardar “relação de 
congruência com a lesividade e gravidade da conduta que se tenciona reprimir ou prevenir. A noção é 
intuitiva: uma infração leve deve receber uma sanção branda; a uma falta grave deve corresponder 
uma punição severa”5. 

 

                                                           
2 A demissão será aplicada nos casos de transgressão dos incisos do art. 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé. 
3 Apud ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, VICENTE. Direito Administrativo Descomplicado, 
23ª Ed. São Paulo. Editora Método. 2015. p. 232 
4 MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Administrativo, 7ª Edição, São Paulo, Saraiva, 2016, 
p. 102 
5 ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. 23ª ed. 
São Palo: Éditora Método. 2015. p. 233. 
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Desta feita, a conduta perpetrada pela servidora investigada transgrediu parte dos 
ilícitos preceituados na Portaria PGM nº. 57, de 23 de janeiro de 2023, tendo em vista o conjunto probatório 
que carreia os autos comprovar a materialidade e autoria.  

 
Por outro lado, não se pode desconsiderar a devolução dos valores recebidos por 

parte da servidora investigada, a qual, embora não descaracterize a infração funcional nem afaste a ilicitude 
da conduta praticada, constitui elemento relevante a ser considerado na dosimetria da sanção disciplinar a 
ser aplicada. 

 
Assim, a devolução espontânea dos valores percebidos indevidamente, ainda que 

realizada somente após a constatação do erro ou do risco de responsabilização, demonstra certo grau de 
arrependimento por parte da servidora e cooperação para com a apuração dos fatos, podendo ser 
interpretada como atenuante no âmbito da responsabilidade administrativa. 

 
Tal postura contribui, ainda que de forma limitada, para mitigar os efeitos lesivos 

decorrentes da infração, especialmente sob o prisma do interesse público e da moralidade administrativa, 
que são pilares fundamentais da atuação dos servidores públicos.  

 
Nesse sentido, o retorno dos valores aos cofres públicos, ainda que pertencentes à 

União, revela-se como um comportamento reparatório que deve ser sopesado com equilíbrio e 
proporcionalidade no momento da aplicação da penalidade. 

 
Sendo assim, em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 

entendo ser medida adequada a aplicação da penalidade de advertência à servidora investigada, a 
m de repelir o cometimento de atos dessa espécie.  

 
Nesse sentido, Diogenes Gasparini ensina que “os objetivos da sanção disciplinar são 

a manutenção norma, regular, da função administrativa, o resguardo do prestígio que essa atividade tem 
para com os administrados, seus beneciários últimos, a reeducação dos servidores, salvo quando se tratar 
de pena expulsiva, e a exemplarização.6 

 
Ante ao exposto, com base nos princípios que regem o Direito Administrativo, 

especialmente o da Legalidade, e diante do conjunto probatório carreado aos autos e da 
fundamentação acima lançada, decido: 

 
a) pela CONDENAÇÃO da servidora pública municipal P . A. R. C. em relação à 

parte dos ilícitos funcionais preconizados na Portaria PGM nº. 57, de 23 de janeiro de 2023, 
tipicados nos incisos IV, V e X do artigo 198, e inciso III do artigo 199, todos da Lei Complementar 
42/2002; e  

 
b) pela ABSOLVIÇÃO da servidora investigada, por falta de provas, quanto à 

transgressão preconizada no artigo 212, I, também da Lei Complementar 42/2002.  
 
De tal forma, com fundamento no artigo 208, I, da Lei Complementar 042/2002, 

aplico a pena de ADVERTÊNCIA à servidora pública investigada, ante a devolução espontânea dos 
valores percebidos indevidamente. 

 
 

Às intimações e providências necessárias.  
 

Nova Andradina - MS, 04 de junho de 2025.  
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
Prefeito Municipal 

                                                           
6 GASPARINI, Diogenes. Direito administrativo. 13ª ed., São Paulo: Saraiva, 2008, p. 1013 
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Processo Administrativo Disciplinar n.º 111.432/2023
 

Investigado: R. dos S. C.
 

 

DECISÃO
 

 

O presente Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado pela Portaria PGM nº. 
37, de 23 de janeiro de 2023, a m de apurar os fatos narrados no Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-
AUX.EMERGENCIAL-SERV./MC, consistentes, em tese, no recebimento indevido do auxílio emergencial 
por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, inclusive, pela servidora R. dos S. C.

 
 

O Coordenador da Comissão de Correição Administrativa convocou os membros, 
oportunidade em que deliberaram acerca dos trabalhos a serem executados (s. 30/32).  

 

A Comissão citou e intimou a servidora investigada para apresentar defesa prévia 
acerca dos fatos narrados no prazo de 10 (dez) dias úteis (f. 34/35). A servidora apresentou defesa prévia, 
dentro do prazo hábil, por meio do Patrono constituído, conforme se vislumbra às s. 37/40.  

 

Em seguida, pelo Coordenador da Comissão Processante foi expedida a C.I nº. 
30/2023/CORREIÇÃO à Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos, solicitando anotações 
desabonadoras e elogios ou até mesmo informações quanto à existência de condenações em outros 
processos administrativos disciplinares ou sindicâncias (s. 42).  

 

Em resposta, a Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos juntou cópia 
do termo de posse e informou que inexistem quaisquer anotações desabonadoras e eventuais elogios 
quanto à servidora investigada (s. 43/44).  

 

Na sequência, foi expedido mandado de intimação ao patrono e à investigada a m 
de oportunizar manifestação quanto aos documentos acostados, eventual rol de testemunhas a serem 
arroladas, bem como da designação da audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de outubro de 
2024, às 08h15 (f. 46-49).  

 
Em seguida, na data e horário mencionado, foi realizado o interrogatório da servidora 

municipal investigada (s. 50-52). Por conseguinte, foi juntado aos autos o termo de assentada constante 
nas s. 53/54.  

 
Em sede de alegações nais (f. 56/63), a servidora investigada alega que fez o 

cadastro para ser agraciada com o auxílio emergencial, porém, após tomar ciência da irregularidade, 
devolveu os valores recebidos aos cofres da União. 

 
Na sequência, a servidora apresentou comprovante de devolução quanto aos valores 

recebidos a título de auxílio emergencial, no aporte de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme 
comprovante de pagamento acostado às s. 64. 

 
Em continuidade, argumentou que agiu de boa-fé e que inexiste quaisquer ilícitos 

passíveis de sanção, tanto na esfera administrativa, quanto na cível e criminal. Argumentou que o 
recebimento indevido do auxílio não guarda relação com a função pública exercida no Município de Nova 
Andradina, razão pela qual não pode ser aplicada quaisquer das sanções previstas na Lei Complementar 
nº. 41/2002. 

 
De tal forma, requereu que o presente processo fosse julgado improcedente e, 

consequentemente, pugnou pela absolvição e posterior arquivamento do feito.  
 
A Comissão de Correição Administrativa elaborou o relatório nal, no qual concluiu 

pela condenação da servidora investigada, ante o conjunto probatório acostado quanto à  prática dos 
ilícitos funcionais descritos na Portaria PGM nº. 37, de 23 de janeiro de

 
2023, sugerindo a aplicação da 

penalidade de suspensão, prevista no artigo 208, II, e com fulcro nos artigos 247 e 251, caput,
 
da Lei 

Complementar Municipal 42/2002.
 

 
É o relatório. Passo à decisão.

 
 
Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública é regida à luz dos 

princípios constitucionais inscritos na Carta Magna,
 
especialmente no caput do artigo 37:
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer do Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eciência 
(...).

 
 

Com efeito, o administrador público municipal deve calcar seus atos no princípio da 
legalidade, isto é, somente é possível realizar os atos previstos em lei. O princípio da legalidade 
administrativa apresenta-se com um conteúdo mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (art. 5°, II, CF), uma vez que a Administração somente pode agir segundo a lei (secundum 
legem), conforme ensinam

 
Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino1:

 
 

O princípio da legalidade administrativa tem, para a administração pública, um 
conteúdo muito mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (CF, art. 5°, II). Por outro lado,  para o administrado, o princípio 
da legalidade administrativa representa uma garantia constitucional, 
exatamente porque lhe assegura que a atuação da administração estará 
limitada estritamente ao que dispuser a lei.  

[...] Vale dizer, para que haja atuação  administrativa não é suciente a mera 
inexistência de proibição legal; é imprescindível que a lei preveja ou autorize 
aquela atuação. 

Em suma, a administração, além de não poder atuar contra a lei ou além da 
lei, somente pode agir segundo a lei (a atividade administrativa não pode ser 
contra legem nem praeter legem, mas apenas secundum legem). Os atos 
eventualmente praticados em desobediência a tais parâmetros são atos 
inválidos e podem ter a sua ilegalidade ou ilegitimidade decretada pela própria 
administração que os haja editado (autotutela administrativa), ou, desde que 
provocado, pelo Poder Judiciário. 

 
Nesse ínterim, acolho na íntegra as fundamentações do relatório nal apresentado 

pela Comissão de Correição Administrativa, com todas as nuances que nele se encontram, de modo que o 
integro a decisão, e assim acrescento: 

 
A Portaria PGM nº. 37, de 23 de janeiro de 2023, a m de apurar os fatos narrados no 

Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-AUX.EMERGENCIAL-SERV. /MC, consistentes, em tese, no recebimento 
indevido do auxílio emergencial por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, 
inclusive, pela servidora R. dos S. C. 

 
Assim, se restar comprovada a responsabilidade da servidora investigada, culminará 

na condenação desta em decorrência das seguintes irregularidades funcionais: inobservância do dever de 
ser leal às instituições que servir (art. 198, IV, da LC 042/2002); inobservância quanto às normas legais e 
regulamentares (art. 198, V, da LC 042/2002); manter conduta compatível com a moralidade administrativa 
(art. 198, X, da LC 042/2002); proibição quanto à retirada, modicação ou substituição de livro ou 
documento de órgão municipal, com o m de criar direito ou obrigação, ou de alterar a verdade dos fatos, 
bem como apresentar documento falso com a mesma nalidade (art. 199, II, da LC 42/2002).  

 
Por m, conforme sublinhado pela PGM nº. 37, de 23 de janeiro de 2023, a demissão 

será aplicada nos casos de transgressão aos incisos do artigo 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé (art. 212, I, da LC 042/2002). 

 
Pois bem, analisando-se detidamente os presentes autos, verica-se que a servidora 

investigada deve ser condenada pela prática de parte dos ilícitos funcionais descritos na PGM nº. 37, de 
23 de janeiro de 2023, pelos fatos que se passa a expor:  

 
O auxílio emergencial foi instituído pela Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, como 

uma medida excepcional de proteção social adotada durante o período de enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia do coronavírus (Covid-19). 

 
 
Nesse contexto, zeram jus ao recebimento do auxílio, no valor de R$ 600,00 

(seiscentos reais), pelo período de 3 (três) meses, aqueles que atendiam de forma cumulativa os requisitos 
dispostos no art. 2º da norma, quais sejam:

 
 

                                                           1

 
PAULO, Vicente; ALEXRANDRINO, Marcelo. Direito Constitucional Descomplicado. 15ª ed. 

Rio de Janeiro: Forense, 2016. p. 347
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I -
 

ser
 

maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães 
adolescentes; 

 

II -
 
não ter emprego formal ativo; 

 

III -
 
não ser titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneciário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvado, nos termos dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família; 

 

IV -
 

ter renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) saláriomínimo ou 
renda familiar mensal total de até 3 (três) salários mínimos; 

 

V -
 

não ter recebido no ano de 2018 rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 
centavos); e  

VI – que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);  

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua 
na forma do caput ou do art. 21, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de junho 
de 1991; ou  

c) trabalhador informal, empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 
natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, 
ou que, nos termos de autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.  
 

Em continuidade, o artigo 2º, § 5º, da norma, foi categórico ao descrever que é 
considerado empregado formal os empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos, independentemente da relação 
jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre 
nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo. 

 
Em 2 de setembro de 2020, foi editada a Medida Provisória nº 1.000, que instituiu o 

auxílio emergencial residual, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 300,00 (trezentos reais), não 
fazendo jus ao recebimento aqueles que: 

 
I - tinham vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento 
do auxílio emergencial;  
II - obtiveram benefício previdenciário ou assistencial ou  benefício do seguro-
desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o 
recebimento do auxílio emergencial, ressalvados os benefícios do Programa 
Bolsa Família;  
III - auferiram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo 
e renda familiar mensal total acima de três salários mínimos; IV -  residissem 
no exterior;  
V - receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) no ano de 2019;  
VI - tinham, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens 
ou direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais);  
VII - no ano de 2019, receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou 
tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais);  
VIII - tinham sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos V, VI ou VII, na condição de:  

a) cônjuge;  
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha lho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou  
c) lho ou enteado: 

 
1. com menos de vinte e um anos de idade; ou 

 
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja

 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio;

 
IX -

 
estivessem presos em regime fechado; 

 
X -

 
tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 

adolescentes; e 
 XI -

 
possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na 

forma do regulamento. 
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A referida MP, assim como a Lei º. 13.982/2020, também teve o cuidado de descrever 
quem é considerado empregado formal: 

 

os empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado nos termos 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, e todos os agentes públicos, independentemente da 
relação jurídica,

 
incluídos os ocupantes de cargo ou função temporários ou 

de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os titulares de 
mandato eletivo.

 
 

No ano seguinte, foi publicada a Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021, 
que instituiu o auxílio emergencial em 2021, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) aos beneficiários do auxílio emergencial instituído pela Lei nº 13.982/2020, e 
pela Medida Provisória nº 1.000/2020, sendo vedado o recebimento por aqueles que:  

 

I - tinham vínculo de emprego formal ativo;  

II - recebiam recursos nanceiros provenientes de benefício previdenciário, 
assistencial ou trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvados o abono-salarial e os benefícios do Programa Bolsa Família;  

III - auram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo;  

IV - eram membro de família que aura renda mensal total acima de três 
salários mínimos;  

V - residiam no exterior, na forma denida em regulamento;  

VI - receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) em 2019;  

VII - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou 
direitos, inclusive a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais);  
VIII - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados 
exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) no ano de 2019;  
IX - foram incluídos, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos VI, VII ou VIII, na condição de:  

a) cônjuge;  
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha lho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou  
c) lho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio;  

X - estavam presos em regime fechado ou tenha seu número no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF vinculado, como instituidor, à concessão de auxílio-
reclusão;  
XI - tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 
adolescentes;  
XII - possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal ou 
tenha seu CPF vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte 
de qualquer natureza;  
XIII - estivessem com o auxílio emergencial de 2020 ou o auxílio emergencial 
residual cancelado no momento da avaliação da elegilibilidade para o Auxílio 
Emergencial 2021;  
XIV - não tenham movimentado os valores relativos ao auxílio emergencial de 
2020 disponibilizados na conta contábil ou na poupança digital aberta, 
conforme denido em regulamento; e 

 
XV -

 
fossem estagiário, residente médico ou residente multiprofissional, 

beneciário de bolsa de estudo da Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior -

 
Capes, de bolsas do Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Cientíco
 
e Tecnológico -

 
CNPq ou de outras bolsas de 

estudo concedidas por órgão público municipal, estadual, distrital ou federal.
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Tal norma estabeleceu, assim como fez a Lei nº. 13.982/2020 e MP 1.000/2020, que 
o agente público, de qualquer natureza, é considerado empregado formal, logo, não fazia jus ao 
recebimento do auxílio emergencial fornecido pelo Governo Federal. 

 
 

De tal modo, não há que se falar em eventual desconhecimento quanto à proibição 
de o servidor público receber o auxílio emergencial, eis que em nosso ordenamento jurídico ninguém se 
escusa de cumprir a lei alegando que não a conhece (art. 3º, do Decreto-Lei nº. 4.657/1942 –

 
Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 

 

Não obstante a isso, os critérios para fazer jus ao benefício foram amplamente 
divulgados pela mídia e pelos canais ociais do Governo Federal e constavam de forma clara nas 
plataformas de solicitação do auxílio, como o aplicativo e o site da Caixa Econômica Federal. Logo, não se 
pode alegar erro justicável por parte do servidor público que, mesmo diante de vedação expressa, 
solicitou ou recebeu indevidamente o benefício. 

 

Ademais, é incontroverso que houve o recebimento indevido do auxílio emergencial 
fornecido pelo Governo Federal pela servidora R. dos S. C.  Tanto é fato que a servidora investigada 
assumiu ter recebido e, ao supostamente notar que não possuía direito a recebê-lo, procedeu com a sua 
devolução.  

 

Da mesma forma, sustenta-se que houve violação ao princípio da isonomia, ao 
argumento de que não lhe foi concedido o mesmo tratamento dispensado a outros servidores 
eventualmente envolvidos em situações semelhantes.  

 

Nessa toada, a servidora alega que, em nenhum momento foi previamente contatada 
por autoridade competente com o intuito de solicitar a devolução voluntária dos valores percebidos, tendo 
sido diretamente submetida à instauração do processo administrativo disciplinar, sem que lhe fosse 
oportunizada uma etapa prévia de regularização, o que, em seu entender, congura tratamento desigual e 
desproporcional. 

 
Nesse sentido, entende-se que a infração funcional cometida pelo agente público com 

a solicitação e recebimento do auxílio emergencial atingiu, sim, a Administração Pública Municipal. De tal 
modo, não cabe aventar pela atipicidade da conduta por não ter atingido diretamente o patrimônio  do 
Município de Nova Andradina, entidade com a qual o agente público mantém vínculo estatutário.  

 
Isso porque a conduta dos agentes públicos deve se pautar pelo ordenamento jurídico 

pátrio, cabendo aos agentes públicos a observância aos deveres e princípios preconizados na Constituição 
Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº. 42/2002).  

 
Ademais, considerando a vontade e a consciência da ilicitude por parte do agente, 

diante da falsidade ideológica ocorrida no momento da solicitação do auxílio emergencial, bem como a 
nalidade de obtenção de valores indevidos para si, entendo ser necessária a sua repreensão no âmbito 
disciplinar.  

 
Nessa seara, é imprescindível considerar o contexto excepcional e emergencial em 

que foi instituído o auxílio emergencial, benefício de natureza assistencial, criado pela Lei nº 13.982/2020, 
como uma medida de enfrentamento aos efeitos socioeconômicos provocados pela pandemia da COVID-
19.  

 
O referido auxílio destinava-se prioritariamente à população em situação de 

vulnerabilidade social e econômica, com especial foco em trabalhadores informais, microempreendedores 
individuais (MEIs), autônomos e desempregados, os quais, diante das restrições sanitárias e econômicas, 
encontraram-se privados de sua principal ou única fonte de renda.  

 
Ademais, não se pode olvidar que o Município de Nova Andradina em nenhum 

momento procedeu com o atraso dos pagamentos dos servidores públicos ou a interrupção dos contratos 
temporários, de modo que não houve a afetação da renda destes últimos capaz de subsidiar eventual 
pedido do benefício,

 
 
Não obstante a gravidade da conduta, o caso concreto demanda uma análise 

individualizada, orientada, sobretudo, pelos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da 
nalidade pedagógica da sanção disciplinar. 
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Nesse sentido, destaca-se que a servidora assumiu o erro, reconheceu a indevida 
percepção do auxílio e procedeu com a devolução espontânea dos valores aos cofres públicos, o que 
demonstra arrependimento e contribui para a reparação do dano causado à Administração Pública.

 
 

Ademais, não há indícios de que tenha havido má-fé qualificada ou o uso de meios 
fraudulentos deliberadamente complexos para burlar o sistema de controle. Portanto, incabível a 
subsunção do fato à norma preconizada no art. 212, I, da Lei Complementar 42/20022.

 
 

Ainda que se possa falar em falsidade ideológica na autodeclaração de elegibilidade 
ao benefício, é importante ponderar que, durante o período pandêmico, os critérios de concessão e a 
operacionalização da política pública apresentaram falhas e inconsistências, inclusive permitindo a 
concessão automática em determinados casos, sem análise criteriosa da base de dados de vínculos 
públicos. Tais fatores, ainda que não justiquem a conduta, podem mitigar sua reprovabilidade.  

 

Nessa seara, o princípio da proporcionalidade, conforme discorre o doutrinador Celso 
Antônio Bandeira de Melo3, consiste em: 

 

“...signica o princípio da razoabilidade que “a Administração, ao atuar no 
exercício de discrição, terá que obedecer a critérios aceitáveis do ponto de 
vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas 
e respeitosas das nalidades que presidiram a outorga da competência 
exercida. Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas 
inconvenientes, mas também ilegítimas –  e, portanto, jurisdicionalmente 
invalidáveis -, as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas 
com desconsideração às situações e circunstâncias que seriam  atendidas por 
quem tivesse atributos normais de prudência, sensatez e disposição de 
acatamento às nalidades da lei atributiva da discrição manejada”. (negritamos 
e grifamos) 

 
Ademais, o doutrinador Alexandre Mazza4  aduz que o princípio da razoabilidade se 

consubstancia no equilíbrio, coerência e bom senso dos agentes públicos no exercício de suas funções.  
 

No Direito Administrativo, o princípio da razoabilidade impõe a obrigação de os 
agentes públicos realizarem suas funções com equilíbrio, coerência e bom 
senso. Não basta atender à nalidade pública predenida pela lei, importa 
também saber como o m público deve ser atendido. Trata-se de exigência 
implícita na legalidade.  

Comportamentos imoderados, abusivos, irracionais, desequilibrados, 
inadequados, desmedidos, incoerentes ou desarrazoados não são 
compatíveis com o interesse público, pois geram a possibilidade de invalidação 
judicial ou administrativa do ato deles resultante.  

 
Por outro lado, atrelado ao princípio da razoabilidade, o princípio da proporcionalidade 

possui suma importância no controle dos atos sancionatórios, os quais devem guardar “relação de 
congruência com a lesividade e gravidade da conduta que se tenciona reprimir ou prevenir. A noção é 
intuitiva: uma infração leve deve receber uma sanção branda; a uma falta grave deve corresponder 
uma punição severa”5. 

 
Desta feita, a conduta perpetrada pela servidora investigada transgrediu parte dos 

ilícitos preceituados na Portaria PGM nº. 37, de 23 de janeiro de 2023, tendo em vista o conjunto probatório 
que carreia os autos comprovar a materialidade e autoria.  

 
Por outro lado, não se pode desconsiderar a devolução dos valores recebidos por 

parte da servidora investigada,
 
a qual, embora não descaracterize a infração funcional nem afaste a ilicitude 

                                                           2

 
A demissão será aplicada nos casos de transgressão dos incisos do art. 199, quando de natureza grave e 

comprovada má-fé.
 3

 
Apud ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, VICENTE. Direito Administrativo Descomplicado, 

23ª Ed. São Paulo. Editora Método. 2015. p. 232
 4

 
MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Administrativo, 7ª Edição, São Paulo, Saraiva, 2016, 

p. 102
 5

 
ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. 23ª ed. 

São Palo: Éditora Método. 2015. p. 233.
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da conduta praticada, constitui elemento relevante a ser considerado na dosimetria da sanção disciplinar a 
ser aplicada.

 
 

Assim, a devolução espontânea dos valores percebidos indevidamente, ainda que 
realizada somente após a constatação do erro ou do risco de responsabilização, demonstra certo grau de 
arrependimento por parte da servidora e cooperação para com a apuração dos fatos, podendo ser 
interpretada como atenuante no âmbito da responsabilidade administrativa.

 
 

Tal postura contribui, ainda que de forma limitada, para mitigar os efeitos lesivos 
decorrentes da infração, especialmente sob o prisma do interesse público e da moralidade administrativa, 
que são pilares fundamentais da atuação dos servidores públicos.  

 

Nesse sentido, o retorno dos valores aos cofres públicos, ainda que pertencentes à 
União, revela-se como um comportamento reparatório que deve ser sopesado com equilíbrio e 
proporcionalidade no momento da aplicação da penalidade. 

 

Sendo assim, em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 
entendo ser medida adequada a aplicação da penalidade de advertência à servidora investigada, a 
m de repelir o cometimento de atos dessa espécie.  

 

Nesse sentido, Diogenes Gasparini ensina que “os objetivos da sanção disciplinar são 
a manutenção norma, regular, da função administrativa, o resguardo do prestígio que essa atividade tem 
para com os administrados, seus beneciários últimos, a reeducação dos servidores, salvo quando se tratar 
de pena expulsiva, e a exemplarização.6 

 

Ante ao exposto, com base nos princípios que regem o Direito Administrativo, 
especialmente o da Legalidade, e diante do conjunto probatório carreado aos autos e da 
fundamentação acima lançada, decido: 

 
a) pela CONDENAÇÃO da servidora pública municipal R. dos S. C.  em relação à 

parte dos ilícitos funcionais preconizados na Portaria PGM nº. 37, de 23 de janeiro de 2023, 
tipicados nos incisos IV, V e X do artigo 198, e inciso III do artigo 199, todos da Lei Complementar 
42/2002; e  

 
b) pela ABSOLVIÇÃO da servidora investigada, por falta de provas, quanto à 

transgressão preconizada no artigo 212, I, também da Lei Complementar 42/2002.  
 
De tal forma, com fundamento no artigo 208, I, da Lei Complementar 042/2002, 

aplico a pena de ADVERTÊNCIA à servidora pública investigada, ante a devolução espontânea dos 
valores percebidos indevidamente. 

 
 

Às intimações e providências necessárias.  
 

Nova Andradina -  MS, 04 de junho de 2025.  
 

 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi  

Prefeito Municipal 

                                                           6

 
GASPARINI, Diogenes.

 
Direito administrativo.

 
13ª ed.,

 
São Paulo: Saraiva, 2008, p. 1013
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Processo Administrativo Disciplinar n.º 111.481/2023
 

Investigado: R. P . L.
 

 

DECISÃO
 

 

O presente Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado pela Portaria PGM nº. 
84, de 23 de janeiro de 2023, a m de apurar os fatos narrados no Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-
AUX.EMERGENCIAL-SERV./MC, consistentes, em tese, no recebimento indevido do auxílio emergencial 
por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, inclusive, pela servidora R. P. L.

 
 

O Coordenador da Comissão de Correição Administrativa convocou os membros, 
oportunidade em que deliberaram acerca dos trabalhos a serem executados (s. 30/32).  

 

A Comissão citou e intimou a servidora investigada para apresentar defesa prévia 
acerca dos fatos narrados no prazo de 10 (dez) dias úteis (f. 34/35). A servidora apresentou defesa prévia, 
dentro do prazo hábil, por meio do Patrono constituído, conforme se vislumbra às s. 37/42.  

 

Em seguida, pelo Coordenador da Comissão Processante foi expedida a C.I nº. 
30/2023/CORREIÇÃO à Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos, solicitando anotações 
desabonadoras e elogios ou até mesmo informações quanto à existência de condenações em outros 
processos administrativos disciplinares ou sindicâncias (s. 44).  

 

Em resposta, a Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos juntou cópia 
do termo de posse e informou que inexistem quaisquer anotações desabonadoras e eventuais elogios 
quanto à servidora investigada (s. 45/46).  

 

Na sequência, foi expedido mandado de intimação ao patrono e à investigada a m 
de oportunizar manifestação quanto aos documentos acostados, eventual rol de testemunhas a serem 
arroladas, bem como da designação da audiência de instrução e julgamento para o dia 30 de outubro de 
2024, às 08h15 (f. 48-52).  

 
Por conseguinte, foi juntado aos autos o termo de assentada constante nas s. 55/56. 

Em seguida, na data e horário mencionado, foi realizado o interrogatório da servidora municipal  investigada 
e da testemunha arrolada (fls. 57-62).  

 
Na sequência, a servidora apresentou comprovante de devolução quanto aos valores 

recebidos a título de auxílio emergencial, no aporte de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), conforme 
comprovante de pagamento acostado às s. 64. 

 
Em sede de alegações nais (f. 68/75), a servidora investigada alega que fez o 

cadastro para ser agraciada com o auxílio emergencial, porém, após tomar ciência da irregularidade, 
devolveu os valores recebidos aos cofres da União. 

 
Em continuidade, argumentou que agiu de boa-fé e que inexiste quaisquer ilícitos 

passíveis de sanção, tanto na esfera administrativa, quanto na cível e criminal. Argumentou que o 
recebimento indevido do auxílio não guarda relação com a função pública exercida no Município de Nova 
Andradina, razão pela qual não pode ser aplicada quaisquer das sanções previstas na Lei Complementar 
nº. 41/2002. 

 
De tal forma, requereu que o presente processo fosse julgado improcedente e, 

consequentemente, pugnou pela absolvição e posterior arquivamento do feito.  
 
A Comissão de Correição Administrativa elaborou o relatório nal, no qual concluiu 

pela condenação da servidora investigada, ante o conjunto probatório acostado quanto à  prática dos 
ilícitos funcionais descritos na Portaria PGM nº. 84, de 23 de janeiro de 2023, sugerindo a aplicação da 
penalidade de suspensão, prevista no artigo 208, II, e com fulcro nos artigos 247 e 251, caput,

 
da Lei 

Complementar Municipal 42/2002.
 

 
É o relatório. Passo à decisão.

 
 
Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública é regida à luz dos 

princípios constitucionais inscritos na Carta Magna,
 
especialmente no caput do artigo 37:
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer do Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eciência 
(...).

 
 

Com efeito, o administrador público municipal deve calcar seus atos no princípio da 
legalidade, isto é, somente é possível realizar os atos previstos em lei. O princípio da legalidade 
administrativa apresenta-se com um conteúdo mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (art. 5°, II, CF), uma vez que a Administração somente pode agir segundo a lei (secundum 
legem), conforme ensinam

 
Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino1:

 
 

O princípio da legalidade administrativa tem, para a administração pública, um 
conteúdo muito mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (CF, art. 5°, II). Por outro lado, para o administrado, o princípio 
da legalidade administrativa representa uma garantia constitucional, 
exatamente porque lhe assegura que a atuação da administração estará 
limitada estritamente ao que dispuser a lei.  

[...] Vale dizer, para que haja atuação administrativa não é suciente a mera 
inexistência de proibição legal; é imprescindível que a lei preveja ou autorize 
aquela atuação. 

Em suma, a administração, além de não poder atuar contra a lei ou além da 
lei, somente pode agir segundo a lei (a atividade administrativa não pode ser 
contra legem nem praeter legem, mas apenas secundum legem). Os atos 
eventualmente praticados em desobediência a tais parâmetros são atos 
inválidos e podem ter a sua ilegalidade ou ilegitimidade decretada pela própria 
administração que os haja editado (autotutela administrativa), ou, desde que 
provocado, pelo Poder Judiciário. 

 
Nesse ínterim, acolho na íntegra as fundamentações do relatório nal apresentado 

pela Comissão de Correição Administrativa, com todas as nuances que nele se encontram, de modo que o 
integro a decisão, e assim acrescento: 

 
A Portaria PGM nº. 84, de 23 de janeiro de 2023, a m de apurar os fatos narrados no 

Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-AUX.EMERGENCIAL-SERV. /MC, consistentes, em tese, no recebimento 
indevido do auxílio emergencial por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, 
inclusive, pela servidora R. P . L. 

 
Assim, se restar comprovada a responsabilidade da servidora investigada, culminará 

na condenação desta em decorrência das seguintes irregularidades funcionais: inobservância do dever de 
ser leal às instituições que servir (art. 198, IV, da LC 042/2002); inobservância quanto às normas legais e 
regulamentares (art. 198, V, da LC 042/2002); manter conduta compatível com a moralidade administrativa 
(art. 198, X, da LC 042/2002); proibição quanto à retirada, modicação ou substituição de livro ou 
documento de órgão municipal, com o m de criar direito ou obrigação, ou de alterar a verdade dos  fatos, 
bem como apresentar documento falso com a mesma nalidade (art. 199, II, da LC 42/2002).  

 
Por m, conforme sublinhado pela PGM nº. 84, de 23 de janeiro de 2023, a demissão 

será aplicada nos casos de transgressão aos incisos do artigo 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé (art. 212, I, da LC 042/2002). 

 
Pois bem, analisando-se detidamente os presentes autos, verica-se que a servidora 

investigada deve ser condenada pela prática de parte dos ilícitos funcionais descritos na PGM nº. 84, de 
23 de janeiro de 2023, pelos fatos que se passa a expor:  

 
O auxílio emergencial foi instituído pela Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, como 

uma medida excepcional de proteção social adotada durante o período de enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia do coronavírus (Covid-19). 

 
 
Nesse contexto, zeram jus ao recebimento do auxílio, no valor de R$ 600,00 

(seiscentos reais), pelo período de 3 (três) meses, aqueles que atendiam de forma cumulativa os requisitos 
dispostos no art. 2º da norma, quais sejam:

 
 

                                                           1

 
PAULO, Vicente; ALEXRANDRINO, Marcelo. Direito Constitucional Descomplicado. 15ª ed. 

Rio de Janeiro: Forense, 2016. p. 347
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I -
 

ser maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães 
adolescentes; 

 

II -
 
não ter emprego formal ativo; 

 

III -
 
não ser titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneciário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvado, nos termos dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família; 

 

IV -
 

ter renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) saláriomínimo ou 
renda familiar mensal total de até 3 (três) salários mínimos; 

 

V -
 

não
 

ter recebido no ano de 2018 rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 
centavos); e  

VI – que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);  

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua 
na forma do caput ou do art. 21, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de junho 
de 1991; ou  

c) trabalhador informal, empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 
natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, 
ou que, nos termos de autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.  
 

Em continuidade, o artigo 2º, § 5º, da norma, foi categórico ao  descrever que é 
considerado empregado formal os empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos, independentemente da relação 
jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre 
nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo. 

 
Em 2 de setembro de 2020, foi editada a Medida Provisória nº 1.000, que instituiu o 

auxílio emergencial residual, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 300,00 (trezentos reais), não 
fazendo jus ao recebimento aqueles que: 

 
I - tinham vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento 
do auxílio emergencial;  
II - obtiveram benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-
desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o 
recebimento do auxílio emergencial, ressalvados os benefícios do Programa 
Bolsa Família;  
III - auferiram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo 
e renda familiar mensal total acima de três salários mínimos; IV -  residissem 
no exterior;  
V - receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) no ano de 2019;  
VI - tinham, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens 
ou direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais);  
VII - no ano de 2019, receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou 
tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais);  
VIII - tinham sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos V, VI ou VII, na condição de:  

a) cônjuge;  
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha lho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou  
c) lho ou enteado: 

 
1. com menos de vinte e um anos de idade; ou 

 
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio;

 
IX -

 
estivessem presos em regime fechado; 

 
X -

 
tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 

adolescentes; e 
 XI -

 
possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na 

forma do regulamento. 
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A referida MP, assim como a Lei º. 13.982/2020, também teve o cuidado de descrever 
quem é considerado empregado formal: 

 

os empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado nos termos 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, e todos os agentes públicos, independentemente da 
relação jurídica,

 
incluídos os ocupantes de cargo ou função temporários ou 

de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os titulares de 
mandato eletivo.

 
 

No ano seguinte, foi publicada a Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021, 
que instituiu o auxílio emergencial em 2021, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) aos beneficiários do auxílio emergencial instituído pela Lei nº 13.982/2020, e 
pela Medida Provisória nº 1.000/2020, sendo vedado o recebimento por aqueles que:  

 

I - tinham vínculo de emprego formal ativo;  

II - recebiam recursos nanceiros provenientes de benefício previdenciário, 
assistencial ou trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvados o abono-salarial e os benefícios do Programa Bolsa Família;  

III - auram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo;  

IV - eram membro de família que aura renda mensal total acima de três 
salários mínimos;  

V - residiam no exterior, na forma denida em regulamento;  

VI - receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) em 2019;  

VII - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou 
direitos, inclusive a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais);  
VIII - receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados 
exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) no ano de 2019;  
IX - foram incluídos, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos VI, VII ou VIII, na condição de:  

a) cônjuge;  
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha lho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou  
c) lho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio;  

X - estavam presos em regime fechado ou tenha seu número no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF vinculado, como instituidor, à concessão de auxílio-
reclusão;  
XI - tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 
adolescentes;  
XII - possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal ou 
tenha seu CPF vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte 
de qualquer natureza;  
XIII - estivessem com o auxílio emergencial de 2020 ou o auxílio emergencial 
residual cancelado no momento da avaliação da elegilibilidade para o Auxílio 
Emergencial 2021;  
XIV - não tenham movimentado os valores relativos ao auxílio emergencial de 
2020 disponibilizados na conta contábil ou na poupança digital aberta, 
conforme denido em regulamento; e 

 
XV -

 
fossem estagiário, residente médico ou residente multiprossional, 

beneciário de bolsa de estudo da Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior -

 
Capes, de bolsas do Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Cientíco e Tecnológico -
 
CNPq ou de outras bolsas de 

estudo concedidas por órgão público municipal, estadual, distrital ou federal.
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Tal norma estabeleceu, assim como fez a Lei nº. 13.982/2020 e MP 1.000/2020, que 
o agente público, de qualquer natureza, é considerado empregado formal, logo, não fazia jus ao 
recebimento do auxílio emergencial fornecido pelo Governo Federal. 

 
 

De tal modo, não há que se falar em eventual desconhecimento quanto à proibição 
de o servidor público receber o auxílio emergencial, eis que em nosso ordenamento jurídico

 
ninguém se 

escusa de cumprir a lei alegando que não a conhece (art. 3º, do Decreto-Lei nº. 4.657/1942 –
 
Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 

 

Não obstante a isso, os critérios para fazer jus ao benefício foram amplamente 
divulgados pela mídia e pelos canais ociais do Governo Federal e constavam de forma clara nas 
plataformas de solicitação do auxílio, como o aplicativo e o site da Caixa Econômica Federal. Logo, não se 
pode alegar erro justicável por parte do servidor público que, mesmo diante de vedação expressa, 
solicitou ou recebeu indevidamente o benefício. 

 

Ademais, é incontroverso que houve o recebimento indevido do auxílio emergencial 
fornecido pelo Governo Federal pela servidora R. P. L. Tanto é fato que a servidora investigada assumiu 
ter recebido e, ao supostamente notar que não possuía direito a recebê-lo, procedeu com a sua devolução.  

 

Da mesma forma, sustenta-se que houve violação ao princípio da isonomia, ao 
argumento de que não lhe foi concedido o mesmo tratamento dispensado a outros servidores 
eventualmente envolvidos em situações semelhantes.  

 

Nessa toada, a servidora alega que, em nenhum momento foi previamente contatada 
por autoridade competente com o intuito de solicitar a devolução voluntária dos valores percebidos, tendo 
sido diretamente submetida à instauração do processo administrativo disciplinar, sem que lhe fosse 
oportunizada uma etapa prévia de regularização, o que, em seu entender, congura tratamento desigual e 
desproporcional. 

 
Nesse sentido, entende-se que a infração funcional cometida pelo agente público com 

a solicitação e recebimento do auxílio emergencial atingiu, sim, a Administração Pública Municipal. De tal 
modo, não cabe aventar pela atipicidade da conduta por não ter atingido diretamente o patrimônio  do 
Município de Nova Andradina, entidade com a qual o agente público mantém vínculo estatutário.  

 
Isso porque a conduta dos agentes públicos deve se pautar pelo ordenamento jurídico 

pátrio, cabendo aos agentes públicos a observância aos deveres e princípios preconizados na Constituição 
Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº. 42/2002).  

 
Ademais, considerando a vontade e a consciência da ilicitude por parte do agente, 

diante da falsidade ideológica ocorrida no momento da solicitação do auxílio emergencial, bem como a 
nalidade de obtenção de valores indevidos para si, entendo ser necessária a sua repreensão no âmbito 
disciplinar.  

 
Nessa seara, é imprescindível considerar o contexto excepcional e emergencial em 

que foi instituído o auxílio emergencial, benefício de natureza assistencial, criado pela Lei nº 13.982/2020, 
como uma medida de enfrentamento aos efeitos socioeconômicos provocados pela pandemia da COVID-
19.  

 
O referido auxílio destinava-se prioritariamente à população em situação de 

vulnerabilidade social e econômica, com especial foco em trabalhadores informais, microempreendedores 
individuais (MEIs), autônomos e desempregados, os quais, diante das restrições sanitárias e econômicas, 
encontraram-se privados de sua principal ou única fonte de renda.  

 
Ademais, não se pode olvidar que o Município de Nova Andradina em nenhum 

momento procedeu com o atraso dos pagamentos dos servidores públicos ou a interrupção dos contratos 
temporários, de modo que não houve a afetação da renda destes últimos capaz de subsidiar eventual 
pedido do benefício,

 
 
Não obstante a gravidade da conduta, o caso concreto demanda uma análise 

individualizada, orientada, sobretudo, pelos princípios
 

da razoabilidade, da proporcionalidade e da 
nalidade pedagógica da sanção disciplinar. 
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Nesse sentido, destaca-se que a servidora assumiu o erro, reconheceu a indevida 
percepção do auxílio e procedeu com a devolução espontânea dos valores aos cofres públicos, o que 
demonstra arrependimento e contribui para a reparação do dano causado à Administração Pública.

 
 

Ademais, não há indícios de que tenha havido má-fé qualificada ou o uso de meios 
fraudulentos deliberadamente complexos para burlar o sistema de controle. Portanto, incabível a 
subsunção do fato à norma preconizada no art. 212, I, da Lei Complementar 42/20022.

 
 

Ainda que se possa falar em falsidade ideológica na autodeclaração de elegibilidade 
ao benefício, é importante ponderar que, durante o período pandêmico, os critérios de concessão e a 
operacionalização da política pública apresentaram falhas e inconsistências, inclusive permitindo a 
concessão automática em determinados casos, sem análise criteriosa da base de dados de vínculos 
públicos. Tais fatores, ainda que não justiquem a conduta, podem mitigar sua reprovabilidade.  

 

Nessa seara, o princípio da proporcionalidade, conforme discorre o doutrinador Celso 
Antônio Bandeira de Melo3, consiste em: 

 

“...signica o princípio da razoabilidade que “a  Administração, ao atuar no 
exercício de discrição, terá que obedecer a critérios aceitáveis do ponto de 
vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas 
e respeitosas das nalidades que presidiram a outorga da competência 
exercida. Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas 
inconvenientes, mas também ilegítimas –  e, portanto, jurisdicionalmente 
invalidáveis -, as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas 
com desconsideração às situações e circunstâncias que seriam atendidas por 
quem tivesse atributos normais de prudência, sensatez e disposição de 
acatamento às nalidades da lei atributiva da discrição manejada”. (negritamos 
e grifamos) 

 
Ademais, o doutrinador Alexandre Mazza4  aduz que o princípio da razoabilidade se 

consubstancia no equilíbrio, coerência e bom senso dos agentes públicos no exercício de suas funções.  
 

No Direito Administrativo, o princípio da razoabilidade impõe a obrigação de os 
agentes públicos realizarem suas funções com equilíbrio, coerência e bom 
senso. Não basta atender à nalidade pública predenida pela lei, importa 
também saber como o m público deve ser atendido. Trata-se de exigência 
implícita na legalidade.  

Comportamentos imoderados, abusivos, irracionais, desequilibrados, 
inadequados, desmedidos, incoerentes ou desarrazoados não são 
compatíveis com o interesse público, pois geram a possibilidade de invalidação 
judicial ou administrativa do ato deles resultante.  

 
Por outro lado, atrelado ao princípio da razoabilidade, o princípio da proporcionalidade 

possui suma importância no controle dos atos sancionatórios, os quais devem guardar “relação de 
congruência com a lesividade e gravidade da conduta que se tenciona reprimir ou prevenir. A noção é 
intuitiva: uma infração leve deve receber uma sanção branda; a uma falta grave deve corresponder 
uma punição severa”5. 

 
Desta feita, a conduta perpetrada pela servidora investigada transgrediu parte dos 

ilícitos preceituados na Portaria PGM nº. 84, de 23 de janeiro de 2023, tendo em vista o conjunto probatório 
que carreia os autos comprovar a materialidade e autoria.  

 
Por outro lado, não se pode desconsiderar a devolução dos valores recebidos por 

parte da servidora investigada, a qual, embora não descaracterize a infração funcional nem afaste a ilicitude 

                                                           2

 
A demissão será aplicada nos casos de transgressão dos incisos do art. 199, quando de natureza grave e 

comprovada má-fé.
 3

 
Apud ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, VICENTE. Direito Administrativo Descomplicado, 

23ª Ed. São Paulo. Editora Método. 2015. p. 232
 4

 
MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Administrativo, 7ª Edição, São Paulo, Saraiva, 2016, 

p. 102
 5

 
ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. 23ª ed. 

São Palo: Éditora Método. 2015. p. 233.
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da conduta praticada, constitui elemento relevante a ser considerado na dosimetria da sanção disciplinar a 
ser aplicada.

 
 

Assim, a devolução espontânea dos valores percebidos indevidamente, ainda que 
realizada somente após a constatação do erro ou do risco de responsabilização, demonstra certo grau de 
arrependimento por parte da servidora e cooperação para com a apuração dos fatos, podendo ser 
interpretada como atenuante no âmbito da responsabilidade administrativa.

 
 

Tal postura contribui, ainda que de forma limitada, para mitigar os efeitos lesivos 
decorrentes da infração, especialmente sob o prisma do interesse público e da moralidade administrativa, 
que são pilares fundamentais da atuação dos servidores públicos.  

 

Nesse sentido, o retorno dos valores aos cofres públicos, ainda que pertencentes à 
União, revela-se como um comportamento reparatório que deve ser sopesado com equilíbrio e 
proporcionalidade no momento da aplicação da penalidade. 

 

Sendo assim, em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 
entendo ser medida adequada a aplicação da penalidade de advertência à servidora investigada, a 
m de repelir o cometimento de atos dessa espécie.  

 

Nesse sentido, Diogenes Gasparini ensina que “os objetivos da sanção disciplinar são 
a manutenção norma, regular, da função administrativa, o resguardo do prestígio que essa atividade tem 
para com os administrados, seus beneciários últimos, a reeducação dos servidores, salvo quando se tratar 
de pena expulsiva, e a exemplarização.6 

 

Ante ao exposto, com base nos princípios que regem o Direito Administrativo, 
especialmente o da Legalidade, e diante do conjunto probatório carreado aos autos e da 
fundamentação acima lançada, decido: 

 
a) pela CONDENAÇÃO da servidora pública municipal R. P . L.  em relação à parte 

dos ilícitos funcionais preconizados na Portaria PGM nº.  84, de 23 de janeiro de 2023, tipicados 
nos incisos IV, V e X do artigo 198, e inciso III do artigo 199, todos da Lei Complementar 42/2002; e  

 
b) pela ABSOLVIÇÃO da servidora investigada, por falta de provas, quanto à 

transgressão preconizada no artigo 212, I, também da Lei Complementar 42/2002.  
 
De tal forma, com fundamento no artigo 208, I, da Lei Complementar 042/2002, 

aplico a pena de ADVERTÊNCIA à servidora pública investigada, ante a devolução espontânea dos 
valores percebidos indevidamente. 

 
 

Às intimações e providências necessárias.  
 

Nova Andradina -  MS, 04 de junho de 2025.  
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi  
Prefeito Municipal 

                                                           6

 
GASPARINI, Diogenes.

 
Direito administrativo.

 
13ª ed.,

 
São Paulo: Saraiva, 2008, p. 1013
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
 

 

     

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Gab (67) 3441-07417CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS   

 
site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

 

Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br

 
 

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº. 38, DE 26
 
DE JUNHO DE 2025.

 

“Altera dispositivos da Lei Orgânica do Município de 
Nova Andradina-MS, para dispor sobre prazos fixos de 
envio das leis orçamentárias ao Poder Legislativo”. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA MS , 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe conferem, o art. 29 da 
Constituição da República.

 

Federativa do Brasil, faz saber que o plenário aprovou e fica promulgada a seguinte 
Emenda à LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA MS . 

 

 

Art. 1º. O art. 138 da Lei Orgânica do Município de Nova Andradina-MS passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

 

Art. 138. O Prefeito enviará à Câmara Municipal:  

I – O Projeto de Lei do Plano Plurianual, até o dia 31 de agosto do primeiro ano do  

mandato;  

II – O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, até o dia 15 de abril de cada 
exercício;  

III – O Projeto de Lei Orçamentária Anual, até o dia 30 de setembro de cada 
exercício.  

§1º. Se qualquer das datas previstas neste artigo recair em dia não útil, o prazo será 
prorrogado automaticamente para o primeiro dia útil subsequente.  

§2º. Os prazos estabelecidos no caput deste artigo deverão ser rigorosamente 
observados  

pelo Poder Executivo, a fim de permitir à Câmara Municipal a apreciação 
tempestiva das proposições orçamentárias, nos termos desta Lei Orgânica. 

 

 

Art. 2º.
 

Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Nova Andradina-MS, 26

 
de Junho

 
de 2025.

 

 

 
FÁBIO ZANTA -

 

MDB

 Presidente da Câmara Municipal
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GABRIELA CARNEIRO DELGADO -

 
MDB

                                                        
LUCIANO LEAL DE SOUSA -

 
PODEMOS

 
                                          

1º Secretário                                                                                                                   
   
2º Secretário
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